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PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item - bem ou servico - para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte
(STJ, do Recurso Especial n® 1.221.170/PR).

RECEITA DE EXPORTACAO. COMERCIAL EXPORTADORA. RATEIO.

As receitas de exportacdo de mercadorias adquiridas com o fim especifico
de exportacdo ndao podem compor as receitas de exportacdo para fins de
calculo dos indices de rateio, uma vez que elas ndo geram direito ao
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crédito da contribuicdo ao PIS/Pasep e a Cofins.
REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. ALCANCE.

Conforme decidiu o STJ no julgamento do Resp n2 1.221.170/PR, na
sistematica dos recursos repetitivos, ndao ha previsdo legal para a
apropriacdo de créditos de PIS, no regime da ndo-cumulatividade, sobre as
despesas de cunho administrativo e comercial, sobretudo quando nao
demonstradas qualquer vinculo de sua relevancia com o processo
produtivo da empresa. Contudo, demonstrado que o bem ou servico
adquirido foi utilizado no processo produtivo e se comprovou a sua
essencialidade e relevancia faz se necessario o reconhecimento do direito
ao crédito. No presente caso devem ser acatados os créditos em relagdo:
pecas de reposicdo de maquinas que sofrem desgaste, como no caso de
correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos, como abracadeira,
anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas, bujoes, cadeados,
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/07/2015 a 30/09/2015
			 
				 PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
				 RECEITA DE EXPORTAÇÃO. COMERCIAL EXPORTADORA. RATEIO. 
				 As receitas de exportação de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação não podem compor as receitas de exportação para fins de cálculo dos índices de rateio, uma vez que elas não geram direito ao crédito da contribuição ao PIS/Pasep e à Cofins. 
				 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. ALCANCE. 
				 Conforme decidiu o STJ no julgamento do Resp nº 1.221.170/PR, na sistemática dos recursos repetitivos, não há previsão legal para a apropriação de créditos de PIS, no regime da não-cumulatividade, sobre as despesas de cunho administrativo e comercial, sobretudo quando não demonstradas qualquer vínculo de sua relevância com o processo produtivo da empresa. Contudo, demonstrado que o bem ou serviço adquirido foi utilizado no processo produtivo e se comprovou a sua essencialidade e relevância faz se necessário o reconhecimento do direito ao crédito. No presente caso devem ser acatados os créditos em relação: peças de reposição de máquinas que sofrem desgaste, como no caso de correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos, como abraçadeira, anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas, bujões, cadeados, cantoneiras, ventiladores, lâmpadas, máscaras de solda, luvas, rolamentos, eletrodos, alicates, barras, cabos, caixas, etc.
				 TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 217.
				 A negativa do crédito de frete de produtos acabados resta pacificada no âmbito deste Conselho, em razão da edição da Súmula CARF n° 217, aprovadapela3ª Turma da CSRF, em sessão de 26/09/2024 (vigência em 04/10/2024): “Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.”
				 CRÉDITO DE CONTRIBUIÇÕES. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
				 Para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do referido crédito por ele pleiteado.
				 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF nº 190. 
				 É vedada a apuração de créditos sobre despesas com a locação de veículos, sejam de carga ou de passageiros, conforme entendimento da Súmula CARF nº 190.
				 PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. POSSIBILIDADE. 
				 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido, em face da resistência ilegítima do Fisco, inclusive, para o ressarcimento de saldo credor trimestral do PIS e da Cofins sob o regime não cumulativo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para (i) reverter a glosa de créditos básicos em relação aos bens adquiridos junto a pessoas jurídicas domiciliadas no país, em operações devidamente tributadas, utilizados como insumos, (ii) reverter a glosa de créditos em relação a aluguel de tratores, devidamente comprovado, e (iii) acolher a aplicação da taxa Selic a partir do 360º dia a contar da apresentação do pedido.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário em face de decisão de primeira instância administrativa que julgou parcialmente improcedente as impugnações apresentadas na Manifestação de Inconformidade.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 “Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de COFINS não-cumulativa relativo ao 3º Trimestre de 2015 (fls. 02 a 18), no valor de R$ 69.287.378,58, bem como de Declarações de Compensação atreladas a este pedido (fls. 155-299).
		 Por meio do Despacho Decisório de fls. 517-539 a DIORT/DERAT/SPO deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento, e homologou as compensações vinculadas até o limite do direito creditório deferido, adotando o posicionamento no seguinte sentido:
		 ‘(...)DESCRIÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO DA EMPRESA 12. O processo produtivo consiste na industrialização e comercialização feitas principalmente de produtos agrícolas das espécies soja em grãos, caroços de algodão e pluma de algodão, além grãos de café. Não somente os estabelecimentos industriais adquirem os insumos, como diversas outras filiais localizadas próximos aos produtores rurais, servindo como postos de compras, também compram insumos e os transferem para as unidades industriais ou os vendem diretamente ao adquirente (comprador), sem a intermediação de uma filial funcionando como centro de distribuição, no mercado interno ou exportam, conforme a demanda dos mercados interno e externo.
		 13. Exporta, portanto, em três modalidades:
		 a) Modo direto. Exportações dos seus produtos industrializados por meio das suas próprias unidades.
		 b) Modo indireto. Remete parte da sua produção para empresas comerciais exportadoras concretizarem a venda no mercado externo.
		 c) Comercial Exportadora. Além de exportar parte das suas mercadorias indiretamente remetendo-as para outras empresas comerciais exportadoras, a Louis Dreyfus Commodities Brasil S/A também atua como comercial exportadora, adquirindo no mercado interno e revendendo no mercado externo mercadorias com o fim específico de exportação.
		 MÉTODO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS 
		 14. O contribuinte adotou como critério de apuração dos créditos o método de rateio proporcional relativo ao percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas cada mês, nos termos dos §§7º e 8º, II, do artigo 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003:
		 15. No presente caso, o interessado apura receitas tributadas no mercado interno, receitas não tributadas (NT) no mercado interno, além da receita de exportação. Com base nos batimentos entre os arquivos SPED NF-e e SPED EFD-C do ano de 2015 foram glosadas as exportações de mercadorias adquiridas com fim específico de exportação (CFOP 7501), as quais foram consideradas pelo contribuinte quando do cálculo do rateio proporcional das receitas. As exportações de mercadorias adquiridas com fim específico de exportação não podem compor as receitas de exportação para fins de cálculo dos índices de rateio, uma vez que não geram direito ao crédito da contribuição ao PIS/Pasep e à COFINS, conforme §4º do art. 6º da lei nº 10.833/2003:
		 (...)
		 16. Portanto, se sobre as operações realizadas com CFOP 7501 não se pode apurar crédito, por conseguinte, elas também não podem compor as receitas de exportação para fins de cálculo dos índices de rateio. Assim, quando adquire mercadorias com fim específico de exportação, estaria atuando como empresa comercial exportadora, para qual a apuração de créditos é vedada.
		 (...)
		 20. Cabe salientar que ao serem glosadas da receita de exportação foram, consequentemente, excluídas da receita bruta total, para cálculo do percentual de rateio entre as receitas.
		 21. Com base na fundamentação acima, foram juntadas ao processo as planilhas “RATEIO DAS RECEITAS E GLOSAS CFOP 7501 – fls. 488 e 489. A seguir tabela com os percentuais apurados no rateio das receitas:
		 /
		 BENS PARA REVENDA 22. De acordo com o artigo 3º, inciso I, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, o contribuinte pode descontar créditos de PIS e COFINS sobre as aquisições de bens adquiridos para revenda:
		 (...)
		 23. A maior parte das aquisições corresponde a compras de pluma de algodão e milho efetuadas majoritariamente de cooperativas.
		 24. As cooperativas dispõem de permissão legal para excluir de sua base de cálculo os valores repassados a seus cooperados, nos termos do inciso I do art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001:
		 “Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
		 I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa.” 25. Já o inciso II do §2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002 e da Lei n 10.833, de 2003, veda o direito a crédito do valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, salvo no caso de isenção e, neste caso, desde que o produto revendido ou o produto ou serviço que utilize tais insumos sejam tributados pelo PIS:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (..)II - da aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumos em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei n9 10.865, de 2004)26. Logo, conclui-se que devem ser glosados os créditos apurados pelo contribuinte, relativos às aquisições de cooperativas que tenham realizado a exclusão dos valores da sua base de cálculo, consoante previsão legal.
		 27. Foram efetuadas consultas ao sistema DCTF da Receita Federal e aos arquivos da EFD – Contribuições, onde foram verificadas as receitas informadas, a base de cálculo apurada pela cooperativa e eventuais pagamentos. Observou-se que na maior parte dos casos, as receitas tributadas e as bases de cálculo do PIS e da COFINS na EFD-C encontram-se completamente zeradas ou com algum valor apurado para receita tributada no mercado interno, porém na informação referente à base de cálculo oferecida à tributação, a mesma encontra-se zerada, ou seja, apesar de ter apurado receita decorrente de venda de mercadoria tributada no mercado interno, a cooperativa não ofereceu esse valor a tributação, efetuando a exclusão da base de cálculo. Do mesmo modo, a DCTF encontra-se zerada ou com recolhimento apenas do PIS/PASEP sobre folha de salários. Com base nessas informações, foram localizadas as cooperativas que efetivamente excluem da base de cálculo os valores repassados aos associados e que por consequência apresentavam base de cálculo para PIS e COFINS zerada ou praticamente zerada.
		 28. De tal modo que, foram glosadas tais aquisições, conforme planilha “BENS PARA REVENDA – GLOSAS – fl. 490”.
		 (...)
		 30. Além das aquisições já citadas, foram glosadas também aquisições de paletes, big bag e bulk line , uma vez que foi constatado, em consultas efetuadas aos memoriais de cálculo do contribuinte que o contribuinte não revende tais produtos. Trata-se na verdade de embalagens utilizadas para transporte que, não se incorporando ao produto, não geram direito a crédito como insumos. Inclusive, em períodos anteriores já analisados, o contribuinte também informou notas fiscais de tais produtos com CFOP correspondente a compras para comercialização, porém em consulta aos arquivos do SPED NF-e aos memoriais de cálculo apresentados pelo contribuinte constatou-se que não houve revenda do material (fls. 502/516).
		 (...)
		 BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS 32. De acordo com o artigo 3º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, o contribuinte pode descontar créditos de PIS e COFINS sobre as aquisições de insumos empregados na fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços:
		 (...)
		 33. O conceito de insumo no âmbito da tributação não cumulativa do PIS/PASEP e da COFINS apresenta algumas peculiaridades. Nesse sentido, os créditos são apenas aqueles expressamente previstos a legislação, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização da essencialidade ou obrigatoriedade da despesa e do custo. As possibilidades de creditamento estão enumeradas de forma exaustiva na legislação ordinária.
		 34. Do ponto de vista das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, somente geram créditos no regime não cumulativo os gastos com insumos diretos, cuja previsão está expressa no art. 3º, inciso II de ambas as leis e os insumos indiretos, restritos àqueles previstos nos demais incisos do mesmo artigo. No que tange ao conceito de insumo do inciso II do art. 3º das leis citadas, existem certas limitações impostas, que vincularam a caracterização de insumo à sua aplicação direta no processo produtivo.
		 35. Fato é, que a formalização do conceito de insumo foi firmada por meio das Instruções Normativas nº 247/2002 e nº 404/2004, atos administrativos normativos estes de caráter vinculante para os agentes públicos que compõem a Administração Tributária Federal. Tais atos administrativos, ao explicitarem o que se deve ter por insumo para os fins colimados pelas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, assim dispuseram:
		 (...)
		 36. Como se percebe, as Instruções Normativas transcritas reafirmam, de forma explícita, que se deve ter por insumos na fabricação ou produção de bens: as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta no processo produtivo do bem destinado à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados diretamente na produção ou fabricação do produto destinado à venda. Resumindo, são insumos somente os bens e serviços consumidos ou aplicados diretamente na produção ou fabricação do produto destinado à venda.
		 37. Assim, com base nas disposições acima e nas informações constantes nos memoriais de cálculo apresentados, foram efetuadas as glosas conforme detalhamento a seguir.
		 38. MATERIAL DE EMBALAGEM PARA TRANSPORTE. Foram glosados valores referentes a materiais de embalagem de transporte, conforme detalhamento fornecido pelo interessado após intimação (fl. 429). Os materiais de embalagem que não são incorporados ao produto durante o processo de industrialização, mas apenas depois de concluído o processo produtivo, e que se destinam tão somente ao transporte dos produtos acabados, não geram crédito.
		 39. É nesse contexto, que os denominados “big bags”, comumente utilizados pelos segmentos alimentício, agrícola, de fertilizantes etc., se caracterizam como embalagem específica para movimentação, armazenagem e transporte de produtos. Também foram glosados valores referentes a “pallets”, tela de aniagem e outros que o interessado informou utilizar apenas para transporte.
		 40. GRAXAS. Trata-se de insumo indireto de produção. Embora seja mercadoria com propriedades lubrificantes, difere dos óleos lubrificantes. As graxas são uma combinação de um fluido com um espessante, com consistência semissólida, resultando em um produto homogêneo com qualidades lubrificantes, porém diferentes do óleo lubrificante. Aqui cabe esclarecer que como insumos indiretos, os lubrificantes e combustíveis só geram crédito por previsão legal. Desse modo, no caso das graxas, por ausência de previsão legal, não há direito ao crédito. Além das graxas, foram glosados também valores referentes às aquisições de aditivos, anticorrosivos, os quais não se enquadram no conceito de lubrificantes e combustíveis, não gerando créditos por falta de expressa previsão legal 41. A Solução nº 12/2007 afirma categoricamente que “não se consideram insumos, para fins de desconto de créditos da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, materiais de limpeza de equipamentos e máquinas, graxas, pinos, tarraxas e ferramentas”, assim como não pode ser considerado o crédito pleiteado.
		 42. MATERIAIS DE LIMPEZA e KITS DE ANÁLISES LABORATORIAIS/TESTES. Nesse caso, aplica-se o disposto para as graxas. Uma vez que são insumos indiretos e não estão literalmente dispostos na legislação pertinente, não geram crédito de PIS e COFINS. Insumos glosados: querosene de limpeza, solução de limpeza, kit de análises, kit de proteínas etc. No presente caso pode ser aplicada em parte a Solução nº 12/2007, já citada no item anterior: “Os gastos com contratação de mão-de-obra de pessoa jurídica para operação de máquinas da linha de produção, com manutenção de equipamentos da linha de produção e da rede elétrica industrial, com contratação de serviços relativos ao processo de produção e com ferramentas não incluídas no ativo imobilizado são considerados insumos, para fins de creditamento. Todavia não são considerados insumos os gastos com Programa de Alimentação do Trabalhador, transporte de pessoal, limpeza, vigilância, jardinagem, manutenção de prédios administrativos e de produção, uniformes e Equipamentos de Proteção Individual.” 
		 43. PEÇAS DE REPOSIÇÃO UTILIZADAS EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. Caso as peças estejam incluídas no ativo imobilizado, não poderão gerar crédito. Contrariamente, não estando incluídas no ativo imobilizado, podem gerar crédito desde que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas e sejam utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda. Com base nos memoriais de cálculo apresentados e descrição do processo produtivo não restou claro a caracterização dessas condições. Assim, não havendo certeza e liquidez do direito ao crédito foram glosados os créditos. Insumos glosados: correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos etc.
		 44. No caso em concreto além das questões acima tratadas, o interessado adquire esses e outros itens sob CFOP 1556, 2556, 1407 e 2407.
		 45. Em relação aos CFOP 1556 e 2556, trata-se de material de uso e consumo e, que pela descrição do processo produtivo do contribuinte e pelos memoriais de cálculo apresentados não foi possível a comprovação de que se seriam insumos empregados diretamente na produção. A caracterização de insumos, no âmbito do PIS e da COFINS não está vinculada a essencialidade e obrigatoriedade da despesa ou custo, e sim, na previsão legal. Consoante os memoriais de cálculo, são diversos os materiais glosados, tais como: abraçadeira, anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas, bujões, cadeados, cantoneiras, ventiladores, lâmpadas, máscaras de solda, luvas, rolamentos, eletrodos, alicates, barras, cabos, caixas etc. A maioria em diversos tamanhos e/ou com diversas especificações.
		 46. Já no caso dos CFOP 1407 e 2407 (Compra de mercadoria para uso e consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária), independentemente da natureza do bem adquirido, não haveria direito ao crédito, pois as Leis nº 10.637/2002 e n 10.833/2003, ambas no art. 3º, §2º, vedam a tomada de créditos das contribuições a partir de aquisições de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 47. Foram juntadas ao processo as planilhas “BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS – GLOSAS – fls. 491” com os todos os itens glosados e respectivos valores.
		 (...)
		 CRÉDITO PRESUMIDO – INSUMOS AGROINDUSTRIAIS 
		 49. Para dar efetiva aplicação ao regime da não-cumulatividade a que passaram a estar sujeitos o PIS e a COFINS, as Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, ao lado de garantir créditos sobre as aquisições de insumos feitas junto a pessoas jurídicas, asseguraram, em seu artigo 3º, parágrafos 10º e 5º, respectivamente, às pessoas jurídicas que produzem mercadorias de origem animal e vegetal, crédito presumido calculado sobre as aquisições de matérias primas ou serviços adquiridos de pessoas físicas e cooperativas.
		 50. Em agosto de 2004, a Lei nº 10.925, em seu artigo 8º, visando ampliar o espectro do crédito presumido, estabeleceu que as pessoas jurídicas que se dediquem à produção de produtos de origem animal e vegetal também poderão calcular crédito sobre os bens referidos no inciso 11 do artigo 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03 (bens e serviços, utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes) adquiridos de pessoas físicas, pessoas jurídicas que tenham como objeto social o desenvolvimento de atividade relativa a agroindústria, dentre eles cerealistas, e de cooperativas de produção, com base nos percentuais que determina.
		 51. Definiu-se, assim, um tratamento diferenciado para as pessoas jurídicas que se dedicam à atividade de industrialização de produtos de origem animal ou vegetal.
		 (...)
		 54. Primeiramente devemos salientar que em consonância com a legislação acima citada, o contribuinte possui direito de apurar crédito presumido referente às aquisições de milho, caroço de algodão, amendoim e quirera de arroz. Para que haja o direito à apuração do crédito presumido, conforme o art. 8º da Lei nº 10.925/2004, as aquisições devem se enquadrar como insumos pelo adquirente, desse modo, as compras com o objetivo de comercialização não geram direito ao crédito presumido.
		 55. CAROÇO DE ALGODÃO. A empresa apresentou as planilhas com todas as aquisições de caroço de algodão que geraram o crédito presumido apropriado. No entanto, como já citado anteriormente, a lei permite que apenas as compras de caroço de algodão utilizado como insumo possam gerar crédito presumido, sendo vedada a sua apuração no caso de aquisições para simples comercialização. No caso em tela, ocorre a industrialização do caroço de algodão para produção de farelo de algodão, óleo de algodão dentre outros produtos, como pode se verificar pela descrição do processo produtivo efetuada pelo contribuinte e confirmada pelas notas fiscais de saída. No entanto, parte das aquisições de pessoa física foi efetuada com finalidade de comercialização, sendo glosadas as notas fiscais correspondentes nos meses em que as aquisições ocorreram (fl. 492).
		 56. OUTROS. No ano-calendário foram demonstrados créditos presumidos referentes a milho em grãos (NCM 10059010). Tais créditos presumidos enquadram-se na mesma tipificação legal do crédito presumido do caroço de algodão. Assim, o contribuinte faz jus ao crédito presumido apenas quando adquire insumos para o processo de industrialização. A apropriação do crédito presumido é vedada no caso de aquisições adquiridos com finalidade simplesmente de comercialização. Com base nessa fundamentação legal, foram efetuadas glosas referentes a valores de aquisições efetuadas nos CFOP 1102 e 2102 (compras para comercialização), consoante fl. 493.
		 (...)
		 SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS 73. O contribuinte apropriou como serviços utilizados como insumos, além dos serviços de industrialização propriamente ditos, diversas modalidades de fretes: fretes sobre compras, fretes sobre transferências de produtos acabados e fretes sobre vendas. As análises relativas a todas as modalidades de fretes serão efetuadas em tópico a seguir.
		 74. Neste tópico, no entanto, vamos nos ater aos demais serviços apropriados.
		 (...)
		 79. Consoante os memoriais de cálculo apresentados, foram glosados diversos serviços de CFOP 1933 e 2933, os quais não guardam relação direta com o processo produtivo da empresa e/ou para os quais não há previsão legal de creditamento. Não sendo empregado diretamente no processo de industrialização, o serviço só permite o creditamento mediante disposição legal, como nos casos, por exemplo, de despesas de armazenagem e frete sobre vendas. Serviços glosados: serviços portuários (fumigação e outros não especificados); manutenção elétrica; lubrificação e conserto; instalação e montagem de aparelhos e máquinas; serviços de caster; consultoria jurídica; execução, por administração, empreitada; serviços de coleta; remessa ou entrega de correspondência; restauração e recondicionamento; de dedetização e desinfecção; recrutamento, agenciamento e seleção; serviços de transporte de planos de medicina em grupo; funilaria e lanternagem; recauchutagem ou regeneração; perícias e laudos; varrição e coleta; instrução e treinamento; sondagem; hospedagem; fornecimento ou emissão de atestados; corretagem; aquisição de telefonia. Foram glosados também serviços com a seguinte descrição: “00000040001079 – SERVICO DE INDUSTRI”. Neste caso, não é detalhado o tipo de serviço e com base nas descrições do item e na razão social dos fornecedores informada nas planilhas não é possível inferir que tais serviços são aplicados diretamente na produção de bens. Muitos são serviços de manutenção elétrica, não sendo possível identificar em que local e/ou equipamento foi empregado o serviço.
		 FRETES 
		 80. A aquisição de serviço de frete destinado ao transporte de mercadoria vendida, cujo ônus for suportado pelo vendedor, confere o direito ao crédito do PIS e da COFINS, conforme dispõe o art. 3º, IX das Leis 10.637/02 e 10.833/03, in verbis:
		 (...)
		 84. No intuito de esclarecer quais os tipos de fretes informados nos memoriais de cálculo, o contribuinte foi intimado a apresentar planilha segregando os tipos de frete alocados em “Serviços utilizados como Insumos”, que foram separados em fretes de compras, vendas e transferência de produtos acabados conforme a planilha apresentada (fl. 454).
		 85. FRETE SOBRE COMPRAS DE INSUMOS. Pois bem, infere-se que a legislação permite o creditamento de valores relativos a despesas com serviços de frete, desde que tomados de pessoas jurídicas domiciliada no País, nas seguintes hipóteses: (1ª) no caso de se entender o serviço de frete como utilizado como insumo na prestação de serviço ou na produção de um bem destinados à venda (inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.833/2002 e inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.833/2002) e (2ª) no caso de serviço de frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor (inciso IX do artigo 3º c/c com artigo 15 da Lei nº 10.833/2003).
		 86. Observe-se que há a hipótese de creditamento de custos com serviços de frete, além das hipóteses expressamente previstas na legislação acima colocadas. Esta se verifica quando o custo deste serviço, suportado pelo adquirente, é aplicado na aquisição de um bem utilizado como insumo ou de um bem para revenda, quando o valor do serviço de frete passa a integrar o valor de aquisição de tal bem.
		 87. Embora somente haja previsão expressa para o crédito relativo a “frete nas operações de venda”, quando o ônus for suportado pelo vendedor, há que se observar que, na compra de bens, o frete, quando pago pelo adquirente, consoante a boa técnica contábil, integra o custo de aquisição desses bens, o que está consagrado no art. 289, § 1º, do RIR/1999 (“o custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte”). Assim, poderá o valor do frete compor a base de cálculo dos créditos a serem descontados do PIS e da Cofins não cumulativos.
		 88. Integrando os fretes sobre compras ao custo de aquisição, o crédito calculado deve ser dividido em três tipos: insumos ou mercadorias com direito a crédito integral, com direito a crédito presumido e sem direito a crédito (alíquota zero). O contribuinte em questão adquire mercadorias e/ou insumos nas três modalidades.
		 89. Desse modo, essencial a determinação da alíquota aplicada quando da aquisição do bem adquirido, uma vez que aqueles sujeito à alíquota zero não geram crédito relacionado ao frete. Do mesmo modo, sobre os fretes de compras sujeitas à alíquota de crédito presumido, deve ser aplicada a mesma alíquota reduzida.
		 90. Inicialmente, pelas planilhas apresentadas, não é possível inferir se o crédito é oriundo de aquisição de pessoa física ou pessoa jurídica, e para qual finalidade foi feita a aquisição do insumo, comercialização ou industrialização. O crédito presumido sobre a aquisição só é permitido quando da sua utilização como insumo, e não para simples comercialização. Do mesmo modo, a simples informação na planilha da NCM, não possibilita a determinação da alíquota a ser aplicada e/ou se permite o creditamento. Por exemplo, uma determinada mercadoria, adquirida de pessoa física para revenda, por exemplo, não é passível de gerar crédito. A mesma mercadoria, adquirida de pessoa física como insumo para industrialização poderia gerar crédito à alíquota do presumido. Já em algumas situações haveria possibilidade de se apurar o crédito à alíquota cheia, como por exemplo em uma aquisição de pessoa jurídica para revenda.
		 91. Assim, essencial no caso dos fretes de compras em questão, a informação do CNPJ ou CPF do fornecedor, acompanhado do CFOP da operação e do nº da nota fiscal de compra, além da NCM da mercadoria, para que se possa confirmar ou não o direito ao crédito.
		 92. Outro ponto, é que grande parte desses fretes está vinculada a mercadorias que também são adquiridas com fim específico de exportação, para as quais não é possível o creditamento, por vedação legal, conforme já tratado anteriormente no tópico “Método de Apuração dos Créditos”. O contribuinte não efetua a segregação dos fretes de compras vinculados às aquisições de mercadorias com fim específico de exportação dos demais fretes, e estas últimas compõem um percentual significativo das aquisições. Exemplos: soja em grãos, farelo de soja, algodão pluma PF, arroz quebrado, quirera de arroz, milho em grãos etc.
		 93. Não obstante, em relação a compra de soja em grãos, a partir de 10 outubro de 2013, o crédito presumido da soja passou a ser calculado sobre as vendas de determinados produtos resultantes da industrialização da soja e não mais sobre as compras de soja em grãos, como já tratado anteriormente no presente despacho. Assim, passou a inexistir também a possibilidade do creditamento do frete vinculado às aquisições de soja em grãos a partir dessa data.
		 94. O mesmo ocorreu com o café, os créditos passaram a ser apurados apenas sobre a receita de exportação, não havendo creditamento na entrada e, por conseguinte, não gerando mais a possibilidade de creditamento dos fretes sobre compras.
		 95. Outra questão, seriam os fretes de compras de bens para revenda adquiridos de cooperativas, como milho em grãos e pluma de algodão. No caso das cooperativas que efetuam a exclusão da base de cálculos dos valores repassados aos associados, não há direito ao crédito relativo a mercadoria (conforme tópico “Bens para Revenda”), assim como não há, consequentemente, direito ao crédito relativo ao frete na aquisição.
		 96. Uma vez que não são vinculadas as notas fiscais de compras aos conhecimentos de transporte nas planilhas apresentadas, não há como fazer a segregação das compras efetuadas de cooperativas das demais aquisições e dentre as cooperativas, aquelas que excluem da base de cálculo os valores repassados aos associados.
		 97. Portanto, essencial a informação da data de aquisição da mercadoria, do CNPJ ou CPF do fornecedor e do CFOP da operação de aquisição, bem como a vinculação do nº da nota fiscal de compra ao conhecimento de transporte, de modo que seja possível confirmar se a mercadoria em questão dá direito ao crédito, em qual período foi efetuada sua aquisição e qual alíquota foi aplicada na compra.
		 98. Assim sendo, o interessado deveria efetuar a segregação dos fretes por tipo de insumos e a finalidade da aquisição para assim permitir a apuração correta dos créditos. O procedimento correto seria a apuração dos créditos de fretes de compras junto dos insumos ou bens adquiridos, para que possam ser aferidas as condições do creditamento.
		 99. Portanto, com base na argumentação acima, diante da ausência de certeza e liquidez do crédito, foram glosados integralmente os valores relativos aos fretes de compras.
		 100. FRETES SOBRE TRANSFERÊNCIAS. Os fretes sobre transferências de produto acabado foram glosados integralmente, uma vez que inexiste permissivo legal para tomada de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS a partir de dispêndios com serviços de fretes de mercadorias ou produtos entre estabelecimentos da pessoa jurídica.
		 101. A RFB já tratou do tema na Solução de Divergência nº 2 da Cosit, de 24/01/2011, cuja ementa segue transcrita: “Por não integrarem o conceito de insumo utilizado na produção de bens destinados à venda e não se referirem à operação de venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes contratados para transporte de produtos acabados ou em elaboração entre estabelecimentos industriais e destes para os estabelecimentos comerciais da mesma pessoa jurídica, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.”.
		 102. No Guia Prático da EFD- Contribuições, a RFB, detalhou as hipóteses de fretes existentes: no campo indicador da natureza do frete contratado, o item de nº 4 trata da transferência de produtos acabados entre estabelecimentos de pessoa jurídica. Contudo, o PVA da EFD- Contribuições apresenta mensagem informando que não deve ser informado CST referente a operações com direito a crédito (50 ou 56) para operações cujo indicador de natureza do frete contratado seja diferente de “0”, “2” e “9”, ou seja, não permite o crédito do frete de indicador “4”.
		 103. Desse modo foram glosados na sua totalidade os valores de fretes sobre transferências.
		 104. FRETES SOBRE VENDAS. As despesas com frete nas operações de vendas encontram amparo na legislação, como já citado anteriormente. No entanto, primordial a comprovação de que o ônus foi efetivamente suportado pelo contribuinte.
		 105. Inicialmente, cabe mencionar, que nas vendas FOB (Free on Board), onde o adquirente arca com os custos do transporte, não será permitido o desconto de créditos do vendedor, e sim do adquirente. Em sentido inverso, na modalidade CIF (Cost, Insurance and Freight), o direito ao crédito é do vendedor e não do adquirente.
		 106. No caso em concreto, o interessado efetua vendas nas modalidades CIF e FOB, conforme se verifica na EFD C. Assim, faz jus ao crédito apenas quando efetua as vendas na modalidade CIF.
		 107. Outra questão seriam as mercadorias adquiridas com fim específico de exportação. Nesse caso, os fretes de vendas vinculados não poderiam gerar crédito. Como já tratado anteriormente em relação aos fretes de compras, a empresa em questão não efetua a segregação desses fretes dos demais.
		 108. Desse modo, foram glosados os valores de fretes vinculados às operações com mercadorias para os quais o interessado realiza exportação com CFOP 7501, tais como Soja em Grãos, Algodão Pluma e Milho em Grãos, pois não foi possível efetuar a segregação das vendas que permitem o creditamento daquelas que não permitem.
		 109. Foram juntadas ao processo as planilhas “Serviços Utilizados como Insumos – valores aceitos – fl. 494 ” contendo os valores aceitos (serviços e fretes sobre vendas). A seguir tabela com os valores das bases de cálculo apuradas e glosas efetuadas (fretes e serviços):
		 (...)
		 DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
		 110. De modo idêntico ao ocorrido no aluguel de imóveis, as leis autorizaram o crédito de aluguéis de máquinas e equipamentos, desde que efetuados de pessoa jurídica, conforme art. 3º, inciso IV das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002. As máquinas podem ser utilizadas em atividades da empresa não necessariamente relacionadas ao processo de industrialização.
		 111. O contribuinte foi intimado a apresentar notas fiscais por amostragem, referentes aos valores apropriados (fls. 426/428).
		 112. Com base nos memoriais de cálculo e nas notas de serviços apresentadas foram efetuadas glosas parciais nos valores apropriados, conforme planilha “ALUGUÉIS DE MÁQUINAS – GLOSAS – fl. 495” e fundamentação a seguir.
		 • Serviços portuários e de lubrificação, varrição e coleta, serviços de fretes não especificados, serviços de dragagem, locação de guindastes e tratores: foram efetuadas glosas dos valores, pois não há direito ao crédito, por se enquadrarem em serviços não empregados diretamente na produção ou não há como inferir seu emprego direto. No caso da locação de guindaste não há como estabelecer qualquer relação com as atividades da empresa, mesmo que administrativas.
		 (...)
		 DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES SOBRE VENDAS
		 114. Além dos serviços de armazenagem e frete, o interessado apropriou diversas despesas de serviços descritos como: “serviço de conserto não especificado; serviços portuários (não especificados); execução por administração, empreitada ou subempreitada; agenciamento, corretagem e recrutamento; lubrificação; desembaraço aduaneiro; dedetização; hospedagem; coleta e entrega de correspondência”. Tais serviços foram glosados devido à ausência de previsão legal para creditamento.
		 115. A fundamentação é a mesma apresentada no tópico “Serviços Utilizados como Insumos”. As glosas se referem a serviços que não guardam relação intrínseca com atividade produtiva e/ ou não foi possível comprovar tal relação mediante a descrição e/ou nota fiscal apresentada.
		 116. Além dos serviços, foram apropriados alguns valores referentes a fretes. No memorial de cálculo não foi informado se os fretes se referem a venda, compra ou transferência, bem como não foi informado o NCM da mercadoria transportada.
		 117. Em que pese a previsão legal para creditamento dos fretes sobre vendas, no caso em concreto, o interessado adquire mercadorias com fim específico de exportação, não sendo possível o creditamento dos valores pagos a título de frete, devido a vedação legal existente, como já discutido anteriormente nos tópicos “Método de Apuração de Créditos” e “fretes”. Por isso, a necessidade de separação dos fretes vinculados a essas operações dos demais ou, pelo menos, a informação do NCM da mercadoria para separação das que não são exportadas nessa modalidade e que permitem o creditamento. Desse modo foram glosados os valores totais de fretes alocados na rubrica em questão. A planilha “DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES – GLOSAS – fl. 496” contém todas as glosas efetuadas.
		 (...)
		 APURAÇÃO DOS CRÉDITOS 
		 121. Com base nas análises de períodos anteriores, verificamos que não há saldo anterior acumulado para utilização no trimestre em análise.
		 122. Foram confeccionadas planilhas com os valores dos créditos apurados mensalmente e eventuais valores a ressarcir/compensar. As planilhas detalhadas encontram-se no processo sob título “BASE DE CÁLCULO- 3º TRIM 2015”, “SOMATÓRIO CRÉDITOS 2015” e “APURAÇÃO PIS/COFINS 3º TRIM 2015” (fls. 497 a 501).
		 123. Importante ressaltar que o interessado pleiteou judicialmente a antecipação de 70% dos créditos presumidos de derivados de soja (NCM 1507; 2304 e 2923) apurados conforme art. 31 da Lei nº 12.865/2013, cuja antecipação foi determinada pela Portaria MF n° 348/2014 e regulamentada pela IN RFB nº 1497/2014. Portanto, do valor apurado deve ser descontado o valor já antecipado de R$ 13.230.981,90 (treze milhões, duzentos e trinta mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa centavos).
		 124. Com base nos ajustes relatados, refizemos o cálculo dos créditos para o trimestre em questão. Nesse sentido, constatamos que o interessado tem saldos de créditos a serem ressarcidos, apósutilização para desconto da contribuição, não havendo saldo credor a ser transferido para o trimestre seguinte, após o ressarcimento.
		 (...)
		 DECISÃO 
		 127. Em vista de todo o exposto, com supedâneo nos autos e nos aspectos legais discutidos, e no uso das atribuições do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, previstas no art. 6º, I, b da Lei nº 10.593/2002, com redação dada pela Lei nº 11.457/2007, e na competência conferida pelo art. 2º da Portaria RFB nº 1.453/2016, defiro parcialmente o pedido de ressarcimento da COFINS não-cumulativa do 3º trimestre de 2015, no valor total de R$ 30.901.689,95 (trinta milhões, novecentos e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), e, consequentemente, homologo as Declarações de Compensação vinculadas até o limite do direito creditório reconhecido.
		 128. Frise-se que o sujeito passivo já obteve antecipação de 70% do montante inicialmente pleiteado, com base na Portaria MF nº 348/2014, devendo ser ressarcido apenas do valor residual.
		 (...) 
		 O contribuinte, inconformado com despacho decisório que deferiu parcialmente seu pleito, apresentou em 19.05.2017 manifestação de inconformidade (fls. 543-595), na qual argumenta, em síntese, que:
		 DO MÉTODO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS 
		 Para a apuração parcial dos custos e despesas que ensejariam direito a créditos a serem descontados dos valores da contribuição ao PIS e COFINS apurados no regime não cumulativo, o contribuinte poderá optar entre dois métodos: (i) apropriação direta, quando o contribuinte dispõe de sistema contábil de custos integrado que permite identificar exatamente qual a parcela dos custos e despesas que refere-se à parcela da receita não cumulativa; ou (ii) rateio proporcional, aplicando aos custos e despesas o percentual referente entre a receita não cumulativa e a receita total. Este percentual deverá ser recalculado todos os meses, quando da apropriação dos créditos do período;
		 No entanto, referida norma é silente quanto às receitas de exportação. Isto porque para fins do rateio tais receitas foram elencadas em artigo próprio, qual seja o artigo 6° da Lei 10.833/2003 (5° da Lei nº 10.637/2002);
		 As receitas de exportação devem ser enquadradas conjuntamente com aquelas sujeitas ao regime da não cumulatividade, visto que ambas dariam direito ao crédito (artigo 6º); 
		 Com efeito, é notório que exportações são (e sempre foram) incentivadas no país, a fim de impulsionar a própria balança comercial. Nesse sentido, dar incentivos à exportação significa incentivar a produção local;
		 Entender que as receitas de exportação ligadas a operações com fins específicos de exportação não deveriam ser consideradas para fins do rateio proporcional significaria: (i) negar o impulso à balança comercial que referidas operações representam para o país e (ii) tolher o direito legal das empresas comerciais exportadoras de ter suas exportações incentivadas;
		 A glosa com fulcro no parágrafo 4º do artigo 6º não guarda interpretação lógica, eis que referido parágrafo apenas veda a apropriação de créditos na aquisição de mercadorias (que está sujeita a suspensão da contribuição ao PIS e da COFINS), de modo que os demais créditos seriam passíveis de apropriação;
		 Desta feita, não se identifica qualquer vedação legal quanto à inclusão, no cálculo do rateio proporcional, das receitas de exportação de mercadorias recebidas com fins específicos de exportação (CFOP 7501), como pretendido pela fiscalização; 
		 DOS BENS ADQUIRIDOS PARA REVENDA 
		 A Recorrente realizou aquisições de mercadorias de sociedades cooperativas, tendo sido o seu crédito glosado pela Autoridade Fiscal sob a alegação de que as mesmas teriam efetuado a exclusão dos valores repassados aos associados da sua base de cálculo;
		 Diferentemente do entendimento da Autoridade Fiscal, a Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), ao interpretar a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, firmou o seguinte entendimento, por meio da Solução de Consulta nº 65/2014:
		 ‘ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA.
		 Pessoa jurídica, submetida ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não está impedida de apurar créditos relativos às aquisições de produtos junto a cooperativas, observados os limites e condições previstos na legislação.
		 Dispositivos Legais: Lei n 10.637/2002, art. 3º.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA.
		 Pessoa jurídica, submetida ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, não está impedida de apurar créditos relativos às aquisições de produtos unto a cooperativas, observados os limites e condições previstos na legislação.
		 Dispositivos Legais: Lei n 10.833/2003, art. 3º.’
		 O teor da referida Solução de Consulta deixa claro que não há impedimento legal para a apuração de créditos ordinários da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pelas pessoas jurídicas adquirentes exclusivamente em razão de os produtos terem sido adquiridos de sociedades cooperativas, eis que as exclusões de base de cálculo a que têm direito, embora possam, dependendo do caso, reduzir significativamente o valor das contribuições por elas devidas, não afastam as receitas decorrentes de suas operações da sujeição ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins;
		 DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMO
		 A legislação de regência do PIS e da COFINS não traz qualquer tipo de definição especial do conceito de insumos. Limita-se a dizer que ensejarão créditos os insumos utilizados na fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 Neste passo, o artigo 8°, §4° da Instruções Normativas SRF n.° 247/2002 e 404/04, que regulamenta a apuração do PIS e da COFINS, estabelece que serão considerados como insumos apenas “a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado”;
		 Ora, Instrução Normativa não pode albergar conceito mais restrito do que aquele contido nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, em clara ofensa ao princípio da estrita legalidade em matéria tributária previsto no artigo 150, I da CF, violando ainda o próprio conceito de insumo eleito por institutos de direito privado previsto no artigo 110 do CTN;
		 Portanto, reconhecendo-se a acepção ampla do termo insumos dentro da legislação do PIS e da COFINS, pela sua direta relação com o faturamento, deve-se então admitir que todos os custos de produção e despesas (operacionais e necessárias) inerentes às suas atividades, devem compor o crédito das contribuições;
		 O E. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que insumos são os bens e serviços necessários, essenciais, à manutenção da fonte de geração de receitas tributadas por essas contribuições, ainda que sua utilização se dê indiretamente no processo produtivo. Nos últimos anos, o CARF também vem se manifestando nesse sentido;
		 Cita jurisprudência administrativa e judicial corroborando seu entendimento;
		 Assim, a jurisprudência nos âmbitos judicial e administrativa é no sentido de que mesmo os insumos que não são diretamente consumidos na produção de bens ou prestação de serviços, mas estão envolvidos na produção do produto final, dão direito ao aproveitamento de créditos da contribuição ao PIS e da COFINS;
		 Nessa forma de se conceituar insumo, deve-se determinar, no caso concreto, se o bem ou serviço é essencial à atividade da empresa e, portanto, a despesa a ele vinculada integra os créditos das contribuições;
		 No caso dos autos, temos que a Autoridade Fiscal glosou diversos materiais que são indispensáveis ao funcionamento das máquinas como, por exemplo a graxa, alegando a autoridade fiscal que muito embora tratar-se de mercadoria com propriedade lubrificante não daria crédito por ausência de disposição legal, entendimento na contramão do que vem decidindo o CARF;
		 Temos ainda glosa de diversos materiais que pela sua própria natureza são peças de reposição de máquinas que sofrem desgaste na sua utilização tais como correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos etc.
		 Outras glosas, apesar de insumos não empregados diretamente na produção também se revelam essenciais as atividades da Recorrente tais como abraçadeira, anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas, bujões, cadeados, cantoneiras, ventiladores, lâmpadas, máscaras de solda, luvas, rolamentos, eletrodos, alicates, barras, cabos, caixas etc.;
		 Vale aqui ainda mencionar a Solução de Divergência nº 7 – Cosit, de 23 de agosto de 2016:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. DIVERSOS ITENS.
		 1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica.
		 2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento.
		 3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
		 3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção;
		 3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e veículos diretamente utilizados na produção de bens;
		 3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda;
		 Em suma, todas as despesas relacionadas as atividades da Recorrente são passíveis de credito das contribuições ao PIS e à COFINS, eis que indispensáveis, seja direta ou indiretamente ao bom funcionamento da empresa e da sua produção;
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE INSUMOS AGROINDUSTRIAIS 
		 A Autoridade Fiscal glosou o crédito presumido referente a Caroço de algodão, milho em grãos, amendoim e quirera de arroz, com a alegação de que parte das aquisições de pessoa física foi efetuada com a finalidade de comercialização (revenda), sendo glosadas as notas fiscais correspondentes nos meses em que as aquisições ocorreram;
		 Entretanto, tais alegações não merecem prosperar, eis que as revendas efetuadas pela Recorrente não impactam na metodologia do cálculo do crédito presumido considerada pela empresa 
		 Para apuração do crédito presumido referido na Lei 10.925/2004, a premissa é a produção de mercadorias de origem animal ou vegetal destinada a alimentação humana ou animal;
		 A metodologia adotada pela empresa para apuração e cálculo do crédito presumido é: a) O crédito presumido é determinado pela quantidade produzida/vendida de Farelo e óleo de Algodão, ou seja, se não houve venda/produção, não há o crédito; b) Verificar a quantidade em KG de produção de Farelo e óleo de Algodão no mês com base nas notas fiscais de venda de produção; c) A partir da quantidade em KG produzida/vendida, buscar na mesma proporção a quantidade em KG de notas fiscais de compra de Caroço de Algodão pelo método UEPS (Ultimo que Entra, Primeiro que Sai), para ser considerada no cálculo do crédito presumido;
		 Nas planilhas abaixo podemos visualizar a quantidade de matéria prima adquirida, a quantidade da mercadoria vendida e a proporção de créditos tomados, que é tomada apenas na proporção da aquisição do insumo, mas apenas quando a mercadoria é vendida:
		 /
		 Acosta-se aos autos planilha contendo a totalidade das notas fiscais de saída que comprovam o crédito da Recorrente (doc.02), bem como notas fiscais por amostragem (docs.03 e 04), comprovando tratar-se de notas fiscais de saída, conforme CFOP das mesmas;
		 DOS FRETES – CRÉDITOS DECORRENTES DA COMPRA DE INSUMOS 
		 Embora somente haja previsão expressa para o crédito relativo a “frete nas operações de venda”, quando o ônus for suportado pelo vendedor, há que se observar que, na compra de bens, o frete, quando pago pelo adquirente, consoante a boa técnica contábil, integra o custo de aquisição desses bens, o que está consagrado no art. 289, § 1º, do RIR/1999 (“o custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte”);
		 Assim, também na forma de serviços estipulados no inciso II do artigo 2º, poderá o valor do frete compor a base de cálculo dos créditos a serem descontados do PIS e da Cofins não-cumulativos;
		 No entanto, no presente caso, entendeu a Autoridade Fiscal que não poderia haver a manutenção integral dos créditos relacionados às despesas de frete na aquisição de insumos sujeitos ao crédito presumido ou aqueles adquiridos com fins específicos de exportação, uma vez que em ambos os casos a possibilidade de apropriação de créditos do frete estaria vinculada a possibilidade de apropriação de crédito das mercadorias transportadas;
		 Esse entendimento não merece prosperar, pois, ao contrário da tributação das mercadorias adquiridas, o frete é um negócio jurídico autônomo, adquirido de pessoa jurídica desvinculada do fornecedor e sujeito, portanto, à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo possível, portando, o creditamento integral das contribuições sobre tais pagamentos;
		 Na verdade, é evidente que o fato de o valor do frete acrescer o custo de aquisição da mercadoria não significa que deva seguir as regras de apropriação de créditos dessa mercadoria, ainda mais em um cenário como o ora apresentado, em que não existe tributação da mercadoria adquirida (ou existe apenas de modo parcial – crédito presumido), mas existe a tributação da operação de frete contratada;
		 Veja-se, no tocante o disposto ao artigo 6º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, o fato do § 4º do referido dispositivo vedar a apuração de créditos vinculados à receita de exportação, não importa, via de consequência, que os mesmos não possam se apropriar de créditos oriundos das despesas e custos;
		 Não fosse assim as empresas exportadoras acumulariam um enorme ônus das contribuições em apreço, causando impacto direto na formação do preço das mercadorias, na contramão do princípio da não cumulatividade e a regra de desoneração das exportações prevista pela Constituição Federal;
		 Resta claro ser legítima a apropriação de créditos da contribuição ao PIS e da COFINS relacionados ao frete contratado nas operações de aquisição, independentemente da existência de créditos a serem apropriados em razão da aquisição da mercadoria transportada, nos termos do artigo 3º, inciso II das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, devendo o r. Despacho Decisório ser reformado, nessa parte;
		 DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE FRETES DESTINADOS A TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIAS 
		 Os serviços de frete na movimentação das matérias primas, produtos intermediários, dos produtos em elaboração, ou mesmo dos produtos acabados, entre as unidades produtivas, ou mesmo entre unidades produtivas e unidades comerciais de uma mesma pessoa jurídica, compõem ainda o custo dos produtos vendidos, pois que até o momento em que são colocados no ponto de venda, disponíveis para serem adquiridos pelos seus compradores, não se pode tratar tais dispêndios como “despesas comerciais”;
		 O Comitê de Pronunciamentos Contábeis emitiu o pronunciamento técnico CPC nº 16, aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários através da Deliberação CVM nº 575, de 05 de Junho de 2009, que regulamenta o registro dos estoques, dispondo, em seus itens 9 e 10, que: “Mensuração de estoques - 9. Os estoques objeto deste Pronunciamento devem ser mensurados pelo valor de custo ou pelo valor realizável líquido, dos dois o menor.“; “Custos dos estoques - 10. O valor de custo dos estoques deve incluir todos os custos de aquisição e de transformação, bem como outros custos incorridos para trazer os estoques à sua condição e localização atuais.”;
		 Com efeito, o custo dos estoques das matérias-primas e produtos em elaboração englobam, sem sobra de dúvidas, os custos dos serviços de transportes de movimentações destes produtos no curso do processo produtivo. E por essa razão a Receita Federal tem garantido o direito ao crédito do frete incidente no transporte nas aquisições de insumos quando suportado pelo comprador;
		 Quanto aos estoques de “produtos acabados”, sua mensuração também deve levar em conta o custo do frete incorrido em sua movimentação, até que seja colocado no ponto de venda, de modo que os dispêndios incorridos na movimentação dos produtos acabados entre estabelecimentos de uma mesma empresa, como forma de disponibilizar o produto no ponto de armazenagem (CD – Custo de Distribuição) ou mesmo no ponto de venda, se suportado pelo vendedor, deve conceder o direito ao crédito, pois que compõe ainda o custo de produção e ainda faz parte do “ciclo produtivo”, compondo o termo “fabricação” contido no inciso II, do art. 3°, das Leis 10.833/03, na sua acepção genérica;
		 O frete entre as unidades do mesmo contribuinte, seja de insumos (matéria-prima, produtos intermediários, materiais de embalagens, ou mesmo de transportes de funcionários) seja de produtos acabados a serem colocados no ponto em condições de venda, deve gerar o direito ao crédito, pois que tais dispêndios ainda estão dentro do ciclo de “produção e fabricação” compondo esses custos, sendo que tolher esse direito de crédito significaria manter uma lacuna que deixaria um custo relevante na incidência cumulativa, nem lógica e nem juridicamente sustentável;
		 Consequentemente, o frete pago pelo fabricante a pessoa jurídica domiciliada no País, relativo ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos de uma mesma empresa, compõe a fase de fabricação na acepção ampla do conceito de industrialização, devendo ser contabilizado no custo dos estoques, de modo a gerar o direito ao desconto de créditos por atender ao conceito de insumo previsto no inciso II, do art. 3°, das Leis n° 10. 637/2002 e 10.833/2003;
		 Assim sendo, passíveis de creditamento as despesas com relação aos serviços de transporte entre estabelecimentos do mesmo contribuinte;
		 DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE FRETES SOBRE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM 
		 A Autoridade Fiscal entendeu que não poderia haver a manutenção dos créditos relacionados às despesas de frete na venda vinculadas a aquisição de insumos adquiridos com fins específicos de exportação, uma vez que a possibilidade de apropriação de créditos do frete estaria vinculada a possibilidade de apropriação de crédito das mercadorias transportadas;
		 Como no caso das compras, esse entendimento não merece prosperar, pois, ao contrário da tributação das mercadorias, o frete é um negócio jurídico autônomo, adquirido de pessoa jurídica desvinculada do fornecedor e está sujeito à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo possível, portando, o creditamento integral das contribuições sobre tais pagamentos;
		 Novamente citamos o artigo 6º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, pelo que o fato do § 4º do referido dispositivo vedar a apuração de créditos vinculados à receita de exportação, não importa, via de consequência, que os mesmos não possam se apropriar de créditos oriundos das despesas e custos;
		 Resta claro ser legítima a apropriação de créditos da contribuição ao PIS e da COFINS relacionados ao frete contratado nas operações de venda de mercadorias, independentemente da existência de créditos a serem apropriados em razão da aquisição da mercadoria transportada, nos termos do artigo 3º, inciso II das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002;
		 Também as despesas decorrentes de armazenagem, utilizadas nas atividades da empresa conferem o direito ao crédito do PIS e da COFINS, conforme determinação expressa do artigo 3º, IX das Leis 10.637/2002 e 10.833/03;
		 O mesmo princípio deve ser aplicado às demais despesas incorridas nas atividades da Recorrente, também glosadas pela Autoridade Fiscal, tais como: “serviço; serviços portuários; ferroportuários; execução pro administração, empreitada ou subempr; revisão de câmera de segurança; serviço de consultoria jurídica; perícias e laudos; honorários de registro de importação; serviços de supervisão de embarque; agenciamento e recrutamento; reprografia e microfilmagem; instalação e montagem; produto genética biogenium; assistência técnica; lubrificação; desembaraço aduaneiro; serviço de caster”, eis tratar-se todos de serviços relacionados diretamente com a atividade da Recorrente, na forma dos incisos, II e IX das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003;
		 SERVIÇOS DIVERSOS UTILIZADOS COMO INSUMOS 
		 A Autoridade Fiscal glosou diversos serviços de CFOP 1933 e 2933 da Recorrente empregados na consecução das atividades da empresa, tais como serviços portuários (fumigação e outros não especificados); manutenção elétrica; lubrificação e conserto; instalação e montagem de aparelhos e máquinas; serviços de caster; consultoria jurídica; execução, por administração, empreitada; serviços de coleta; remessa ou entrega de correspondência; restauração e recondicionamento; de dedetização e desinfecção; recrutamento, agenciamento e seleção; serviços de transporte de funcionários; planos de medicina em grupo; funilaria e lanternagem; recauchutagem ou regeneração; perícias e laudos; varrição e coleta; instrução e treinamento; sondagem; hospedagem; fornecimento ou emissão de atestados; corretagem; aquisição de telefonia, dentre outros;
		 Remontamos aos mesmos fundamentos utilizados nos tópicos anteriores (bens e serviços utilizados como insumos). Todos os serviços relacionados a atividade da empresa, representam despesas indispensáveis ao funcionamento e consecução das atividades da Recorrente, devendo conceder direito ao crédito, na forma do inciso II do artigo 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003;
		 DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
		 As despesas com locação de imóveis, máquinas e equipamentos pagos à pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa conferem o direito ao crédito do PIS e da COFINS, conforme determinação expressa do artigo 3º, IV das Leis 10.637/2002 e 10.833/03;
		 A autoridade fiscal glosou os valores apropriados sob diversos argumentos como “trata-se de veículo não havendo previsão legal” ou que “a descrição dos itens glosados não demonstra que estes sejam empregados em qualquer das atividades desenvolvidas pela empresa”;
		 Ora, conforme alhures exposto, todas as despesas inerentes a Atividade da empresa são passíveis de tomada de crédito pela empresa, eis que indispensáveis a consecução se seu objeto social. Cita jurisprudência administrativa para corroborar seu entendimento;
		 Tratando-se de empresa multinacional líder no setor, a quantidade de bens e serviços necessários a consecução de suas atividades engloba pesado maquinário necessário ao carregamento, embalagem, transporte e diversos seguimentos as quais a mão de obra necessita auxílio;
		 No presente caso, conforme se verifica dos processos de industrialização acostados aos autos, todas as despesas com maquinários, sejam eles veículos de carga, de levantamento de peso, de transporte de mercadorias etc, devem ser passíveis de creditamento;
		 Denota-se que são imprescindíveis os alugueres de equipamentos e máquinas, em todas as suas formas, meios e tamanhos para consecução dos objetos da Recorrente, de modo que todos devem ser passíveis de crédito das contribuições ao PIS e a COFINS;
		 DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MORA ADMINISTRATIVA 
		 É sabido que quando se fala em ressarcimento de crédito tributário, não há previsão legal a atualização monetária do crédito, uma vez que não se trata de apropriação indevida de valores pelo Fisco, quer seja por pagamento indevido, quer seja por pagamento a maior do tributo;
		 É certo que no presente caso também não se trata de atualização do crédito a ser ressarcido pela Selic. A pretensão da Recorrente se funda na correção monetária do período relativo à demora da autoridade pública em viabilizar o ressarcimento no âmbito administrativo;
		 A Lei 11.457/2009 em seu artigo 24, fixa o prazo de 360 dias para a conclusão, com o efetivo pagamento, do procedimento administrativo, sob pena de a demora caracterizar abuso de poder;
		 A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e mais recentemente o E. Supremo Tribunal Federal pacificaram o entendimento que após a mora da administração pública em analisar o pedido, cabe à Autoridade Coatora corrigir os valores pleiteados, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado. Cita jurisprudência judicial para corroborar seu entendimento;
		 Tendo o tempo decorrido entre os protocolos de requerimento e o efetivo ressarcimento extrapolado o prazo previsto legalmente para a efetiva disponibilização do crédito à Recorrente, resta evidenciada a mora da Fazenda, modo pelo qual deve a administração pública proceder a atualização monetária e respectivo pagamento do crédito do contribuinte devidamente corrigido;
		 DO PEDIDO 
		 Ante todo o exposto, demonstrada a insubsistência da decisão ora impugnada, requer-se: a) O acolhimento da presente manifestação, pelo reconhecimento integral do direito creditório da Recorrente, por força do princípio da não-cumulatividade, bem como da atualização do crédito pela taxa Selic, desde o envio dos pedidos até o seu efetivo recebimento; b) Caso seja o entendimento, seja o julgamento convertido em diligência para que se faça uma adequada análise dos elementos necessários ao convencimento desse Juízo, inclusive com a intimação da Recorrente para que apresente novos documentos que esse órgão julgador entenda indispensável a comprovação do alegado; e c) A juntada de novos documentos que se façam necessários à comprovação do alegado, principalmente planilhas referentes à segregação de fretes devidamente acompanhados por notas fiscais por amostragem, ante a grande monta dessa documentação, o que impossibilita que a mesma seja acostada aos autos no presente momento, bem como a produção de todos os meios de prova em direito admitidos.
		 É o relatório.” 
		 
		 Adicionalmente, note-se a forma de publicação da Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/07/2015 a 30/09/2015 
		 RECEITA DE EXPORTAÇÃO. COMERCIAL EXPORTADORA. RATEIO.
		 As receitas de exportação de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação não podem compor as receitas de exportação para fins de cálculo dos índices de rateio, uma vez que elas não geram direito ao crédito da contribuição ao PIS/Pasep e à Cofins.
		 REGIME NÃO-CUMULATIVO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA. APURAÇÃO DE CRÉDITOS.
		 Pessoa jurídica submetida ao regime de apuração não-cumulativa da contribuição não está impedida de apurar créditos relativos a aquisições de produtos junto a cooperativas, observados os limites e condições previstos na legislação.
		 CRÉDITOS. INSUMOS. INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA.
		 No regime da não-cumulatividade só são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda; as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; e os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada nº País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o COFINS e PIS/Pasep não há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos e na modalidade FRETE na operação de venda, em relação aos dispêndios com serviços de transporte suportados pela pessoa jurídica no deslocamento de produtos acabados ou em elaboração entre os seus diferentes estabelecimentos. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. COMERCIAL EXPORTADORA. 
		 A empresa comercial exportadora não poderá se utilizar de créditos da Cofins e do PIS, na forma do disposto no art. 3º, inciso IX c/c art. 15, II, da Lei nº 10.833, de 2003, relativamente a frete e armazenagem vinculados à exportação, por expressa vedação legal contida no art. 6º, § 4º c/c art. 15, III, da Lei nº 10.833, de 2003. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. 
		 As despesas com frete na venda do produto final e armazenagem só dão direito a crédito da contribuição nas operações de venda, desde que o ônus tenha recaído sobre o vendedor, inexistindo previsão legal para a inclusão de outras despesas, mesmo que complementares a essas operações. 
		 CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Valores pagos por locação de veículo não ensejam a constituição de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e COFINS apurada em regime não cumulativo, porquanto tais despesas não estão expressamente relacionadas no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e também não se enquadram em quaisquer das hipóteses de creditamento previstas naqueles dispositivos legais. 
		 RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 
		 De acordo com o disposto nos arts. 13 e 15 da Lei nº 10.833, de 2003, não incidem correção monetária e juros sobre os créditos de COFINS e PIS/Pasep de ressarcimento.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte”
		 
		 O contribuinte apresentou Recurso Voluntário com a finalidade de demonstrar a regularidade dos créditos tributários de Cofins vinculados à receita de mercado externo referentes ao 3º trimestre de 2015.
		 Nesse recurso, solicita direito ao ressarcimento integral do crédito tributário e descreve os motivos nos itens abaixo:
		 I - DOS FATOS
		 II – DO DIREITO
		 II.a – DO MÉTODO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS
		 II.b – DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMO
		 II.c – CRÉDITO PRESUMIDO DE INSUMOS AGROINDUSTRIAIS
		 II.d – DOS FRETES – 
		 II.d.i - CRÉDITOS DECORRENTES DA COMPRA DE INSUMOS
		 II.d.ii DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE FRETES DESTINADOS A TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIAS
		 II.d.iii – DOS FRETES – DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE FRETES SOBRE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM
		 II.e – SERVIÇOS DIVERSOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
		 II.f – DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
		 II.g – DA CORREÇÃO MONETÁ-RIA PELA MORA ADMININSTRATIVA
		 III – DO PEDIDO
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.
		 Trata-se de Pedido de Ressarcimento (PER) nº 01890.82097.241115.1.1.19-1568, de créditos da Contribuição para o Cofins de incidência não cumulativa, vinculados à receita de exportação, apurados no 3º trimestre-calendário de 2015, no valor de R$ 69.287.378,58. 
		 
		 Método de Apuração dos Créditos
		 As autoridades fiscais efetuaram a apuração de novos coeficientes de rateio, uma vez que teria ocorrido a indevida inclusão das receitas decorrentes da exportação de produtos adquiridos com o fim específico de exportação (CFOP 7501) entre as receitas de exportação.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Contribuinte informa que as exportações são e sempre foram incentivadas no país, e que incentivar a exportação é incentivar a produção local.
		 Explica que as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 previram que determinadas pessoas jurídicas teriam suas receitas tributadas por um regime misto, sendo parte no regime cumulativo e parte no não cumulativo. Descreve que nas situações em que a pessoa jurídica tenha parte de suas receitas tributáveis pelo regime não cumulativo deverá apropriar crédito exclusivamente em relação aos custos e despesas relacionados a essa receita. 
		 A Contribuinte expõe que as receitas de exportação devem ser enquadradas conjuntamente com as da não cumulatividade, uma vez que ambas dariam direito a crédito.
		 Traz dois resultados do que ocorreria caso as receitas de exportação ligadas a operações com fins específicos de exportação não fossem consideradas como geradoras de crédito, a saber: a) negar impulso a balança comercial que as operações representam ao país; e b) retirar o direito legal das empresas comerciais exportadoras de ter suas exportações incentivadas.
		 Informa que há decisão no CARF prevendo esse entendimento de que todos os créditos normais devem integrar a base de cálculo, independentemente se vinculadas ao mercado externo:
		 “Acórdão : 3402-003.986 
		 Número do Processo: 11070.002362/2009-74 
		 Data de Publicação: 06/04/2017 
		 Ementa: Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
		 Ementa: RATEIO PROPORCIONAL. CRÉDITO VINCULADOS AO MERCADO INTERNO. INCLUSÃO NO CÁLCULO.
		 Todos os créditos normais do contribuinte devem integrar a base de cálculo do rateio proporcional para fins de ressarcimento das exportações, independente de ser ou não o mesmo vinculado ao mercado externo.” 
		 
		 Por fim, a Recorrente concluí que não há que se falar em exclusão das receitas decorrentes de operações com fim específico de exportação do cômputo do rateio proporcional.
		 Note-se, entretanto, que há expressa vedação para a apuração de créditos vinculados à receita de exportação, em operações de empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadoria com o fim específico de exportação, como se depreende do parágrafo 4º do art. 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003:
		 “Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: (...)
		 I - exportação de mercadorias para o exterior;
		 II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível;
		 II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 § 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
		 I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
		 II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º.
		 § 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.” (Grifei)
		 
		 Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao método de apuração dos créditos e seu respectivo rateio proporcional, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 “DO MÉTODO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS (...)
		 A despeito das considerações apresentadas pela empresa, cabe notar que é expressamente vedado, em relação às empresas comerciais exportadoras que tenham adquirido mercadorias com o fim específico de exportação, o direito de apurar créditos de PIS e COFINS vinculados à receita de exportação originados dessas operações. (...)
		 Tendo em vista que não se pode apurar qualquer crédito vinculado às receitas de exportações de mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação, obviamente, elas não podem compor as receitas de exportação para fins de cálculo dos índices rateio aplicáveis para discriminar os créditos (mercado interno/exportação).
		 Observe-se que o rateio de receitas não determina a quantidade de créditos existentes, mas é somente um método que permite a distribuição destes entre créditos passíveis de dedução, compensação ou ressarcimento (mercado externo) e créditos simplesmente descontáveis (mercado interno tributado).
		 Dessa forma, a receita decorrente dos produtos adquiridos com fim específico de exportação não deve compor as receitas de exportação da pessoa jurídica, para fins do cálculo do percentual de rateio das receitas de mercado interno e mercado externo a ser aplicado aos custos, despesas e encargos comuns.
		 Alegações quanto a possíveis ofensas a princípios constitucionais, não são oponíveis na esfera administrativa de julgamento, uma vez que esta não dispõe de competência legal para examinar hipóteses de violação à Constituição, ou a outro dispositivo legal, relativas às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional. A apreciação dessas questões acha-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos de validade das normas jurídicas deve ser submetida àquele Poder. Assim, é inócuo suscitar tais alegações na esfera administrativa, pois ao julgador é vedado desrespeitar textos legais em vigor, sob pena de responsabilidade funcional.”
		 
		 Pelo exposto, voto por manter o percentual de rateio utilizado na fiscalização.
		 
		 Bens utilizados como Insumos
		 A Contribuinte expõe sobre o conceito de insumo, conforme legislação e nos termos da jurisprudência administrativa e judicial. Defende que o conceito adotado para PIS/Cofins deve ser amplo a ponto de abranger utilidades disponibilizadas por meio de bens e serviços, desde que relevantes à operação da empresa.
		 Destacou que o conceito de insumo deve ser interpretado à luz dos critérios de essencialidade e relevância dos bens e serviços da pessoa jurídica.
		 A Recorrente explica em seu Recurso Voluntário que os insumos, mesmo que não diretamente consumidos na produção de bens ou prestação de serviços, dão direito ao crédito tributário caso estejam envolvidos na produção do produto final.
		 Para o caso em análise, expõe que as autoridades teriam glosado diversos créditos tributários indispensáveis ao funcionamento da máquina, como o caso da graxa. Cita também materiais que pela sua própria natureza são peças de reposição de máquinas que sofrem desgaste, como no caso de correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos etc. Informa também itens que não estariam diretamente empregado na produção, mas que teriam essencialidade as suas atividades, como abraçadeira, anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas, bujões, cadeados, cantoneiras, ventiladores, lâmpadas, máscaras de solda, luvas, rolamentos, eletrodos, alicates, barras, cabos, caixas etc.
		 Entendo que a interpretação utilizada pelas autoridades fiscais no presente caso quanto à aplicação do conceito de insumo foi demasiadamente restrita. É informado no Acórdão da Manifestação de Inconformidade que a legislação adota a enumeração exaustiva dos bens e serviços capazes de gerar creditamento e os vincula a determinadas atividades, assim como modo de produção quando da configuração como insumo no regime não cumulativo.
		 Cabe, entretanto, ressaltar que o creditamento de PIS e COFINS está relacionado à comprovação da direta relação dos custos e despesas com o auferimento de receitas da empresa. Deve-se ter em conta os critérios da essencialidade ou relevância das despesas com relação à atividade desempenhada (tal como definido pelo STJ e adotado pelo CARF). 
		 Note-se Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, o qual descreve como conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, os bens e serviços que compõem o processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição legal. 
		 Pelo exposto, voto pela reversão dos itens adquiridos pela Contribuinte, uma vez que foi comprovada a relevância e essencialidade com sua atividade.
		 
		 Crédito Presumido de Insumos Agroindustriais
		 Houve a glosa do crédito presumido referente aos itens caroço de algodão, milho em grãos, amendoim e quirera de arroz, com a justificativa de que parte das aquisições teriam sido para a finalidade de revenda e, dessa forma, foram glosadas as notas fiscais em que ocorreram essas aquisições.
		 A Contribuinte defende que essa interpretação não deve prosperar, pois as revendas realizadas não impactam na metodologia do cálculo do crédito presumido considerada pela empresa.
		 A Recorrente explica que adquiri insumos para industrialização e posterior venda, conforme tabela abaixo:
		 /
		 Descreve em seu Recurso Voluntário que utiliza a seguinte metodologia para a constituição do crédito presumido:
		 “a. O crédito presumido é determinado pela quantidade produzida/vendida de Farelo e Óleo de Algodão, ou seja, se não houve venda/produção, não há o crédito.
		 b. Verificar a quantidade em KG de produção de Farelo e Óleo de Algodão nº mês com base nas notas fiscais de venda de produção.
		 c. A partir da quantidade em KG produzida/vendida, buscar na mesma proporção a quantidade em KG de notas fiscais de compra de Caroço de Algodão pelo método UEPS (Ultimo que Entra, Primeiro que Sai), para ser considerada no cálculo do crédito presumido.”
		 
		 Da análise dos autos constata-se que apesar das alegações apresentadas pela Recorrente, razão não lhe assiste em relação ao creditamento de insumos agroindustriais e, por entender que a decisão proferida pela DRJ acerca das matérias discriminadas acima seguiu o rumo correto e que a Recorrente não trouxe aos autos elementos novos capazes de elidir o feito fiscal, utilizo seus fundamentos, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis: 
		 “O método utilizado pela empresa para apuração do crédito presumido não encontra amparo na legislação de regência. Segue transcrição da legislação pertinente ao caso.
		 Lei 10.925/2004 
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) (Vide Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011) (Vide Lei nº 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Lei nº 12.839, de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013)§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
		 I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013)II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 § 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 (...)Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011) (Vide Lei nº 12.599, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Lei nº 12.839, de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013) (Vide Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)§ 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)LEI nº 12.058/2009 Art. 35. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não cumulativa deverão apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e os créditos presumidos previstos nas Leis da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, discriminando-os em função da natureza, origem e vinculação desses créditos, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Produção de efeito)Parágrafo único. Aplicam-se ao caput deste artigo, no que couber, as disposições previstas nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 IN SRF nº 660/2006
		 Art. 5º A pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial, na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de não-cumulatividade, pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos:
		 I - destinados à alimentação humana ou animal, classificados na NCM:
		 a) no capítulo 2, exceto os códigos 02.01, 02.02, 02.03, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011)b) no capítulo 4;
		 c) nos códigos 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99;
		 d) nos capítulos 8 a 12, e 15, exceto os códigos 0901.1 e 1502.00.1; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1223, de 23 de dezembro de 2011)e) nos códigos 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09 e 2209.00.00; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1223, de 23 de dezembro de 2011)f) no capítulo 23, exceto o código 23.09.90. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011)g) no capítulo 3, exceto os produtos vivos deste capítulo; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)h) no capítulo 16; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)II - classificados no código 22.04, da NCM.
		 § 1º O direito ao desconto de créditos presumidos na forma do caput aplica-se, também, à sociedade cooperativa que exerça atividade agroindustrial.
		 § 2º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do caput do art. 3º a utilização de créditos presumidos na forma deste artigo.
		 § 3º Aplica-se o disposto neste artigo também em relação às mercadorias relacionadas no caput quando, produzidas pela própria pessoa jurídica ou sociedade cooperativa, forem por ela utilizadas como insumo na produção de outras mercadorias.
		 (...)Art. 7º Geram direito ao desconto de créditos presumidos na forma do art. 5º, os produtos agropecuários: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)I - adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, com suspensão da exigibilidade das contribuições na forma do art. 2º; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)II - adquiridos de pessoa física residente no País; ou 
		 III - recebidos de cooperado, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País.
		 (...)Art. 9º-B As pessoas jurídicas referidas no art. 5º deverão manter controle de estoques diferenciados em relação às importações e às aquisições no mercado interno, discriminando os bens que serão utilizados como insumo na industrialização de produtos destinados à exportação ou vendidos a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação, daqueles que serão utilizados como insumos na industrialização de produtos destinados ao mercado interno. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)Art. 9º-C As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa deverão apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art. 3º da Lei Nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 3º da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei Nº 10.865, de 30 de abril de 2004, bem como os créditos presumidos previstos nas disposições legais pertinente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, discriminando os em função da natureza, origem e vinculação desses créditos. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009)Conforme a legislação transcrita, as pessoas jurídicas poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos insumos adquiridos de pessoa física, pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, e cooperativa de produção agropecuária.
		 No método utilizado pela empresa ela toma créditos presumidos relativos às notas fiscais de compras de produtos efetuadas com a finalidade de comercialização (revenda). Porém, a legislação somente permite a tomada de créditos presumidos relativos às aquisições de insumos para industrialização.
		 Observe-se ainda que as pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não cumulativa devem apurar e registrar, de forma segregada, os créditos ordinários (art. 3º das leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003) e os créditos presumidos, discriminando-os em função da natureza, origem e vinculação desses créditos.
		 As pessoas jurídicas que apuram crédito presumido devem ainda manter controle de estoques diferenciados em relação às importações e às aquisições desses bens, discriminando aqueles que serão utilizados como insumo na industrialização de produtos destinados à exportação ou vendidos à comercial exportadora com o fim específico de exportação, daqueles que serão utilizados como insumos na industrialização de produtos destinados ao mercado interno.
		 Assim, o contribuinte deveria manter controle do seu estoque para discriminar aquelas aquisições que seriam utilizadas como insumos para industrialização. Os créditos presumidos do contribuinte deveriam ser apurados e registrados de forma segregada e seus saldos controlados durante todo o período de sua utilização.
		 Portanto, correta a glosa de créditos presumidos relativos às aquisições efetuadas com a finalidade de comercialização (revenda).”
		 
		 Conforme exposto, voto pela manutenção da glosa dos créditos presumidos relativos às aquisições efetuadas com a finalidade de comercialização (revenda).
		 
		 Dos Fretes:
		 4.i) Fretes decorrentes da compra de insumos
		 A Contribuinte expõe que quanto aos fretes de aquisição de mercadorias houve glosa quanto a seguinte parte: 
		 despesas com frete onde não é possível aferir se de pessoa jurídica e com a finalidade de industrialização; 
		 na aquisição de insumos de cooperativas não sujeitas à incidência das contribuições sistemática de crédito presumido; e 
		 despesas com frete na aquisição de bens adquiridos com fins específicos de exportação.
		 Informa que as autoridades fiscais dividiram os fretes em três tipos, a saber:
		 insumos ou mercadorias com direito a crédito integral (direito do contribuinte ao crédito integral sobre o frete); 
		 com direito a crédito presumido (direito do contribuinte ao crédito com alíquota reduzida sobre o frete) e; 
		 sem direito a crédito (sem direito do contribuinte ao crédito sobre o frete).
		 No Acordão de Manifestação de Inconformidade, as autoridades fiscais determinam que deve ser aplicável a interpretação de que o creditamento do frete é admitido na mesma proporção em que se der o creditamento do bem adquirido. Assim, quando o bem não gera crédito, como no caso de aquisição para fim específico de exportação, não haveria constituição de crédito sobre o frete. No mesmo sentido, quando o crédito for presumido, o frete correspondente geraria também crédito presumido.
		 Deve-se ter em conta que as receitas decorrentes de exportação são imunes às contribuições de PIS/Cofins. Se fosse o caso da Contribuinte ter somente essa atividade, se enquadraria na hipótese de não incidência qualificada, não se revestindo da condição de contribuintes desses tributos, e não havendo a possibilidade de creditamento. Porém, no caso em questão, há demais aquisições de fretes. 
		 Quanto ao creditamento do frete de mercadoria com o fim específico de exportação, note-se trechos de decisão do CARF da turma 3201:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Exercício: 2005, 2006 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. VEDAÇÃO.
		 É vedado à empresa comercial exportadora apurar créditos das contribuições não cumulativas em relação às despesas com a exportação, abrangendo fretes, armazenagem, logística, juros pagos ou incorridos, despesas de despacho aduaneiro e outros serviços em geral.”
		 (Acórdão: 3201-010.601 de 28/06/2023. Processo nº: 13807.007434/2005-10. Relator: Helcio Lafeta Reis). Grifei.
		 
		 Conceitualmente, quanto ao tema de contratação de frete de crédito presumido, deve-se notar que a interpretação é pela possibilidade do crédito e pela utilização da alíquota normal do PIS/Cofins. Note-se Acórdão da turma 3201 nesse sentido:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009 (...)
		 CRÉDITO. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS SUBMETIDOS AO CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. POSSIBILIDADE.
		 Por se tratar de serviços de transporte despendidos durante a aquisição de insumos a serem aplicados na produção, ainda que se referindo a insumos submetidos à apuração do crédito presumido da agroindústria, admite-se o desconto de crédito da contribuição, observados os demais requisitos da lei.
		 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. ALÍQUOTA APLICÁVEL.
		 O percentual da alíquota do crédito presumido da agroindústria de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo. (Súmula CARF nº 157)
		 (Acórdão: 3201-010.512 de 27/04/2023. Processo nº: 11080.724908/2012-28. Relator: Helcio Lafeta Reis).
		 
		 Entretanto, no presente caso urge citar que não houve a segregação dos fretes de compra quanto ao tipo de insumo e sua finalidade. Exatamente por esse motivo as autoridades fiscais descreveram que a empresa não segregou os fretes, de forma a permitir a devida apuração do crédito. Dessa forma, em virtude da falta de liquidez e certeza, foi efetuada a glosa de todos os créditos referentes a fretes de compra.
		 Conforme descrito pelas autoridades fiscais, pelas planilhas apresentadas não é possível inferir se o frete é 
		 adquirido de pessoa física ou pessoa jurídica, e 
		 para qual finalidade, ou seja, se para aquisição de insumo, comercialização ou industrialização.
		 Ainda de acordo com as autoridades fiscais, era primordial a demonstração se a aquisição do frete foi contratada de CNPJ ou CPF, informação do CFOP da operação, nº da nota fiscal de compra e NCM da mercadoria.
		 Como já mencionado, os fretes vinculados à mercadoria adquirida com fim específico de exportação não geram direito a crédito das contribuições. Note-se que, de acordo com as autoridades fiscais, grande parte do frete total está nessa situação. Porém não há essa segregação dos fretes de compras vinculados às aquisições de mercadorias com fim específico de exportação dos demais fretes.
		 Notadamente, no caso de compensação, restituição e ressarcimento, é do contribuinte o ônus da prova. A comprovação do direito creditório incumbe ao contribuinte, que deve carrear aos autos os correspondentes elementos probatórios. Sabidamente, o ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento. 
		 Em virtude de falta de comprovação documental dos fretes na aquisição de mercadorias, e de sua respectiva segregação de dados, voto pela manutenção da glosa dos mencionados fretes.
		 
		 4.ii) Fretes destinados a transferência de mercadorias
		 Há a discussão quanto ao creditamento dos fretes destinados a transferência de mercadorias dentro da própria empresa. A Contribuinte entende que todo tipo de frete de transferência geraria creditamento, seja ele de matérias primas, produtos intermediários, dos produtos em elaboração, produtos acabados, tanto entre unidades produtivas quanto entre unidades comerciais.
		 Especificamente quanto ao tema item frete de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, deve-se ter conta que há recente Súmula do CARF a respeito:
		 “Súmula CARF nº 217 
		 Aprovada pelo Pleno da 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024 
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.” 
		 
		 As autoridades fiscais mencionam no Relatório do Acórdão de Manifestação de Inconformidade que inclusive na EFD-Contribuições foram preenchidos os valores de frete na transferência como relacionados a produtos acabados e com CST com creditamento.
		 Note-se abaixo Solução de Divergência nº 2, de 24 de janeiro de 2011 em que houve decisão acerca da impossibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, em relação a gastos com transporte de produtos acabados ou em elaboração entre estabelecimentos diferentes da própria pessoa jurídica:
		 Solução de Divergência Cosit nº 2, de 24 de janeiro de 2011 
		 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 EMENTA: Apuração não cumulativa. Créditos de despesas com fretes.
		 Por não integrarem o conceito de insumo utilizado na produção de bens destinados à venda e nem se referirem à operação de venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de produtos acabados ou em elaboração entre estabelecimentos industriais e destes para os estabelecimentos comerciais da mesma pessoa jurídica, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Cofins.
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, II e IX, e art. 15.”
		 
		 Note-se também a Solução de Divergência nº 26, de 30 de maio de 2008, referente ao transporte de produto acabado de e para centro de distribuição da pessoa jurídica:
		 “Solução de Divergência Cosit nº 26 de 30 de maio de 2008 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 TRANSPORTE DE PRODUTO ACABADO ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JURÍDICA; INSUMOS DA ATIVIDADE DE TRANSPORTE; CRÉDITOS DE COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
		 1. O transporte de produto acabado entre estabelecimentos industriais, ou destes para os centros de distribuição e ainda de um centro de distribuição para outro, da mesma pessoa jurídica não gera direito a crédito a ser descontado da Cofins com incidência não-cumulativa, ainda que esse transporte constitua ônus da empresa que irá vender o produto.
		 2. Os insumos utilizados na atividade de transporte de produto acabado (ou em elaboração) entre estabelecimentos industriais; destes para os centros de distribuição; de um centro de distribuição para outro ou do estabelecimento vendedor para o comprador não gera direito a crédito a ser descontado da Cofins apurada de forma não-cumulativa.
		 Dispositivos Legais: Arts. 3º incisos II e IX da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.”
		 
		 Por todo o exposto, voto pela manutenção da glosa quanto ao frete sobre transferência de mercadorias dentro da própria empresa.
		 
		 4.iii) Fretes sobre vendas de mercadorias e serviço de armazenagem
		 Trata-se aqui de fretes na venda vinculados aos produtos adquiridos com fins específicos de exportação e sua armazenagem.
		 A Contribuinte possuí o entendimento que o frete é um negócio jurídico autônimo, e que ainda que referente à produtos adquiridos com fins específicos de exportação e sua armazenagem, haveria ainda assim direito ao creditamento das contribuições.
		 Para esse item, por entender que a a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 “DOS FRETES NAS VENDAS VINCULADAS AOS PRODUTOS ADQUIRIDOS COM FINS ESPECÍFICOS DE EXPORTAÇÃO 
		 A Autoridade Fiscal entendeu que não poderia haver a manutenção dos créditos relacionados às despesas de frete na venda vinculadas a aquisição de insumos adquiridos com fins específicos de exportação, uma vez que a possibilidade de apropriação de créditos do frete estaria vinculada a possibilidade de apropriação de crédito das mercadorias transportadas.
		 Alega o contribuinte que, ao contrário da tributação das mercadorias, o frete é um negócio jurídico autônomo, adquirido de pessoa jurídica desvinculada do fornecedor e está sujeito à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, sendo possível, portanto, o creditamento integral das contribuições sobre tais pagamentos. Que o fato do § 4º do artigo 6º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 vedar a apuração de créditos vinculados à receita de exportação, não importa, via de consequência, que os mesmos não possam se apropriar de créditos oriundos das despesas e custos. Que é legítima a apropriação de créditos da contribuição ao PIS e da COFINS relacionados ao frete contratado nas operações de venda de mercadorias, independentemente da existência de créditos a serem apropriados em razão da aquisição da mercadoria transportada, nos termos do artigo 3º, inciso II das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002.
		 Quanto ao tema convém observar a Solução de Divergência COSIT nº 8/2017:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS.
		 (...)
		 A empresa comercial exportadora não poderá se utilizar de créditos da Cofins, na forma do disposto no art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003, relativamente a frete e armazenagem vinculados à exportação, por expressa vedação legal contida no art. 6º, § 4º, da Lei nº 10.833, de 2003.
		 (...)Fundamentos(...)33. Porém, a análise da matéria em voga não se restringe ao comando insculpido no § 2º, II, do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, c/c o art. 14, V, e § 1º da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, retro. Trata-se de um caso específico, onde o foco da discussão se dirige a um tipo especial de entidade, as empresas comerciais exportadoras, para as quais existem dispositivos legais próprios definidores do tratamento a ser dado a essas companhias. O art. 6º c/c o art. 15, ambos da Lei nº 10.833, de 2003, regulamentam a questão ora posta. Vide seus respectivos textos:
		 Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 I - exportação de mercadorias para o exterior;
		 (...)III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 § 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
		 (...)§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
		 (...)Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nºº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
		 (...)III - nos §§ 3º e 4º do art. 6º desta Lei;
		 34. Consoante texto legal acima, constata-se que é vedado às empresas comerciais exportadoras apurar quaisquer créditos da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep vinculados à receita de exportação. Dito texto estabelece expressamente que “O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III ...”.
		 35. Ainda, verifica-se que o § 4º do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, supra, faz remissão ao § 1º do mesmo artigo, que, por sua vez, alude ao art. 3º da referida Lei, sem mencionar qualquer dos 11 (onze) incisos desse último. Diante de tal evidência, a restrição ao crédito se faz em relação a todo o artigo (o 3º), ou seja, a todas as hipóteses ali arroladas, inclusive frete e armazenagem na operação de venda.
		 36. A alegação do contribuinte de que o comando legal só vedaria a apuração de crédito referente ao inciso I (compra de mercadoria para revenda) do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, não prospera. Ora, o legislador expressamente se posicionou no sentido de negar o direito ao crédito das contribuições em análise, em relação aos serviços relatados, para as ECE, não cabendo à autoridade tributária interpretar o comando legal restringindo indevidamente o seu alcance.
		 (...) Note-se que a Solução de Divergência COSIT nº 8/2017, por força do art. 9º da IN RFB nº 1.396, de 2013, tem efeito vinculante no âmbito da RFB.
		 Portanto, corretas as glosas dos créditos relacionados às despesas de frete na venda vinculadas a aquisição de insumos adquiridos com fins específicos de exportação.
		 DAS DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE SOBRE VENDAS 
		 Contesta o contribuinte as glosas de despesas descritas como : “serviço de conserto não especificado; serviços portuários (não especificados); execução por administração, empreitada ou subempreitada; agenciamento, corretagem e recrutamento; lubrificação; desembaraço aduaneiro; dedetização; hospedagem; coleta e entrega de correspondência”, alegando que tratam-se todos de serviços relacionados diretamente com a atividade da Recorrente, na forma dos incisos, II e IX das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, as glosas se referem a serviços que não guardam relação intrínseca com atividade produtiva e/ou não foi possível comprovar tal relação mediante a descrição e/ou nota fiscal apresentada.
		 Conforme já exposto, o termo “insumo” não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária para a atividade da empresa, mas, sim, tão-somente, como aqueles bens e serviços que, adquiridos de pessoa jurídica, efetivamente sejam diretamente aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço.
		 Já as despesas de frete e armazenagem encontram previsão legal de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep a da Cofins no art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003, c/c art. 15, inciso II, da mesma lei:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. (...)
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)(...)II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 É princípio do Direito Tributário que as normas tendentes a excluir ou reduzir o crédito tributário sejam objeto de interpretação restritiva (art. 111 do CTN). Assim, onde a lei prevê crédito sobre despesas de “armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda”, não é lícito estender o significado do termo para abarcar outras despesas, como a carga e descarga, ou a movimentação das mercadorias.
		 Inexiste previsão legal para a inclusão de outras despesas, mesmo que complementares a operação de armazenagem e frete na operação de venda.
		 Portanto, corretas as glosas efetuadas pois não comprovação de que se enquadram no conceito de insumo e nem que são despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda.
		 
		 Conforme mencionado na decisão, voto pela manutenção da glosa quanto às despesas de frete na venda vinculadas a aquisição de insumos adquiridos com fins específicos de exportação e ao seu armazenamento.
		 
		 Serviços diversos utilizados como insumo
		 Há no Recurso Voluntário simples descrição dos itens relacionais aos serviços diversos utilizados como insumo. É somente mencionado que as autoridades fiscais glosaram diversos serviços de CFOP 1933 e 2933, empregados na consecução das atividades da empresa, tais como:
		 “serviços portuários (fumigação e outros não especificados); manutenção elétrica; lubrificação e conserto; instalação e montagem de aparelhos e máquinas; serviços de caster; consultoria jurídica; execução, por administração, empreitada; serviços de coleta; remessa ou entrega de correspondência; restauração e recondicionamento; de dedetização e desinfecção; recrutamento, agenciamento e seleção; serviços de transporte de funcionários; planos de medicina em grupo; funilaria e lanternagem; recauchutagem ou regeneração; perícias e laudos; varrição e coleta; instrução e treinamento; sondagem; hospedagem; fornecimento ou emissão de atestados; corretagem; aquisição de telefonia, dentre outros.”
		 
		 Como mérito, é informado que essas despesas são indispensáveis ao funcionamento e consecução de suas atividades.
		 Conforme já descrito no item de Aquisição de Insumo acima, o creditamento de PIS e COFINS está relacionado à comprovação da direta relação dos custos e despesas com o auferimento de receitas da empresa, levando-se em conta os critérios da essencialidade ou relevância das despesas com relação a sua atividade. 
		 No caso em questão, entendo que não foram prestadas suficientes informações e documentos para aferição de crédito tributário sobre a aquisição dos serviços mencionados. Voto, portanto, pela manutenção da glosa.
		 
		 Despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos
		 Conforme Acórdão de Manifestação de Inconformidade, esse item se refere às glosas dos créditos tributários de serviços portuários e de lubrificação, varrição e coleta, serviços de fretes não especificados, serviços de dragagem, locação de guindastes e tratores.
		 Primeiramente, deve-se notar a previsão legal das despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos, conforme inciso II do art. 3º das leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), há a previsão do inciso IV do art. 3º das leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;” 
		 
		 Logo, a regra legal permite o creditamento de PIS/Cofins sobre as despesas de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos utilizados nas atividades da empresa, desde que sejam pagos a pessoa jurídica.
		 Na análise quanto ao processo em questão, deve-se notar que na análise do creditamento da locação de veículos, deve ser observada a Súmula CARF nº 190:
		 “Súmula CARF nº 190
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024
		 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956”
		 
		 Dessa forma, pode-se concluir que não geram créditos de contribuição para PIS/Cofins as despesas com locação de veículos de transporte de cargas.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Contribuinte alega que os aluguéis de equipamentos e máquinas são imprescindíveis para seus objetivos, em todas as suas formas, meios e tamanhos. Entende que todas as despesas inerentes a sua atividade são passíveis de tomada de crédito, uma vez que são indispensáveis a consecução do seu objeto social.
		 Entretanto, deve-se restringir o crédito à comprovação do enquadramento das despesas com locação de máquinas e equipamentos com o conceito de insumo no presente caso.
		 No Acórdão da Manifestação de Inconformidade, é explicado que estariam corretas as glosas com locação de guindaste, em razão da Contribuinte não apresentar qualquer prova de que tem relação com a empresa. É também demonstrado que para as demais despesas glosadas nesse item - como serviços portuários e de lubrificação, varrição e coleta, serviços de fretes não especificados, e serviços de dragagem - além das autoridades fiscais entenderem que conceitualmente não haveria direito há crédito, não foi comprovada o enquadramento dessas despesas como insumo.
		 Notadamente, o conceito de insumo está relacionado aos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, deve-se analisar sua imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a realização da atividade da Contribuinte. A aplicação prática das máquinas e equipamentos locados na atividade da empresa precisa ser devidamente comprovada pela Contribuinte.
		 Conforme já descrito acima em outro tópico, é da Contribuinte o ônus da prova em caso de restituição, ressarcimento e compensação.
		 Por fim, note-se que no caso de aluguel de tratores houve utilização na atividade econômica da empresa, havendo o enquadramento como máquina/equipamento.
		 Pelo exposto, voto por reverter a glosa de créditos exclusivamente em relação a aluguel de tratores, e somente se devidamente comprovados.
		 
		 Correção monetária pela mora administrativa
		 A Contribuinte solicita a correção monetária do período relativo à demora da autoridade pública em viabilizar o ressarcimento no âmbito administrativo. A base legal do seu pedido é o art. 24 da Lei 11.457/2009, conforme transcrição abaixo:
		 “Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”
		 
		 A Recorrente descreve que houve de fato mais de 360 dias desde do início do protocolo do pedido de ressarcimento em análise nesse processo sem a efetiva disponibilização do numerário que lhe caberia.
		 A Contribuinte explica que não pode seu crédito ficar desguarnecido de atualização, sob pena de enriquecimento ilícito do poder público em detrimento do contribuinte.
		 Quanto a regra tributária, deve-se notar que a aplicação da taxa Selic na correção dos créditos de Pis e Cofins não cumulativos não era permitida quanto da aplicação da Súmula Carf n.º 125. Entretanto, tal súmula foi revogada, perdendo sua validade, conforme portaria abaixo:
		 “CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS PORTARIA CARF/ME Nº 8.451, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 
		 Revoga a Súmula CARF nº 125.
		 O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso da atribuição que lhe confere o § 4º do art. 74 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e considerando o que consta do Recurso Especial nº 1.767.945/PR e da Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, integrante dos autos do Processo SEI nº 15169.100277/2022-18, resolve:
		 Art. 1º Fica revogada a Súmula CARF nº 125.
		 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
		 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA” 
		 
		 Nesse contexto, cabe notar que o STJ em julgamento realizado no dia 12/02/2020, em sede de recurso repetitivo (Tema/Repetitivo 1003), reconheceu a incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos a partir do dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007.
		 Levando em consideração as decisões do STJ e do Parecer PGFN/CAT nº 3.686, de 17 de junho 2021, a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa nº 2.055, de 2021, especificamente no art. 152, dispondo que créditos restituídos, reembolsados ou compensados devem ser acrescidos pela Taxa SELIC, bem como nos casos em que seu ressarcimento ultrapassar o prazo de 360 dias da data de protocolo do pedido, conforme abaixo:
		 “Art. 152. Na hipótese de não haver o ressarcimento de créditos do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e relativos ao Reintegra, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias da data do protocolo do pedido de ressarcimento, aplica-se à parcela do crédito não ressarcida ou não compensada o acréscimo de que trata o caput do art. 148. (...)
		 § 1º No cálculo dos juros de que trata o caput, será observado como termo inicial o mês subsequente ao do trecentésimo sexagésimo primeiro dia, contado da data do protocolo do pedido de ressarcimento original. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2214, de 02 de setembro de 2024)
		 § 2º O termo final da valoração do crédito objeto de pedido de ressarcimento deverá ser:
		  I - na hipótese de ressarcimento, quando a quantia for disponibilizada ao contribuinte;
		  II - na hipótese de compensação declarada, quando houver a entrega da declaração de compensação original; 
		 e III - na hipótese de compensação de ofício, quando ela for considerada efetuada.” 
		 
		 Notadamente, tendo sido constatada a oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito, a correção monetária pela Taxa SELIC deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte. 
		 Pelos motivos expostos e conforme reconhecido pelo STJ, voto por acolher a aplicação da taxa Selic a partir do 360º dia a contar da apresentação do pedido, de acordo com decisão do STJ submetida à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1.767.945), em conformidade com o cancelamento da súmula CARF nº 125.
		 
		 Conclusão
		 Como resumo dos itens acima, voto por dar provimento parcial, para reverter a glosa de créditos básicos em relação aos bens adquiridos junto a pessoas jurídicas domiciliadas no país, em operações devidamente tributadas, utilizados como insumos, e, também, reverter a glosa de créditos em relação a aluguel de tratores, devidamente comprovados.
		 Adicionalmente, voto por acolher a aplicação da taxa Selic a partir do 360º dia a contar da apresentação do pedido.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda
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cantoneiras, ventiladores, lampadas, mascaras de solda, luvas, rolamentos,
eletrodos, alicates, barras, cabos, caixas, etc.

TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N° 217,

A negativa do crédito de frete de produtos acabados resta pacificada no
ambito deste Conselho, em razdao da edicdo da Sumula CARF n° 217,
aprovadapela3?2 Turma da CSRF, em sessdo de 26/09/2024 (vigéncia em
04/10/2024): “Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos
acabados entre estabelecimentos da empresa nao geram créditos de
Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.”

CREDITO DE CONTRIBUICOES. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU
COMPENSACAO. CREDITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA DO
CONTRIBUINTE.

Para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar
de forma robusta ser detentor do referido crédito por ele pleiteado.

LOCACAO DE VEICULOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA
CARF n2 190.

E vedada a apuracdo de créditos sobre despesas com a locacdo de veiculos,
sejam de carga ou de passageiros, conforme entendimento da Sumula
CARF n2 190.

PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA. SELIC.
POSSIBILIDADE.
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Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o
rito dos recursos repetitivos, é devida a correcdo monetaria no
ressarcimento de crédito escritural da ndao cumulatividade acumulado ao
final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do
protocolo do respectivo pedido, em face da resisténcia ilegitima do Fisco,
inclusive, para o ressarcimento de saldo credor trimestral do PIS e da
Cofins sob o regime ndo cumulativo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario, para (i) reverter a glosa de créditos basicos em relacdo aos
bens adquiridos junto a pessoas juridicas domiciliadas no pais, em operacdes devidamente
tributadas, utilizados como insumos, (ii) reverter a glosa de créditos em relacdo a aluguel de
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tratores, devidamente comprovado, e (iii) acolher a aplicacdo da taxa Selic a partir do 3602 dia a
contar da apresentacado do pedido.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda — Relator

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafetd Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira
Pialarissi, Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario em face de decisao de primeira instancia
administrativa que julgou parcialmente improcedente as impugnacbes apresentadas na
Manifestagao de Inconformidade.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de COFINS ndo-
cumulativa relativo ao 32 Trimestre de 2015 (fls. 02 a 18), no valor de RS
69.287.378,58, bem como de Declaragbes de Compensagdo atreladas a este
pedido (fls. 155-299).

Por meio do Despacho Decisério de fls. 517-539 a DIORT/DERAT/SPO deferiu
parcialmente o pedido de ressarcimento, e homologou as compensagdes
vinculadas até o limite do direito creditdrio deferido, adotando o posicionamento
no seguinte sentido:

‘(...)DESCRICAO DO PROCESSO PRODUTIVO DA EMPRESA 12. O processo
produtivo consiste na industrializagdo e comercializagao feitas principalmente de
produtos agricolas das espécies soja em graos, carocos de algoddo e pluma de
algodao, além grdaos de café. Nao somente os estabelecimentos industriais
adquirem os insumos, como diversas outras filiais localizadas préximos aos
produtores rurais, servindo como postos de compras, também compram insumos
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e os transferem para as unidades industriais ou os vendem diretamente ao
adquirente (comprador), sem a intermediacdao de uma filial funcionando como
centro de distribuicdo, no mercado interno ou exportam, conforme a demanda
dos mercados interno e externo.

13. Exporta, portanto, em trés modalidades:

a) Modo direto. Exportagdes dos seus produtos industrializados por meio das suas
proprias unidades.

b) Modo indireto. Remete parte da sua producdo para empresas comerciais
exportadoras concretizarem a venda no mercado externo.

c¢) Comercial Exportadora. Além de exportar parte das suas mercadorias
indiretamente remetendo-as para outras empresas comerciais exportadoras, a
Louis Dreyfus Commodities Brasil S/A também atua como comercial exportadora,
adquirindo no mercado interno e revendendo no mercado externo mercadorias
com o fim especifico de exportacao.

METODO DE APURAGCAO DOS CREDITOS

14. O contribuinte adotou como critério de apuracdo dos créditos o método de
rateio proporcional relativo ao percentual existente entre a receita bruta sujeita a
incidéncia ndo cumulativa e a receita bruta total, auferidas cada més, nos termos
dos §§72 e 82, II, do artigo 32 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003:

15. No presente caso, o interessado apura receitas tributadas no mercado
interno, receitas ndo tributadas (NT) no mercado interno, além da receita de
exportacdo. Com base nos batimentos entre os arquivos SPED NF-e e SPED EFD-C
do ano de 2015 foram glosadas as exportagdes de mercadorias adquiridas com
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fim especifico de exportagdo (CFOP 7501), as quais foram consideradas pelo
contribuinte quando do calculo do rateio proporcional das receitas. As
exporta¢cdes de mercadorias adquiridas com fim especifico de exportagdo ndo
podem compor as receitas de exportagdo para fins de calculo dos indices de
rateio, uma vez que ndo geram direito ao crédito da contribuicdo ao PIS/Pasep e a
COFINS, conforme §42 do art. 62 da lei n? 10.833/2003:

()

16. Portanto, se sobre as operagles realizadas com CFOP 7501 ndo se pode
apurar crédito, por conseguinte, elas também n3ao podem compor as receitas de
exportacdo para fins de cdlculo dos indices de rateio. Assim, quando adquire
mercadorias com fim especifico de exportacdo, estaria atuando como empresa
comercial exportadora, para qual a apuragao de créditos é vedada.

()

20. Cabe salientar que ao serem glosadas da receita de exportagdo foram,
consequentemente, excluidas da receita bruta total, para cdlculo do percentual de
rateio entre as receitas.
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21. Com base na fundamentag¢do acima, foram juntadas ao processo as planilhas
“RATEIO DAS RECEITAS E GLOSAS CFOP 7501 — fls. 488 e 489. A seguir tabela com
os percentuais apurados no rateio das receitas:

2015 MERCADO INTERNO MERCADO INTERNO - NT EXPORTACAO
JULHO 0,04 0,100 0,87
AGOSTO 0,05 ) 0,85
SETEMBRO 0,08 ) 0,82

BENS PARA REVENDA 22. De acordo com o artigo 39, inciso |, das Leis n?
10.637/2002 e n? 10.833/2003, o contribuinte pode descontar créditos de PIS e
COFINS sobre as aquisicdes de bens adquiridos para revenda:

()

23. A maior parte das aquisicGes corresponde a compras de pluma de algodao e
milho efetuadas majoritariamente de cooperativas.

24. As cooperativas dispdoem de permissdao legal para excluir de sua base de
calculo os valores repassados a seus cooperados, nos termos do inciso | do art. 15
da Medida Proviséria n2 2.158-35, de 2001:

“Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 22 e
32 da Lei n29.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

| - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacdo de
produto por eles entregue a cooperativa.” 25. J4 o inciso Il do §22 do art. 32 da Lei
n? 10.637, de 2002 e da Lei n' 10.833, de 2003, veda o direito a crédito do valor da
aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigdo, salvo
no caso de isengao e, neste caso, desde que o produto revendido ou o produto ou
servico que utilize tais insumos sejam tributados pelo PIS:
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(..)II - da aquisicdo de bens e servigcos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isenc¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumos em produtos ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n9 10.865, de 2004)26. Logo,
conclui-se que devem ser glosados os créditos apurados pelo contribuinte,
relativos as aquisicdes de cooperativas que tenham realizado a exclusdo dos
valores da sua base de calculo, consoante previsao legal.

27. Foram efetuadas consultas ao sistema DCTF da Receita Federal e aos arquivos
da EFD — Contribuicdes, onde foram verificadas as receitas informadas, a base de
calculo apurada pela cooperativa e eventuais pagamentos. Observou-se que na
maior parte dos casos, as receitas tributadas e as bases de célculo do PIS e da
COFINS na EFD-C encontram-se completamente zeradas ou com algum valor
apurado para receita tributada no mercado interno, porém na informacdo
referente a base de calculo oferecida a tributagdo, a mesma encontra-se zerada,
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ou seja, apesar de ter apurado receita decorrente de venda de mercadoria
tributada no mercado interno, a cooperativa ndo ofereceu esse valor a tributagao,
efetuando a exclusao da base de cdlculo. Do mesmo modo, a DCTF encontra-se
zerada ou com recolhimento apenas do PIS/PASEP sobre folha de saldrios. Com
base nessas informacgdes, foram localizadas as cooperativas que efetivamente
excluem da base de cdlculo os valores repassados aos associados e que por
consequéncia apresentavam base de cdlculo para PIS e COFINS zerada ou
praticamente zerada.

28. De tal modo que, foram glosadas tais aquisicdes, conforme planilha “BENS
PARA REVENDA — GLOSAS —fl. 490”.

()

30. Além das aquisicOes ja citadas, foram glosadas também aquisicdes de paletes,
big bag e bulk line , uma vez que foi constatado, em consultas efetuadas aos
memoriais de calculo do contribuinte que o contribuinte ndo revende tais
produtos. Trata-se na verdade de embalagens utilizadas para transporte que, ndo
se incorporando ao produto, ndo geram direito a crédito como insumos. Inclusive,
em periodos anteriores ja analisados, o contribuinte também informou notas
fiscais de tais produtos com CFOP correspondente a compras para
comercializacdo, porém em consulta aos arquivos do SPED NF-e aos memoriais de
calculo apresentados pelo contribuinte constatou-se que nao houve revenda do
material (fls. 502/516).

()

BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS 32. De acordo com o artigo 39, inciso Il, das
Leis n2 10.637/2002 e n? 10.833/2003, o contribuinte pode descontar créditos de
PIS e COFINS sobre as aquisicdes de insumos empregados na fabricacdo de bens
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destinados a venda ou na prestagao de servigos:

()

33. O conceito de insumo no dmbito da tributacdo ndo cumulativa do PIS/PASEP e
da COFINS apresenta algumas peculiaridades. Nesse sentido, os créditos sdo
apenas aqueles expressamente previstos a legislagdo, ndo estando suas
apropriacdes vinculadas a caracterizagdo da essencialidade ou obrigatoriedade da
despesa e do custo. As possibilidades de creditamento estdo enumeradas de
forma exaustiva na legislacdo ordindria.

34. Do ponto de vista das Leis n2 10.637/2002 e n? 10.833/2003, somente geram
créditos no regime ndo cumulativo os gastos com insumos diretos, cuja previsao
estd expressa no art. 39, inciso |l de ambas as leis e os insumos indiretos, restritos
aqueles previstos nos demais incisos do mesmo artigo. No que tange ao conceito
de insumo do inciso Il do art. 32 das leis citadas, existem certas limitagGes
impostas, que vincularam a caracterizacdo de insumo a sua aplicagdo direta no
processo produtivo.
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35. Fato é, que a formalizagdo do conceito de insumo foi firmada por meio das
Instrucdes Normativas n2 247/2002 e n?2 404/2004, atos administrativos
normativos estes de cardter vinculante para os agentes publicos que compdem a
Administracdo Tributaria Federal. Tais atos administrativos, ao explicitarem o que
se deve ter por insumo para os fins colimados pelas Leis n2 10.637/2002 e n?
10.833/2003, assim dispuseram:

(...)

36. Como se percebe, as Instru¢des Normativas transcritas reafirmam, de forma
explicita, que se deve ter por insumos na fabricacdo ou producdo de bens: as
matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e
qguaisquer outros bens que sofram alteracdes, tais como o desgaste, o dano ou a
perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo de sua aplicacdo direta no
processo produtivo do bem destinado a venda; e os servicos prestados por pessoa
juridica, aplicados diretamente na producdo ou fabricacdao do produto destinado a
venda. Resumindo, sdo insumos somente os bens e servicos consumidos ou
aplicados diretamente na producdo ou fabricacdo do produto destinado a venda.

37. Assim, com base nas disposicdes acima e nas informacdes constantes nos
memoriais de calculo apresentados, foram efetuadas as glosas conforme
detalhamento a seguir.

38. MATERIAL DE EMBALAGEM PARA TRANSPORTE. Foram glosados valores
referentes a materiais de embalagem de transporte, conforme detalhamento
fornecido pelo interessado apds intimacgao (fl. 429). Os materiais de embalagem
gue nao sao incorporados ao produto durante o processo de industrializagdo, mas
apenas depois de concluido o processo produtivo, e que se destinam tdo somente
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ao transporte dos produtos acabados, ndo geram crédito.

39. E nesse contexto, que os denominados “big bags”, comumente utilizados
pelos segmentos alimenticio, agricola, de fertilizantes etc., se caracterizam como
embalagem especifica para movimentagcdo, armazenagem e transporte de
produtos. Também foram glosados valores referentes a “pallets”, tela de aniagem
e outros que o interessado informou utilizar apenas para transporte.

40. GRAXAS. Trata-se de insumo indireto de producdo. Embora seja mercadoria
com propriedades lubrificantes, difere dos 6leos lubrificantes. As graxas sdo uma
combinacdo de um fluido com um espessante, com consisténcia semissdlida,
resultando em um produto homogéneo com qualidades lubrificantes, porém
diferentes do 6leo lubrificante. Aqui cabe esclarecer que como insumos indiretos,
os lubrificantes e combustiveis sé geram crédito por previsdo legal. Desse modo,
no caso das graxas, por auséncia de previsdo legal, ndo ha direito ao crédito. Além
das graxas, foram glosados também valores referentes as aquisicdes de aditivos,
anticorrosivos, 0os quais ndo se enquadram no conceito de lubrificantes e
combustiveis, ndo gerando créditos por falta de expressa previsdo legal 41. A
Solucdo n? 12/2007 afirma categoricamente que “ndo se consideram insumos,
para fins de desconto de créditos da Contribuicdo para o Financiamento da
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Seguridade Social - Cofins, materiais de limpeza de equipamentos e maquinas,
graxas, pinos, tarraxas e ferramentas”, assim como ndao pode ser considerado o
crédito pleiteado.

42. MATERIAIS DE LIMPEZA e KITS DE ANALISES LABORATORIAIS/TESTES. Nesse
caso, aplica-se o disposto para as graxas. Uma vez que sdo insumos indiretos e
ndo estdo literalmente dispostos na legislacdo pertinente, ndo geram crédito de
PIS e COFINS. Insumos glosados: querosene de limpeza, solugdo de limpeza, kit de
anadlises, kit de proteinas etc. No presente caso pode ser aplicada em parte a
Solugdo n2 12/2007, ja citada no item anterior: “Os gastos com contratacdo de
mao-de-obra de pessoa juridica para operagdo de maquinas da linha de producao,
com manutencdo de equipamentos da linha de producdo e da rede elétrica
industrial, com contratacdo de servicos relativos ao processo de producdo e com
ferramentas ndo incluidas no ativo imobilizado sdo considerados insumos, para
fins de creditamento. Todavia ndo sdo considerados insumos os gastos com
Programa de Alimentacdo do Trabalhador, transporte de pessoal, limpeza,
vigilancia, jardinagem, manutencdo de prédios administrativos e de producao,
uniformes e Equipamentos de Protecdo Individual.”

43. PECAS DE REPOSICAO UTILIZADAS EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. Caso as
pecas estejam incluidas no ativo imobilizado, ndo poderdo gerar crédito.
Contrariamente, ndo estando incluidas no ativo imobilizado, podem gerar crédito
desde que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades fisicas ou
guimicas e sejam utilizadas em maquinas e equipamentos que efetivamente
respondam diretamente por todo o processo de fabricacao dos bens ou produtos
destinados a venda. Com base nos memoriais de calculo apresentados e descri¢ao
do processo produtivo ndo restou claro a caracterizagdo dessas condi¢des. Assim,
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ndo havendo certeza e liquidez do direito ao crédito foram glosados os créditos.
Insumos glosados: correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos etc.

44. No caso em concreto além das questdes acima tratadas, o interessado adquire
esses e outros itens sob CFOP 1556, 2556, 1407 e 2407.

45. Em relagdo aos CFOP 1556 e 2556, trata-se de material de uso e consumo e,
gue pela descricdo do processo produtivo do contribuinte e pelos memoriais de
calculo apresentados nao foi possivel a comprovagdo de que se seriam insumos
empregados diretamente na producdo. A caracterizacdo de insumos, no ambito
do PIS e da COFINS ndo estad vinculada a essencialidade e obrigatoriedade da
despesa ou custo, e sim, na previsdo legal. Consoante os memoriais de cdlculo,
sdo diversos os materiais glosados, tais como: abracadeira, anéis, arruelas,
correias, buchas, parafusos, brocas, bujoes, cadeados, cantoneiras, ventiladores,
lampadas, mdscaras de solda, luvas, rolamentos, eletrodos, alicates, barras,
cabos, caixas etc. A maioria em diversos tamanhos e/ou com diversas
especificagOes.

46. Ja no caso dos CFOP 1407 e 2407 (Compra de mercadoria para uso e consumo
cuja mercadoria estd sujeita ao regime de substituicdo tributaria),
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independentemente da natureza do bem adquirido, ndo haveria direito ao
crédito, pois as Leis n2 10.637/2002 e n' 10.833/2003, ambas no art. 32, §29,
vedam a tomada de créditos das contribuicdes a partir de aquisicdes de bens e
servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao.

47. Foram juntadas ao processo as planilhas “BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS
— GLOSAS —fls. 491” com os todos os itens glosados e respectivos valores.

(...)
CREDITO PRESUMIDO — INSUMOS AGROINDUSTRIAIS

49. Para dar efetiva aplicacdo ao regime da ndo-cumulatividade a que passaram a
estar sujeitos o PIS e a COFINS, as Leis n2 10.637/02 e n? 10.833/03, ao lado de
garantir créditos sobre as aquisicdes de insumos feitas junto a pessoas juridicas,
asseguraram, em seu artigo 39, paragrafos 102 e 592, respectivamente, as pessoas
juridicas que produzem mercadorias de origem animal e vegetal, crédito
presumido calculado sobre as aquisicées de matérias primas ou servicos
adquiridos de pessoas fisicas e cooperativas.

50. Em agosto de 2004, a Lei n? 10.925, em seu artigo 82, visando ampliar o
espectro do crédito presumido, estabeleceu que as pessoas juridicas que se
dediquem a producdo de produtos de origem animal e vegetal também poderao
calcular crédito sobre os bens referidos no inciso 11 do artigo 32 das Leis
10.637/02 e 10.833/03 (bens e servicos, utilizados como insumos na prestacio de
servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes) adquiridos de pessoas fisicas, pessoas
juridicas que tenham como objeto social o desenvolvimento de atividade relativa
a agroindustria, dentre eles cerealistas, e de cooperativas de produgao, com base
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nos percentuais que determina.

51. Definiu-se, assim, um tratamento diferenciado para as pessoas juridicas que se
dedicam a atividade de industrializagdo de produtos de origem animal ou vegetal.

()

54. Primeiramente devemos salientar que em consonancia com a legislagdo acima
citada, o contribuinte possui direito de apurar crédito presumido referente as
aquisicées de milho, carogo de algoddo, amendoim e quirera de arroz. Para que
haja o direito a apura¢do do crédito presumido, conforme o art. 82 da Lei n?
10.925/2004, as aquisicdes devem se enquadrar como insumos pelo adquirente,
desse modo, as compras com o objetivo de comercializacdo ndo geram direito ao
crédito presumido.

55. CAROCO DE ALGODAO. A empresa apresentou as planilhas com todas as
aquisicOes de caroco de algoddo que geraram o crédito presumido apropriado. No
entanto, como ja citado anteriormente, a lei permite que apenas as compras de
caroco de algodao utilizado como insumo possam gerar crédito presumido, sendo
vedada a sua apura¢ao no caso de aquisicdes para simples comercializacdao. No
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caso em tela, ocorre a industrializacdo do caroco de algoddo para produgdo de
farelo de algoddo, dleo de algoddo dentre outros produtos, como pode se
verificar pela descricdo do processo produtivo efetuada pelo contribuinte e
confirmada pelas notas fiscais de saida. No entanto, parte das aquisicbes de
pessoa fisica foi efetuada com finalidade de comercializagdo, sendo glosadas as
notas fiscais correspondentes nos meses em que as aquisi¢cbes ocorreram (fl.
492).

56. OUTROS. No ano-calenddrio foram demonstrados créditos presumidos
referentes a milho em grdos (NCM 10059010). Tais créditos presumidos
enquadram-se na mesma tipificacdo legal do crédito presumido do caroco de
algoddo. Assim, o contribuinte faz jus ao crédito presumido apenas quando
adquire insumos para o processo de industrializacdo. A apropriacdo do crédito
presumido é vedada no caso de aquisicbes adquiridos com finalidade
simplesmente de comercializacdo. Com base nessa fundamentacdo legal, foram
efetuadas glosas referentes a valores de aquisicdes efetuadas nos CFOP 1102 e
2102 (compras para comercializacdo), consoante fl. 493.

(..))

SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS 73. O contribuinte apropriou como
servicos utilizados como insumos, além dos servicos de industrializacdo
propriamente ditos, diversas modalidades de fretes: fretes sobre compras, fretes
sobre transferéncias de produtos acabados e fretes sobre vendas. As analises
relativas a todas as modalidades de fretes serdo efetuadas em tdpico a seguir.

74. Neste tdpico, no entanto, vamos nos ater aos demais servigos apropriados.

()

79. Consoante os memoriais de calculo apresentados, foram glosados diversos
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servicos de CFOP 1933 e 2933, os quais ndo guardam relagdo direta com o
processo produtivo da empresa e/ou para os quais ndo ha previsdo legal de
creditamento. N3o sendo empregado diretamente no processo de
industrializagcdo, o servigo sé permite o creditamento mediante disposicao legal,
como nos casos, por exemplo, de despesas de armazenagem e frete sobre vendas.
Servigos glosados: servicos portuarios (fumigacdo e outros ndo especificados);
manutencdo elétrica; lubrificagdo e conserto; instalagdo e montagem de
aparelhos e maquinas; servicos de caster; consultoria juridica; execugdo, por
administracdo, empreitada; servicos de coleta; remessa ou entrega de
correspondéncia; restauragdo e recondicionamento; de dedetizagdo e
desinfec¢do; recrutamento, agenciamento e selegdo; servicos de transporte de
planos de medicina em grupo; funilaria e lanternagem; recauchutagem ou
regeneracdo; pericias e laudos; varricdo e coleta; instrugdo e treinamento;
sondagem; hospedagem; fornecimento ou emissdo de atestados; corretagem;
aquisicdo de telefonia. Foram glosados também servicos com a seguinte
descricdo: “00000040001079 — SERVICO DE INDUSTRI”. Neste caso, ndo é
detalhado o tipo de servico e com base nas descri¢cdes do item e na razao social
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dos fornecedores informada nas planilhas ndo é possivel inferir que tais servicos
sdo aplicados diretamente na producdo de bens. Muitos sdo servicos de
manutencdo elétrica, n3o sendo possivel identificar em que local e/ou
equipamento foi empregado o servigo.

FRETES

80. A aquisicdo de servico de frete destinado ao transporte de mercadoria
vendida, cujo 6nus for suportado pelo vendedor, confere o direito ao crédito do
PIS e da COFINS, conforme disp&e o art. 32, IX das Leis 10.637/02 e 10.833/03, in
verbis:

(...)

84. No intuito de esclarecer quais os tipos de fretes informados nos memoriais de
calculo, o contribuinte foi intimado a apresentar planilha segregando os tipos de
frete alocados em “Servigos utilizados como Insumos”, que foram separados em
fretes de compras, vendas e transferéncia de produtos acabados conforme a
planilha apresentada (fl. 454).

85. FRETE SOBRE COMPRAS DE INSUMOS. Pois bem, infere-se que a legislacao
permite o creditamento de valores relativos a despesas com servicos de frete,
desde que tomados de pessoas juridicas domiciliada no Pais, nas seguintes
hipdteses: (12) no caso de se entender o servico de frete como utilizado como
insumo na prestacdo de servico ou na producdo de um bem destinados a venda
(inciso 1l do artigo 32 da Lei n2 10.833/2002 e inciso Il do artigo 32 da Lei n2
10.833/2002) e (22) no caso de servico de frete na operacdo de venda, quando o
onus for suportado pelo vendedor (inciso IX do artigo 32 ¢/c com artigo 15 da Lei
n2 10.833/2003).
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86. Observe-se que ha a hipdtese de creditamento de custos com servigos de
frete, além das hipdteses expressamente previstas na legislagdo acima colocadas.
Esta se verifica quando o custo deste servigo, suportado pelo adquirente, é
aplicado na aquisicdo de um bem utilizado como insumo ou de um bem para
revenda, quando o valor do servi¢o de frete passa a integrar o valor de aquisi¢ao
de tal bem.

87. Embora somente haja previsdo expressa para o crédito relativo a “frete nas
operagbes de venda”, quando o 6nus for suportado pelo vendedor, hd que se
observar que, na compra de bens, o frete, quando pago pelo adquirente,
consoante a boa técnica contabil, integra o custo de aquisicdo desses bens, o que
estd consagrado no art. 289, § 19, do RIR/1999 (“o custo de aquisicdo de
mercadorias destinadas a revenda compreendera os de transporte e seguro até o
estabelecimento do contribuinte”). Assim, poderd o valor do frete compor a base
de calculo dos créditos a serem descontados do PIS e da Cofins ndo cumulativos.

88. Integrando os fretes sobre compras ao custo de aquisi¢do, o crédito calculado
deve ser dividido em trés tipos: insumos ou mercadorias com direito a crédito
integral, com direito a crédito presumido e sem direito a crédito (aliquota zero). O
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contribuinte em questdo adquire mercadorias e/ou insumos nas trés
modalidades.

89. Desse modo, essencial a determinacdo da aliquota aplicada quando da
aquisicdo do bem adquirido, uma vez que aqueles sujeito a aliquota zero ndo
geram crédito relacionado ao frete. Do mesmo modo, sobre os fretes de compras
sujeitas a aliquota de crédito presumido, deve ser aplicada a mesma aliquota
reduzida.

90. Inicialmente, pelas planilhas apresentadas, ndo é possivel inferir se o crédito é
oriundo de aquisicao de pessoa fisica ou pessoa juridica, e para qual finalidade foi
feita a aquisicdo do insumo, comercializagdo ou industrializacdo. O crédito
presumido sobre a aquisicdo sé é permitido quando da sua utilizagdo como
insumo, e ndo para simples comercializacdo. Do mesmo modo, a simples
informacdo na planilha da NCM, ndo possibilita a determinacdo da aliquota a ser
aplicada e/ou se permite o creditamento. Por exemplo, uma determinada
mercadoria, adquirida de pessoa fisica para revenda, por exemplo, ndo é passivel
de gerar crédito. A mesma mercadoria, adquirida de pessoa fisica como insumo
para industrializacdo poderia gerar crédito a aliguota do presumido. Jd em
algumas situacdes haveria possibilidade de se apurar o crédito a aliquota cheia,
como por exemplo em uma aquisicdo de pessoa juridica para revenda.

91. Assim, essencial no caso dos fretes de compras em questdo, a informacao do
CNPJ ou CPF do fornecedor, acompanhado do CFOP da operacdo e do n? da nota
fiscal de compra, além da NCM da mercadoria, para que se possa confirmar ou
ndo o direito ao crédito.

92. Outro ponto, é que grande parte desses fretes estd vinculada a mercadorias
gue também sdo adquiridas com fim especifico de exportacdo, para as quais ndo é
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possivel o creditamento, por vedac¢do legal, conforme ja tratado anteriormente no
tépico “Método de Apuragdo dos Créditos”. O contribuinte ndo efetua a
segregacdo dos fretes de compras vinculados as aquisicdes de mercadorias com
fim especifico de exportagdo dos demais fretes, e estas ultimas compdem um
percentual significativo das aquisicdes. Exemplos: soja em graos, farelo de soja,
algodao pluma PF, arroz quebrado, quirera de arroz, milho em graos etc.

93. N3o obstante, em relagdao a compra de soja em graos, a partir de 10 outubro
de 2013, o crédito presumido da soja passou a ser calculado sobre as vendas de
determinados produtos resultantes da industrializacao da soja e ndao mais sobre
as compras de soja em graos, como ja tratado anteriormente no presente
despacho. Assim, passou a inexistir também a possibilidade do creditamento do
frete vinculado as aquisi¢des de soja em grdos a partir dessa data.

94. O mesmo ocorreu com o café, os créditos passaram a ser apurados apenas
sobre a receita de exportacdo, nao havendo creditamento na entrada e, por
conseguinte, ndo gerando mais a possibilidade de creditamento dos fretes sobre
compras.
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95. Outra questdo, seriam os fretes de compras de bens para revenda adquiridos
de cooperativas, como milho em graos e pluma de algoddo. No caso das
cooperativas que efetuam a exclusdao da base de cdlculos dos valores repassados
aos associados, ndo ha direito ao crédito relativo a mercadoria (conforme tépico
“Bens para Revenda”), assim como ndo ha, consequentemente, direito ao crédito
relativo ao frete na aquisicao.

96. Uma vez que ndo sdo vinculadas as notas fiscais de compras aos
conhecimentos de transporte nas planilhas apresentadas, ndo ha como fazer a
segregacdo das compras efetuadas de cooperativas das demais aquisicdes e
dentre as cooperativas, aquelas que excluem da base de cdlculo os valores
repassados aos associados.

97. Portanto, essencial a informacdo da data de aquisicdo da mercadoria, do CNPJ
ou CPF do fornecedor e do CFOP da operacdao de aquisicdo, bem como a
vinculacdo do n? da nota fiscal de compra ao conhecimento de transporte, de
modo que seja possivel confirmar se a mercadoria em questdo da direito ao
crédito, em qual periodo foi efetuada sua aquisicdo e qual aliquota foi aplicada na
compra.

98. Assim sendo, o interessado deveria efetuar a segregacdo dos fretes por tipo
de insumos e a finalidade da aquisi¢do para assim permitir a apuragdo correta dos
créditos. O procedimento correto seria a apuracdo dos créditos de fretes de
compras junto dos insumos ou bens adquiridos, para que possam ser aferidas as
condicbes do creditamento.

99. Portanto, com base na argumentagdo acima, diante da auséncia de certeza e
liguidez do crédito, foram glosados integralmente os valores relativos aos fretes
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de compras.

100. FRETES SOBRE TRANSFERENCIAS. Os fretes sobre transferéncias de produto
acabado foram glosados integralmente, uma vez que inexiste permissivo legal
para tomada de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS a partir de
dispéndios com servicos de fretes de mercadorias ou produtos entre
estabelecimentos da pessoa juridica.

101. A RFB ja tratou do tema na Solugdo de Divergéncia n2 2 da Cosit, de
24/01/2011, cuja ementa segue transcrita: “Por ndo integrarem o conceito de
insumo utilizado na producdo de bens destinados a venda e ndo se referirem a
operacdo de venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes
contratados para transporte de produtos acabados ou em elaboragdo entre
estabelecimentos industriais e destes para os estabelecimentos comerciais da
mesma pessoa juridica, ndo geram direito a apuragdo de créditos a serem
descontados da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS.”.

102. No Guia Pratico da EFD- ContribuicGes, a RFB, detalhou as hipdteses de fretes
existentes: no campo indicador da natureza do frete contratado, o item de n2 4
trata da transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos de pessoa

13




ACORDAO 3201-013.191 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917451/2016-49

juridica. Contudo, o PVA da EFD- Contribui¢Ges apresenta mensagem informando
gue ndo deve ser informado CST referente a operagGes com direito a crédito (50
ou 56) para operacbes cujo indicador de natureza do frete contratado seja
diferente de “0”, “2” e “9”, ou seja, ndo permite o crédito do frete de indicador
“4q",

103. Desse modo foram glosados na sua totalidade os valores de fretes sobre
transferéncias.

104. FRETES SOBRE VENDAS. As despesas com frete nas operacdes de vendas
encontram amparo na legislacdo, como ja citado anteriormente. No entanto,
primordial a comprovacdo de que o 6nus foi efetivamente suportado pelo
contribuinte.

105. Inicialmente, cabe mencionar, que nas vendas FOB (Free on Board), onde o
adquirente arca com os custos do transporte, ndo serd permitido o desconto de
créditos do vendedor, e sim do adquirente. Em sentido inverso, na modalidade
CIF (Cost, Insurance and Freight), o direito ao crédito é do vendedor e ndo do
adquirente.

106. No caso em concreto, o interessado efetua vendas nas modalidades CIF e
FOB, conforme se verifica na EFD C. Assim, faz jus ao crédito apenas quando
efetua as vendas na modalidade CIF.

107. Outra questdo seriam as mercadorias adquiridas com fim especifico de
exportagdo. Nesse caso, os fretes de vendas vinculados ndo poderiam gerar
crédito. Como ja tratado anteriormente em relacdo aos fretes de compras, a
empresa em questdo ndo efetua a segregacao desses fretes dos demais.
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108. Desse modo, foram glosados os valores de fretes vinculados as operagdes
com mercadorias para os quais o interessado realiza exportagdo com CFOP 7501,
tais como Soja em Grdos, Algoddo Pluma e Milho em Grdos, pois ndo foi possivel
efetuar a segregacdo das vendas que permitem o creditamento daquelas que ndo
permitem.

109. Foram juntadas ao processo as planilhas “Servigos Utilizados como Insumos —
valores aceitos — fl. 494 ” contendo os valores aceitos (servicos e fretes sobre
vendas). A seguir tabela com os valores das bases de calculo apuradas e glosas
efetuadas (fretes e servigos):

()
DESPESAS DE ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

110. De modo idéntico ao ocorrido no aluguel de imdveis, as leis autorizaram o
crédito de aluguéis de maquinas e equipamentos, desde que efetuados de pessoa
juridica, conforme art. 39, inciso IV das Leis n2 10.833/2003 e n? 10.637/2002. As
maquinas podem ser utilizadas em atividades da empresa ndo necessariamente
relacionadas ao processo de industrializagao.
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111. O contribuinte foi intimado a apresentar notas fiscais por amostragem,
referentes aos valores apropriados (fls. 426/428).

112. Com base nos memoriais de cdlculo e nas notas de servicos apresentadas
foram efetuadas glosas parciais nos valores apropriados, conforme planilha
“ALUGUEIS DE MAQUINAS — GLOSAS — fl. 495” e fundamentagdo a seguir.

e Servigos portudrios e de lubrificacdo, varricdo e coleta, servicos de fretes nao
especificados, servicos de dragagem, locacdo de guindastes e tratores: foram
efetuadas glosas dos valores, pois ndo ha direito ao crédito, por se enquadrarem
em servicos ndo empregados diretamente na producdao ou ndo hd como inferir
seu emprego direto. No caso da locagdo de guindaste ndo ha como estabelecer
qualquer relacdo com as atividades da empresa, mesmo que administrativas.

(..))
DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES SOBRE VENDAS

114. Além dos servicos de armazenagem e frete, o interessado apropriou diversas
despesas de servicos descritos como: “servico de conserto ndo especificado;
servicos portuarios (ndo especificados); execucdo por administracdo, empreitada
ou subempreitada; agenciamento, corretagem e recrutamento; lubrificacdo;
desembaraco aduaneiro; dedetizacdo; hospedagem; coleta e entrega de
correspondéncia”. Tais servicos foram glosados devido a auséncia de previsdao
legal para creditamento.

115. A fundamentacdo é a mesma apresentada no tdpico “Servicos Utilizados
como Insumos”. As glosas se referem a servicos que ndo guardam relacdo
intrinseca com atividade produtiva e/ ou n3o foi possivel comprovar tal relagdo
mediante a descri¢do e/ou nota fiscal apresentada.
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116. Além dos servicos, foram apropriados alguns valores referentes a fretes. No
memorial de calculo ndo foi informado se os fretes se referem a venda, compra
ou transferéncia, bem como ndo foi informado o NCM da mercadoria
transportada.

117. Em que pese a previsao legal para creditamento dos fretes sobre vendas, no
caso em concreto, o interessado adquire mercadorias com fim especifico de
exportacdo, ndo sendo possivel o creditamento dos valores pagos a titulo de
frete, devido a vedagdo legal existente, como ja discutido anteriormente nos
topicos “Método de Apuracgdo de Créditos” e “fretes”. Por isso, a necessidade de
separacdo dos fretes vinculados a essas operagdes dos demais ou, pelo menos, a
informagdao do NCM da mercadoria para separagao das que nao sdo exportadas
nessa modalidade e que permitem o creditamento. Desse modo foram glosados
os valores totais de fretes alocados na rubrica em questdo. A planilha “DESPESAS
DE ARMAZENAGEM E FRETES — GLOSAS — fl. 496” contém todas as glosas
efetuadas.

(..))
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APURAGAO DOS CREDITOS

121. Com base nas andlises de periodos anteriores, verificamos que ndo ha saldo
anterior acumulado para utilizacdo no trimestre em analise.

122. Foram confeccionadas planilhas com os valores dos créditos apurados
mensalmente e eventuais valores a ressarcir/compensar. As planilhas detalhadas
encontram-se no processo sob titulo “BASE DE CALCULO- 32 TRIM 2015”,
“SOMATORIO CREDITOS 2015” e “APURACAO PIS/COFINS 32 TRIM 2015” (fls. 497
a 501).

123. Importante ressaltar que o interessado pleiteou judicialmente a antecipacao
de 70% dos créditos presumidos de derivados de soja (NCM 1507; 2304 e 2923)
apurados conforme art. 31 da Lei n? 12.865/2013, cuja antecipagdo foi
determinada pela Portaria MF n° 348/2014 e regulamentada pela IN RFB n®
1497/2014. Portanto, do valor apurado deve ser descontado o valor j& antecipado
de RS 13.230.981,90 (treze milhdes, duzentos e trinta mil, novecentos e oitenta e
um reais e noventa centavos).

124. Com base nos ajustes relatados, refizemos o calculo dos créditos para o
trimestre em questdo. Nesse sentido, constatamos que o interessado tem saldos
de créditos a serem ressarcidos, apodsutilizacdo para desconto da contribuicdo,
ndo havendo saldo credor a ser transferido para o trimestre seguinte, apds o
ressarcimento.

(...)
DECISAO

127. Em vista de todo o exposto, com supedaneo nos autos e nos aspectos legais
discutidos, e no uso das atribui¢des do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, previstas no art. 69, I, b da Lei n? 10.593/2002, com redac¢do dada pela
Lei n2 11.457/2007, e na competéncia conferida pelo art. 22 da Portaria RFB n2
1.453/2016, defiro parcialmente o pedido de ressarcimento da COFINS n3o-
cumulativa do 32 trimestre de 2015, no valor total de RS 30.901.689,95 (trinta
milhGes, novecentos e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco
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centavos), e, consequentemente, homologo as Declaracbes de Compensacao
vinculadas até o limite do direito creditério reconhecido.

128. Frise-se que o sujeito passivo ja obteve antecipa¢do de 70% do montante
inicialmente pleiteado, com base na Portaria MF n? 348/2014, devendo ser
ressarcido apenas do valor residual.

()"

O contribuinte, inconformado com despacho decisdrio que deferiu parcialmente
seu pleito, apresentou em 19.05.2017 manifestacdo de inconformidade (fls. 543-
595), na qual argumenta, em sintese, que:

i) DO METODO DE APURACAO DOS CREDITOS
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i)

v)

vi)

vii)

viii)

Para a apuracgdo parcial dos custos e despesas que ensejariam direito a
créditos a serem descontados dos valores da contribuicao ao PIS e COFINS
apurados no regime nao cumulativo, o contribuinte podera optar entre
dois métodos: (i) apropriacdo direta, quando o contribuinte dispde de
sistema contdbil de custos integrado que permite identificar exatamente
qual a parcela dos custos e despesas que refere-se a parcela da receita
ndao cumulativa; ou (ii) rateio proporcional, aplicando aos custos e
despesas o percentual referente entre a receita ndo cumulativa e a
receita total. Este percentual deverd ser recalculado todos os meses,
guando da apropriacdo dos créditos do periodo;

No entanto, referida norma é silente quanto as receitas de exportacao.
Isto porque para fins do rateio tais receitas foram elencadas em artigo
préprio, qual seja o artigo 6° da Lei 10.833/2003 (5° da Lei n?
10.637/2002);

As receitas de exportacdo devem ser enquadradas conjuntamente com
aquelas sujeitas ao regime da ndo cumulatividade, visto que ambas
dariam direito ao crédito (artigo 69);

Com efeito, é notdrio que exportacdes sdo (e sempre foram) incentivadas
no pais, a fim de impulsionar a prépria balanca comercial. Nesse sentido,
dar incentivos a exportacao significa incentivar a producao local;

Entender que as receitas de exportacdo ligadas a operagdes com fins
especificos de exportacdo ndo deveriam ser consideradas para fins do
rateio proporcional significaria: (i) negar o impulso a balanga comercial
que referidas operagbes representam para o pais e (ii) tolher o direito
legal das empresas comerciais exportadoras de ter suas exportacdes
incentivadas;

A glosa com fulcro no paragrafo 42 do artigo 62 ndo guarda interpretagao
l6gica, eis que referido paragrafo apenas veda a apropriacdo de créditos
na aquisicdio de mercadorias (que estd sujeita a suspensdo da
contribuicdo ao PIS e da COFINS), de modo que os demais créditos seriam
passiveis de apropriacdo;

Desta feita, ndo se identifica qualquer vedagdo legal quanto a inclusdo, no
calculo do rateio proporcional, das receitas de exporta¢cdo de mercadorias
recebidas com fins especificos de exportacio (CFOP 7501), como
pretendido pela fiscalizagao;

DOS BENS ADQUIRIDOS PARA REVENDA

A Recorrente realizou aquisicdbes de mercadorias de sociedades
cooperativas, tendo sido o seu crédito glosado pela Autoridade Fiscal sob
a alegacdo de que as mesmas teriam efetuado a exclusdo dos valores
repassados aos associados da sua base de calculo;
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Xi)

xii)

xiii)

Xiv)

Xv)

Diferentemente do entendimento da Autoridade Fiscal, a Coordenagdo-
Geral de Tributacdo (Cosit), ao interpretar a legislagdo da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, firmou o seguinte entendimento, por meio
da Solucdo de Consulta n2 65/2014:

‘ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP REGIME DE
APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. AQUISICAO DE
PRODUTOS DE COOPERATIVA.

Pessoa juridica, submetida ao regime de apuracdo ndo cumulativa
da Contribuicdo para o PIS/Pasep, ndo estda impedida de apurar
créditos relativos as aquisicdes de produtos junto a cooperativas,
observados os limites e condi¢des previstos na legislagao.

Dispositivos Legais: Lei n' 10.637/2002, art. 39.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS REGIME DE APURAGAO NAO
CUMULATIVA. CREDITOS. AQUISICGAO DE PRODUTOS DE
COOPERATIVA.

Pessoa juridica, submetida ao regime de apuracdao ndo cumulativa
da Cofins, ndo estd impedida de apurar créditos relativos as
aquisi¢bes de produtos unto a cooperativas, observados os limites e
condigdes previstos na legislagao.

Dispositivos Legais: Lei n' 10.833/2003, art. 32.’

O teor da referida Solucdo de Consulta deixa claro que ndo ha
impedimento legal para a apuracdao de créditos ordinarios da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins pelas
pessoas juridicas adquirentes exclusivamente em razdo de os produtos
terem sido adquiridos de sociedades cooperativas, eis que as exclusdes de
base de cdlculo a que tém direito, embora possam, dependendo do caso,
reduzir significativamente o valor das contribuicGes por elas devidas, ndo
afastam as receitas decorrentes de suas operagdes da sujeicdo ao
pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins;

DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMO

A legislacdo de regéncia do PIS e da COFINS ndo traz qualquer tipo de
definicdo especial do conceito de insumos. Limita-se a dizer que ensejarao
créditos os insumos utilizados na fabricacdo de bens destinados a venda
ou na prestagdo de servigos;

Neste passo, o artigo 8°, §4° da Instru¢des Normativas SRF n.° 247/2002 e
404/04, que regulamenta a apuracdo do PIS e da COFINS, estabelece que
serdo considerados como insumos apenas “a matéria-prima, o produto
intermediario, o material de embalagem e quaisquer outros bens que
sofram alteracbes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
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Xvi)

xvii)

xviii)

Xix)

XX)

XXi)

XXii)

XXiii)

XXiv)

propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente
exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas
no ativo imobilizado”;

Ora, Instrucdo Normativa ndo pode albergar conceito mais restrito do que
aquele contido nas Leis n2s 10.637/02 e 10.833/03, em clara ofensa ao
principio da estrita legalidade em matéria tributdria previsto no artigo
150, | da CF, violando ainda o préprio conceito de insumo eleito por
institutos de direito privado previsto no artigo 110 do CTN;

Portanto, reconhecendo-se a acep¢dao ampla do termo "insumos" dentro
da legislacdo do PIS e da COFINS, pela sua direta relagdgo com o
faturamento, deve-se entao admitir que todos os custos de producdo e
despesas (operacionais e necessarias) inerentes as suas atividades, devem
compor o crédito das contribuicdes;

O E. Superior Tribunal de Justica vem decidindo que insumos sdo os bens
e servicos necessarios, essenciais, a manutencao da fonte de geracdo de
receitas tributadas por essas contribuicdes, ainda que sua utilizacdo se dé
indiretamente no processo produtivo. Nos uUltimos anos, o CARF também
vem se manifestando nesse sentido;

Cita jurisprudéncia administrativa e judicial corroborando seu
entendimento;

Assim, a jurisprudéncia nos ambitos judicial e administrativa é no sentido
de que mesmo os insumos que nao sdao diretamente consumidos na
producdo de bens ou prestacdo de servigos, mas estdo envolvidos na
produgdo do produto final, ddo direito ao aproveitamento de créditos da
contribuicdo ao PIS e da COFINS;

Nessa forma de se conceituar insumo, deve-se determinar, no caso
concreto, se o bem ou servigo é essencial a atividade da empresa e,
portanto, a despesa a ele vinculada integra os créditos das contribuicdes;

No caso dos autos, temos que a Autoridade Fiscal glosou diversos
materiais que sdo indispensaveis ao funcionamento das maquinas como,
por exemplo a graxa, alegando a autoridade fiscal que muito embora
tratar-se de mercadoria com propriedade lubrificante ndo daria crédito
por auséncia de disposicdo legal, entendimento na contramdo do que
vem decidindo o CARF;

Temos ainda glosa de diversos materiais que pela sua prépria natureza
sdo pecas de reposicdo de maquinas que sofrem desgaste na sua
utilizacdo tais como correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos
etc.

Outras glosas, apesar de insumos ndao empregados diretamente na
producdo também se revelam essenciais as atividades da Recorrente tais
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como abracadeira, anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas,
bujGes, cadeados, cantoneiras, ventiladores, lampadas, mascaras de
solda, luvas, rolamentos, eletrodos, alicates, barras, cabos, caixas etc.;

xxv)  Vale aqui ainda mencionar a Solu¢do de Divergéncia n? 7 — Cosit, de 23 de
agosto de 2016:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP EMENTA: NAO
CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS.
DIVERSOS ITENS.

1. Na sistematica de apuracdo nao cumulativa da Contribuicdo para
o PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade
aquisicdo de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto
destinado a venda ou o servico prestado ao publico externo pela
pessoa juridica.

2. In casu, trata-se de pessoa juridica dedicada a producdo e a
comercializacdo de pasta mecanica, celulose, papel, papelao e
produtos conexos, que desenvolve também as atividades
preparatérias de florestamento e reflorestamento.

3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em
relacdo a dispéndios com:

3.a) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo,
combustiveis e lubrificantes utilizados em veiculos que, no interior
de um mesmo estabelecimento da pessoa juridica, suprem, com
insumos ou produtos em elaboragao, as maquinas que promovem a
producdo de bens ou a prestagdo de servigos, desde que tais
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dispéndios ndo devam ser capitalizados ao valor do bem em
manutengao;

3.b) combustiveis e lubrificantes consumidos em magquinas,
equipamentos e veiculos diretamente utilizados na producdo de
bens;

3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilizacdo), como
modelos e utensilios, e ferramentas de consumo, tais como
machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de
corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda,
oxigénio, acetileno, didxido de carbono e materiais de solda
empregados na manutencdo ou funcionamento de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente na producao de bens para
venda;

xxvi)  Em suma, todas as despesas relacionadas as atividades da Recorrente sdo
passiveis de credito das contribuicbes ao PIS e a COFINS, eis que
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XXviii)

XXix)

XXX)

XXXi)

XXXii)

XXXiii)
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indispensaveis, seja direta ou indiretamente ao bom funcionamento da
empresa e da sua producao;

CREDITO PRESUMIDO DE INSUMOS AGROINDUSTRIAIS

A Autoridade Fiscal glosou o crédito presumido referente a Carocgo de
algodao, milho em graos, amendoim e quirera de arroz, com a alegacao
de que parte das aquisicdes de pessoa fisica foi efetuada com a finalidade
de comercializacdo (revenda), sendo glosadas as notas fiscais
correspondentes nos meses em que as aquisigdes ocorreram;

Entretanto, tais alegacbes ndo merecem prosperar, eis que as revendas
efetuadas pela Recorrente ndo impactam na metodologia do calculo do
crédito presumido considerada pela empresa

Para apuracdo do crédito presumido referido na Lei 10.925/2004, a
premissa é a producdo de mercadorias de origem animal ou vegetal
destinada a alimentacdo humana ou animal;

A metodologia adotada pela empresa para apuracao e calculo do crédito
presumido é: a) O crédito presumido é determinado pela quantidade
produzida/vendida de Farelo e 6leo de Algod&o, ou seja, se ndo houve
venda/producdo, ndo ha o crédito; b) Verificar a quantidade em KG de
producdo de Farelo e éleo de Algoddo no més com base nas notas fiscais
de venda de produgdo; c) A partir da quantidade em KG
produzida/vendida, buscar na mesma proporg¢io a quantidade em KG de
notas fiscais de compra de Caroco de Algodao pelo método UEPS (Ultimo
que Entra, Primeiro que Sai), para ser considerada no calculo do crédito
presumido;

Nas planilhas abaixo podemos visualizar a quantidade de matéria prima
adquirida, a quantidade da mercadoria vendida e a proporgado de créditos
tomados, que é tomada apenas na proporg¢ao da aquisicdo do insumo,
mas apenas quando a mercadoria é vendida:

Venda de Produglo
Farelo de Algodo, Ewor d::;':i“:;mn ek Crédito Presumido
Borra de Amendoim e Residuos
Quantidade(KG)
Julho 12,988.450,00 12,938.962,00 7.041,566,50 40.665,05 187.305,67
Agosto 10.687.430,00 10.662. 790,00 5.798.872,72 33.488,48 154.250,01
Setembro 11.738.250,00 11.735.860,00 7.015.465,02 40.514,31 186.611,37
35.414.130,00 35.337.612,00 19.855.904,24 114.667,85 528.167,05
Venda de Produgsio
Oleo, Farelo, Acpuuicta 0 Crédito Presumido
Ragdo e Residuos
Quantidade(KG) Quantidade(KG)
Julho 62.705.715,48 62.703.769,00 18.661.187,77 107.768,36 496.387,59
Agosto 37.821.241,12 38.505.752,00 13.932.021,46 80.457,42 370.581,77
Si b 38,997.469,88 38,995,558,00 15,638,307,61 90,311,23 415,978,98
136.524.426,48 140.205.079,00 48.231.516,84 278.537,01 1.282.958,35

Acosta-se aos autos planilha contendo a totalidade das notas fiscais de
saida que comprovam o crédito da Recorrente (doc.02), bem como notas
fiscais por amostragem (docs.03 e 04), comprovando tratar-se de notas
fiscais de saida, conforme CFOP das mesmas;
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XXXiv)

XXXV)

XXXVi)

XXXVii)

XXXViii)

XXXiX)

xl)

xli)

DOS FRETES — CREDITOS DECORRENTES DA COMPRA DE INSUMOS

Embora somente haja previsdo expressa para o crédito relativo a “frete
nas operacgdes de venda”, quando o 6nus for suportado pelo vendedor, ha
gue se observar que, na compra de bens, o frete, quando pago pelo
adquirente, consoante a boa técnica contabil, integra o custo de aquisi¢cdo
desses bens, o que estd consagrado no art. 289, § 12, do RIR/1999 (“o
custo de aquisicdo de mercadorias destinadas a revenda compreendera
os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte”);

Assim, também na forma de servicos estipulados no inciso Il do artigo 29,
podera o valor do frete compor a base de cdlculo dos créditos a serem
descontados do PIS e da Cofins ndo-cumulativos;

No entanto, no presente caso, entendeu a Autoridade Fiscal que ndo
poderia haver a manutencdo integral dos créditos relacionados as
despesas de frete na aquisicdo de insumos sujeitos ao crédito presumido
ou aqueles adquiridos com fins especificos de exportacdo, uma vez que
em ambos os casos a possibilidade de apropriacdo de créditos do frete
estaria vinculada a possibilidade de apropriacdo de crédito das
mercadorias transportadas;

Esse entendimento ndo merece prosperar, pois, ao contrario da
tributacdo das mercadorias adquiridas, o frete é um negdcio juridico
autonomo, adquirido de pessoa juridica desvinculada do fornecedor e
sujeito, portanto, a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da COFINS, sendo
possivel, portando, o creditamento integral das contribuicdes sobre tais
pagamentos;

Na verdade, é evidente que o fato de o valor do frete acrescer o custo de
aquisicdo da mercadoria nao significa que deva seguir as regras de
apropriacdo de créditos dessa mercadoria, ainda mais em um cendrio
como o ora apresentado, em que ndo existe tributacdo da mercadoria
adquirida (ou existe apenas de modo parcial — crédito presumido), mas
existe a tributacdo da operacdo de frete contratada;

Veja-se, no tocante o disposto ao artigo 69, das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, o fato do § 42 do referido dispositivo vedar a apuragdo de
créditos vinculados a receita de exportacdo, ndo importa, via de
consequéncia, que os mesmos nao possam se apropriar de créditos
oriundos das despesas e custos;

Nao fosse assim as empresas exportadoras acumulariam um enorme 6nus
das contribuicGes em apreco, causando impacto direto na formacdo do
preco das mercadorias, na contramao do principio da ndo cumulatividade
e a regra de desoneracdao das exportacdes prevista pela Constituicdo
Federal;
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xlii)

xliii)

xliv)

xlv)

xlvi)

xlvii)

Resta claro ser legitima a apropriacdo de créditos da contribuicdo ao PIS e
da COFINS relacionados ao frete contratado nas operagdes de aquisi¢do,
independentemente da existéncia de créditos a serem apropriados em
razdo da aquisicdo da mercadoria transportada, nos termos do artigo 39,
inciso Il das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, devendo o r. Despacho
Decisdrio ser reformado, nessa parte;

DOS CREDITOS DECORRENTES DE FRETES DESTINADOS A TRANSFERENCIA
DE MERCADORIAS

Os servicos de frete na movimentacdo das matérias primas, produtos
intermedidarios, dos produtos em elaboragdo, ou mesmo dos produtos
acabados, entre as unidades produtivas, ou mesmo entre unidades
produtivas e unidades comerciais de uma mesma pessoa juridica,
compdem ainda o custo dos produtos vendidos, pois que até o momento
em que sdo colocados no ponto de venda, disponiveis para serem
adquiridos pelos seus compradores, ndo se pode tratar tais dispéndios
como “despesas comerciais”;

O Comité de Pronunciamentos Contdbeis emitiu o pronunciamento
técnico CPC n? 16, aprovado pela Comissao de Valores Mobilidrios através
da Deliberagdo CVM n2 575, de 05 de Junho de 2009, que regulamenta o
registro dos estoques, dispondo, em seus itens 9 e 10, que: “Mensuracao
de estoques - 9. Os estoques objeto deste Pronunciamento devem ser
mensurados pelo valor de custo ou pelo valor realizavel liquido, dos dois o

menor.”;
incluir todos os custos de aquisi¢ao e de transformagao, bem como outros

Custos dos estoques - 10. O valor de custo dos estoques deve

custos incorridos para trazer os estoques a sua condi¢do e localizacdo
atuais.”;

Com efeito, o custo dos estoques das matérias-primas e produtos em
elaboracdo englobam, sem sobra de duvidas, os custos dos servigos de
transportes de movimentagdes destes produtos no curso do processo
produtivo. E por essa razdo a Receita Federal tem garantido o direito ao
crédito do frete incidente no transporte nas aquisicbes de insumos
guando suportado pelo comprador;

Quanto aos estoques de “produtos acabados”, sua mensuragdo também
deve levar em conta o custo do frete incorrido em sua movimentacdo, até
gue seja colocado no ponto de venda, de modo que os dispéndios
incorridos na movimentacdao dos produtos acabados entre
estabelecimentos de uma mesma empresa, como forma de disponibilizar
o produto no ponto de armazenagem (CD — Custo de Distribui¢do) ou
mesmo no ponto de venda, se suportado pelo vendedor, deve conceder o
direito ao crédito, pois que compde ainda o custo de producdo e ainda faz
parte do “ciclo produtivo”, compondo o termo “fabricacdao” contido no
inciso Il, do art. 3°, das Leis 10.833/03, na sua acepgdo genérica;
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xlviii)

xlix)

lii)

lii)

liv)

O frete entre as unidades do mesmo contribuinte, seja de insumos
(matéria-prima, produtos intermedidrios, materiais de embalagens, ou
mesmo de transportes de funciondrios) seja de produtos acabados a
serem colocados no ponto em condi¢Ges de venda, deve gerar o direito
ao crédito, pois que tais dispéndios ainda estdo dentro do ciclo de
“producado e fabricacdo” compondo esses custos, sendo que tolher esse
direito de crédito significaria manter uma lacuna que deixaria um custo
relevante na incidéncia cumulativa, nem ldgica e nem juridicamente
sustentdvel;

Consequentemente, o frete pago pelo fabricante a pessoa juridica
domiciliada no Pais, relativo ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos de uma mesma empresa, compoe a fase de fabricacdo
na acepcdao ampla do conceito de industrializacdo, devendo ser
contabilizado no custo dos estoques, de modo a gerar o direito ao
desconto de créditos por atender ao conceito de insumo previsto no
inciso I, do art. 3°, das Leis n° 10. 637/2002 e 10.833/2003;

Assim sendo, passiveis de creditamento as despesas com relagdo aos
servicos de transporte entre estabelecimentos do mesmo contribuinte;

DOS CREDITOS DECORRENTES DE FRETES SOBRE VENDAS DE
MERCADORIAS E SERVICOS DE ARMAZENAGEM

A Autoridade Fiscal entendeu que ndo poderia haver a manutencao dos
créditos relacionados as despesas de frete na venda vinculadas a
aquisicdo de insumos adquiridos com fins especificos de exportacao, uma
vez que a possibilidade de apropriagdo de créditos do frete estaria
vinculada a possibilidade de apropriagdo de crédito das mercadorias
transportadas;

Como no caso das compras, esse entendimento ndo merece prosperar,
pois, ao contrario da tributacdo das mercadorias, o frete é um negdcio
juridico auténomo, adquirido de pessoa juridica desvinculada do
fornecedor e esta sujeito a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da COFINS,
sendo possivel, portando, o creditamento integral das contribuicGes sobre
tais pagamentos;

Novamente citamos o artigo 62, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, pelo
gue o fato do § 42 do referido dispositivo vedar a apuracdo de créditos
vinculados a receita de exportagdo, ndao importa, via de consequéncia,
gue os mesmos ndo possam se apropriar de créditos oriundos das
despesas e custos;

Resta claro ser legitima a apropriacdo de créditos da contribui¢cao ao PIS e
da COFINS relacionados ao frete contratado nas operacdes de venda de
mercadorias, independentemente da existéncia de créditos a serem
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Ivi)

Ivii)

Iviii)

lix)

Ixi)

Ixii)

apropriados em razdo da aquisicdo da mercadoria transportada, nos
termos do artigo 39, inciso Il das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002;

Também as despesas decorrentes de armazenagem, utilizadas nas
atividades da empresa conferem o direito ao crédito do PIS e da COFINS,
conforme determinacgdo expressa do artigo 39, IX das Leis 10.637/2002 e
10.833/03;

O mesmo principio deve ser aplicado as demais despesas incorridas nas
atividades da Recorrente, também glosadas pela Autoridade Fiscal, tais
como: “servico; servicos portudrios; ferroportuarios; execucdo pro
administragdo, empreitada ou subempr; revisdo de camera de seguranga;
servico de consultoria juridica; pericias e laudos; honorarios de registro de
importacdo; servicos de supervisio de embarque; agenciamento e
recrutamento; reprografia e microfilmagem; instalacdo e montagem;
produto genética biogenium; assisténcia técnica; Ilubrificacdo;
desembaraco aduaneiro; servico de caster”, eis tratar-se todos de servicos
relacionados diretamente com a atividade da Recorrente, na forma dos
incisos, Il e IX das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003;

SERVICOS DIVERSOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

A Autoridade Fiscal glosou diversos servicos de CFOP 1933 e 2933 da
Recorrente empregados na consecucdo das atividades da empresa, tais
como servicos portudrios (fumigacdo e outros ndo especificados);
manutencdo elétrica; lubrificacdo e conserto; instalagdio e montagem de
aparelhos e maquinas; servicos de caster; consultoria juridica; execucao,
por administracdo, empreitada; servigos de coleta; remessa ou entrega de
correspondéncia; restauracdo e recondicionamento; de dedetizacdo e
desinfec¢do; recrutamento, agenciamento e sele¢do; servigos de
transporte de funcionarios; planos de medicina em grupo; funilaria e
lanternagem; recauchutagem ou regeneracdo; pericias e laudos; varricao
e coleta; instrugdo e treinamento; sondagem; hospedagem; fornecimento
ou emissdo de atestados; corretagem; aquisicio de telefonia, dentre
outros;

Remontamos aos mesmos fundamentos utilizados nos tépicos anteriores
(bens e servicos utilizados como insumos). Todos os servicos relacionados
a atividade da empresa, representam despesas indispensaveis ao
funcionamento e consecu¢do das atividades da Recorrente, devendo
conceder direito ao crédito, na forma do inciso Il do artigo 32 das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003;

DESPESAS DE ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

As despesas com locacdo de imdveis, maquinas e equipamentos pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa conferem o direito
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Ixiii)

Ixiv)

Ixv)

Ixvi)

Ixvii)

Ixviii)

Ixix)

Ixx)

Ixxi)

Ixxii)

ao crédito do PIS e da COFINS, conforme determinagao expressa do artigo
39, IV das Leis 10.637/2002 e 10.833/03;

A autoridade fiscal glosou os valores apropriados sob diversos
argumentos como “trata-se de veiculo ndo havendo previsdo legal” ou
gue “a descricdo dos itens glosados ndo demonstra que estes sejam
empregados em qualquer das atividades desenvolvidas pela empresa”;

Ora, conforme alhures exposto, todas as despesas inerentes a Atividade
da empresa sdo passiveis de tomada de crédito pela empresa, eis que
indispensaveis a consecucdao se seu objeto social. Cita jurisprudéncia
administrativa para corroborar seu entendimento;

Tratando-se de empresa multinacional lider no setor, a quantidade de
bens e servicos necessdrios a consecucdao de suas atividades engloba
pesado maquindrio necessario ao carregamento, embalagem, transporte
e diversos seguimentos as quais a mao de obra necessita auxilio;

No presente caso, conforme se verifica dos processos de industrializacdo
acostados aos autos, todas as despesas com maquinarios, sejam eles
veiculos de carga, de levantamento de peso, de transporte de
mercadorias etc, devem ser passiveis de creditamento;

Denota-se que sdo imprescindiveis os alugueres de equipamentos e
maquinas, em todas as suas formas, meios e tamanhos para consecucao
dos objetos da Recorrente, de modo que todos devem ser passiveis de
crédito das contribuicGes ao PIS e a COFINS;

DA CORREGCAO MONETARIA PELA MORA ADMINISTRATIVA

E sabido que quando se fala em ressarcimento de crédito tributario, ndo
ha previsdo legal a atualizacdo monetaria do crédito, uma vez que ndo se
trata de apropriagdo indevida de valores pelo Fisco, quer seja por
pagamento indevido, quer seja por pagamento a maior do tributo;

E certo que no presente caso também n3o se trata de atualizacdo do
crédito a ser ressarcido pela Selic. A pretensdo da Recorrente se funda na
correcdo monetaria do periodo relativo a demora da autoridade publica
em viabilizar o ressarcimento no ambito administrativo;

A Lei 11.457/2009 em seu artigo 24, fixa o prazo de 360 dias para a
conclusdo, com o efetivo pagamento, do procedimento administrativo,
sob pena de a demora caracterizar abuso de poder;

A jurisprudéncia do E. Superior Tribunal de Justica e mais recentemente o
E. Supremo Tribunal Federal pacificaram o entendimento que apds a
mora da administragdo publica em analisar o pedido, cabe a Autoridade
Coatora corrigir os valores pleiteados, sob pena de enriquecimento ilicito
do Estado. Cita jurisprudéncia judicial para corroborar seu entendimento;
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Ixxiii) Tendo o tempo decorrido entre os protocolos de requerimento e o
efetivo ressarcimento extrapolado o prazo previsto legalmente para a
efetiva disponibilizacdo do crédito a Recorrente, resta evidenciada a mora
da Fazenda, modo pelo qual deve a administracdo publica proceder a
atualizacdo monetdria e respectivo pagamento do crédito do contribuinte
devidamente corrigido;

Ixxiv) DO PEDIDO

Ixxv)  Ante todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia da decisdo ora
impugnada, requer-se: a) O acolhimento da presente manifestagao, pelo
reconhecimento integral do direito creditdrio da Recorrente, por forca do
principio da nao-cumulatividade, bem como da atualizagdo do crédito
pela taxa Selic, desde o envio dos pedidos até o seu efetivo recebimento;
b) Caso seja o entendimento, seja o julgamento convertido em diligéncia
para que se faca uma adequada andlise dos elementos necessdrios ao
convencimento desse Juizo, inclusive com a intimacdo da Recorrente para
gue apresente novos documentos que esse Orgdo julgador entenda
indispensavel a comprovacdo do alegado; e c¢) A juntada de novos
documentos que se facam necessdrios a comprovacao do alegado,
principalmente planilhas referentes a segregacdo de fretes devidamente
acompanhados por notas fiscais por amostragem, ante a grande monta
dessa documentacdo, o que impossibilita que a mesma seja acostada aos
autos no presente momento, bem como a produgdo de todos os meios de
prova em direito admitidos.

E o relatério.”
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Adicionalmente, note-se a forma de publicacdo da Ementa deste Acérdao de primeira
instancia administrativa fiscal:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2015 a 30/09/2015
RECEITA DE EXPORTACAO. COMERCIAL EXPORTADORA. RATEIO.

As receitas de exportacdo de mercadorias adquiridas com o fim especifico de
exportacdo nao podem compor as receitas de exporta¢do para fins de cdlculo dos
indices de rateio, uma vez que elas ndo geram direito ao crédito da contribuicdo
ao PIS/Pasep e a Cofins.

REGIME NAO-CUMULATIVO. AQUISICAO DE PRODUTOS DE COOPERATIVA.
APURACAO DE CREDITOS.

Pessoa juridica submetida ao regime de apuragdo ndo-cumulativa da contribuicdo
ndo estd impedida de apurar créditos relativos a aquisi¢cdes de produtos junto a
cooperativas, observados os limites e condi¢bes previstos na legislacao.
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CREDITOS. INSUMOS. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.

No regime da ndo-cumulatividade sé sdo considerados como insumos, para fins
de creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricacdo ou producao de bens
destinados a venda; as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterac¢des, tais como o desgaste,
o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdao da acdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado; e os servigos prestados por pessoa juridica
domiciliada n? Pais, aplicados ou consumidos na producdo ou fabricacdo do
produto.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. FRETE ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JURIDICA. IMPOSSIBILIDADE.

Na sistematica de apuragdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o COFINS e
PIS/Pasep ndo ha possibilidade de creditamento, na modalidade aquisicio de
insumos e na modalidade FRETE na operacdo de venda, em relacdo aos dispéndios
com servicos de transporte suportados pela pessoa juridica no deslocamento de
produtos acabados ou em elaboracdo entre os seus diferentes estabelecimentos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERACAO DE
VENDA. COMERCIAL EXPORTADORA.

A empresa comercial exportadora ndao poderd se utilizar de créditos da Cofins e
do PIS, na forma do disposto no art. 39, inciso IX c/c art. 15, |l, da Lei n2 10.833, de
2003, relativamente a frete e armazenagem vinculados a exportacdo, por
expressa vedacdo legal contida no art. 62, § 42 c¢/c art. 15, llI, da Lei n? 10.833, de
2003.
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAGCAO DE
VENDA.

As despesas com frete na venda do produto final e armazenagem sé dao direito a
crédito da contribuicdo nas operacdes de venda, desde que o 6nus tenha recaido
sobre o vendedor, inexistindo previsao legal para a inclusdo de outras despesas,
mesmo que complementares a essas operagoes.

CREDITOS. LOCACAO DE VEICULOS. IMPOSSIBILIDADE.

Valores pagos por locagdao de veiculo ndo ensejam a constituicdo de créditos a
serem descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep e COFINS apurada em
regime nao cumulativo, porquanto tais despesas ndao estdo expressamente
relacionadas no art. 32 da Lei n2 10.637, de 2002, e no art. 32 da Lei n? 10.833, de
2003, e também ndo se enquadram em quaisquer das hipdteses de creditamento
previstas naqueles dispositivos legais.

RESSARCIMENTO. CORRECAO MONETARIA. VEDAGAO LEGAL.

28




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3201-013.191 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917451/2016-49

De acordo com o disposto nos arts. 13 e 15 da Lei n2 10.833, de 2003, ndo incidem
corregdo monetaria e juros sobre os créditos de COFINS e PIS/Pasep de
ressarcimento.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte”

O contribuinte apresentou Recurso Voluntdrio com a finalidade de demonstrar a
regularidade dos créditos tributdrios de Cofins vinculados a receita de mercado externo referentes
ao 32 trimestre de 2015.

Nesse recurso, solicita direito ao ressarcimento integral do crédito tributdrio e descreve os
motivos nos itens abaixo:

| - DOS FATOS
Il — DO DIREITO
ll.a— DO METODO DE APURACAO DOS CREDITOS
Il.b — DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMO
Il.c — CREDITO PRESUMIDO DE INSUMOS AGROINDUSTRIAIS
Il.d — DOS FRETES —
I.d.i - CREDITOS DECORRENTES DA COMPRA DE INSUMOS

ll.d.ii DOS CREDITOS DECORRENTES DE FRETES DESTINADOS A
TRANSFERENCIA DE MERCADORIAS

ll.d.iii — DOS FRETES — DOS CREDITOS DECORRENTES DE FRETES
SOBRE VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS DE ARMAZENAGEM

Il.e — SERVICOS DIVERSOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
Il.f — DESPESAS DE ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Il.g — DA CORRECAO MONETA-RIA PELA MORA ADMININSTRATIVA
Il — DO PEDIDO

E o relatério.

VOTO

Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.
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Trata-se de Pedido de Ressarcimento (PER) n2 01890.82097.241115.1.1.19-1568, de
créditos da Contribuicdo para o Cofins de incidéncia ndo cumulativa, vinculados a receita de
exportacdo, apurados no 32 trimestre-calendario de 2015, no valor de RS 69.287.378,58.

1) Método de Apuragao dos Créditos

As autoridades fiscais efetuaram a apuracdo de novos coeficientes de rateio, uma
vez que teria ocorrido a indevida inclusdo das receitas decorrentes da exportacao de produtos
adquiridos com o fim especifico de exportacdo (CFOP 7501) entre as receitas de exportacao.

Em seu Recurso Voluntdrio, a Contribuinte informa que as exportagdes sao e
sempre foram incentivadas no pais, e que incentivar a exportacao é incentivar a producgao local.

Explica que as Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003 previram que determinadas
pessoas juridicas teriam suas receitas tributadas por um regime misto, sendo parte no regime
cumulativo e parte no ndo cumulativo. Descreve que nas situacdes em que a pessoa juridica tenha
parte de suas receitas tributdaveis pelo regime ndo cumulativo deverd apropriar crédito
exclusivamente em relagdo aos custos e despesas relacionados a essa receita.

A Contribuinte expde que as receitas de exportacao devem ser enquadradas
conjuntamente com as da ndo cumulatividade, uma vez que ambas dariam direito a crédito.

Traz dois resultados do que ocorreria caso as receitas de exportacao ligadas a
operagbes com fins especificos de exportacdo ndo fossem consideradas como geradoras de
crédito, a saber: a) negar impulso a balanca comercial que as operagées representam ao pais; e b)
retirar o direito legal das empresas comerciais exportadoras de ter suas exporta¢des incentivadas.

Informa que ha decisdo no CARF prevendo esse entendimento de que todos os
créditos normais devem integrar a base de cdlculo, independentemente se vinculadas ao mercado
externo:

“Acérddo : 3402-003.986

Numero do Processo: 11070.002362/2009-74

Data de Publicacdo: 06/04/2017

Ementa: Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apurac¢do: 01/01/2007 a 31/12/2007

Ementa: RATEIO PROPORCIONAL. CREDITO VINCULADOS AO MERCADO INTERNO.
INCLUSAO NO CALCULO.

Todos os créditos normais do contribuinte devem integrar a base de calculo do
rateio proporcional para fins de ressarcimento das exportacées, independente de
ser ou ndo o mesmo vinculado ao mercado externo.”
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Por fim, a Recorrente conclui que ndo ha que se falar em exclusdo das receitas
decorrentes de operac¢des com fim especifico de exportacdo do cOmputo do rateio proporcional.

Note-se, entretanto, que hd expressa vedacdo para a apuracdo de créditos
vinculados a receita de exportacao, em operagdes de empresa comercial exportadora que tenha
adquirido mercadoria com o fim especifico de exportagao, como se depreende do pardgrafo 42 do
art. 62 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003:

“Art. 62 A COFINS ndo incidird sobre as receitas decorrentes das operacgdes de: (...)
| - exportacdao de mercadorias para o exterior;

Il - prestacdo de servicos para pessoa fisica ou juridica domiciliada no exterior,
com pagamento em moeda conversivel;

Il - prestacdo de servicos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redacdo dada pela Lei
n2 10.865, de 2004)

lll - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportacao.
§ 12 Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o

crédito apurado na forma do art. 32, para fins de:

I - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais
operagdes no mercado interno;

Il - compensagao com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.
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§ 22 A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo conseguir
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 12 podera solicitar o seu
ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.

§ 32 O disposto nos §§ 12 e 22 aplica-se somente aos créditos apurados em
relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportacao,
observado o disposto nos §§ 82 e 92 do art. 39.

§ 42 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12 ndo beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no

inciso lll do caput, ficando vedada, nesta hipdtese, a apuracdo de créditos
vinculados a receita de exportacdo.” (Grifei)

Assim, por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo
correto, em relagdo ao método de apuracdo dos créditos e seu respectivo rateio proporcional,
utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in
verbis:
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“DO METODO DE APURAGAO DOS CREDITOS (...)

A despeito das considera¢des apresentadas pela empresa, cabe notar que é
expressamente vedado, em relacdo as empresas comerciais exportadoras que
tenham adquirido mercadorias com o fim especifico de exportacdo, o direito de
apurar créditos de PIS e COFINS vinculados a receita de exportacdo originados
dessas operagoes. (...)

Tendo em vista que ndo se pode apurar qualquer crédito vinculado as receitas de
exportacdes de mercadorias adquiridas com o fim especifico de exportacao,
obviamente, elas ndo podem compor as receitas de exportacdo para fins de
calculo dos indices rateio aplicdveis para discriminar os créditos (mercado
interno/exportacio).

Observe-se que o rateio de receitas ndo determina a quantidade de créditos
existentes, mas é somente um método que permite a distribuicdo destes entre
créditos passiveis de dedugdo, compensag¢do ou ressarcimento (mercado externo)
e créditos simplesmente descontaveis (mercado interno tributado).

Dessa forma, a receita decorrente dos produtos adquiridos com fim especifico de
exportacdo ndo deve compor as receitas de exportacdo da pessoa juridica, para
fins do calculo do percentual de rateio das receitas de mercado interno e mercado

externo a ser aplicado aos custos, despesas e encargos comuns.

Alegagbes quanto a possiveis ofensas a principios constitucionais, nao sao
oponiveis na esfera administrativa de julgamento, uma vez que esta nado dispoe
de competéncia legal para examinar hipdteses de violagdo a Constituicdo, ou a
outro dispositivo legal, relativas as normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional. A apreciagao dessas questdes acha-se reservada
ao Poder Judiciario, pelo que qualquer discussdo quanto aos aspectos de validade
das normas juridicas deve ser submetida aquele Poder. Assim, é inécuo suscitar
tais alega¢des na esfera administrativa, pois ao julgador é vedado desrespeitar
textos legais em vigor, sob pena de responsabilidade funcional.”

Pelo exposto, voto por manter o percentual de rateio utilizado na fiscalizagao.

2) Bens utilizados como Insumos

A Contribuinte exp0e sobre o conceito de insumo, conforme legislacdo e nos termos
da jurisprudéncia administrativa e judicial. Defende que o conceito adotado para PIS/Cofins deve
ser amplo a ponto de abranger utilidades disponibilizadas por meio de bens e servicos, desde que
relevantes a operacdo da empresa.

Destacou que o conceito de insumo deve ser interpretado a luz dos critérios de
essencialidade e relevancia dos bens e servicos da pessoa juridica.
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A Recorrente explica em seu Recurso Voluntdrio que os insumos, mesmo que nao
diretamente consumidos na producdo de bens ou prestacdo de servigos, dao direito ao crédito
tributdrio caso estejam envolvidos na producdo do produto final.

Para o caso em analise, expde que as autoridades teriam glosado diversos créditos
tributarios indispensaveis ao funcionamento da maquina, como o caso da graxa. Cita também
materiais que pela sua prépria natureza sao pecas de reposicdo de maquinas que sofrem desgaste,
como no caso de correia, disco serra, engrenagem, pinos, rolamentos etc. Informa também itens
gue ndo estariam diretamente empregado na producdo, mas que teriam essencialidade as suas
atividades, como abragadeira, anéis, arruelas, correias, buchas, parafusos, brocas, bujdes,
cadeados, cantoneiras, ventiladores, lampadas, mdascaras de solda, luvas, rolamentos, eletrodos,
alicates, barras, cabos, caixas etc.

Entendo que a interpretacdo utilizada pelas autoridades fiscais no presente caso
quanto a aplicacdo do conceito de insumo foi demasiadamente restrita. E informado no Acérdio
da Manifestacdo de Inconformidade que a legislacgdo adota a enumeracao exaustiva dos bens e
servicos capazes de gerar creditamento e os vincula a determinadas atividades, assim como modo
de produgao quando da configuragdo como insumo no regime ndao cumulativo.

Cabe, entretanto, ressaltar que o creditamento de PIS e COFINS estd relacionado a
comprovacao da direta relacdo dos custos e despesas com o auferimento de receitas da empresa.
Deve-se ter em conta os critérios da essencialidade ou relevancia das despesas com relagdo a
atividade desempenhada (tal como definido pelo STJ e adotado pelo CARF).

Note-se Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro de 2018, o qual
descreve como conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, os bens e servicos que compdem o processo de
producdo de bem destinado a venda ou de prestacdo de servico a terceiros, tanto os que sdo
essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparaveis do processo) quanto os que,
mesmo nao sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposi¢do
legal.

Pelo exposto, voto pela reversdo dos itens adquiridos pela Contribuinte, uma vez
gue foi comprovada a relevancia e essencialidade com sua atividade.

3) Crédito Presumido de Insumos Agroindustriais

Houve a glosa do crédito presumido referente aos itens caroco de algodao, milho
em graos, amendoim e quirera de arroz, com a justificativa de que parte das aquisicGes teriam
sido para a finalidade de revenda e, dessa forma, foram glosadas as notas fiscais em que
ocorreram essas aquisicoes.
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A Contribuinte defende que essa interpretacdo ndo deve prosperar, pois as
revendas realizadas ndo impactam na metodologia do calculo do crédito presumido considerada
pela empresa.

A Recorrente explica que adquiri insumos para industrializagdo e posterior venda,
conforme tabela abaixo:

Venda do produto apds

Aquisi¢do de insumo
E industrializagdo

Caroco de algoddo Farelo/6leo de algoddo
Amedoim Farelo/Borra de amendoim

Milho em graos
Quirera de arroz

oleo/farelo/racao/residuos

Descreve em seu Recurso Voluntadrio que utiliza a seguinte metodologia para a
constituicdo do crédito presumido:

“a. O crédito presumido é determinado pela quantidade produzida/vendida de
Farelo e Oleo de Algod3o, ou seja, se ndo houve venda/producdo, ndo ha o
crédito.

b. Verificar a quantidade em KG de producéo de Farelo e Oleo de Algod3o n2 més
com base nas notas fiscais de venda de produgao.

c. A partir da quantidade em KG produzida/vendida, buscar na mesma propor¢do
a quantidade em KG de notas fiscais de compra de Caroco de Algodao pelo
método UEPS (Ultimo que Entra, Primeiro que Sai), para ser considerada no
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calculo do crédito presumido.”

Da andlise dos autos constata-se que apesar das alegacbes apresentadas pela
Recorrente, razao nao lhe assiste em relacdao ao creditamento de insumos agroindustriais e, por
entender que a decisdo proferida pela DRJ acerca das matérias discriminadas acima seguiu o rumo
correto e que a Recorrente ndo trouxe aos autos elementos novos capazes de elidir o feito fiscal,
utilizo seus fundamentos, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:

“O método utilizado pela empresa para apuracdo do crédito presumido ndo
encontra amparo na legislacdo de regéncia. Segue transcricio da legislacdo
pertinente ao caso.

Lei 10.925/2004

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos
vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04,
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12
a 07.14, exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
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1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10
e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal,
poderdo deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuracgdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redacdo dada pela Lei n2 11.051, de 2004)
(Vigéncia) (Vide Lei n? 12.058, de 2009) (Vide Lei n? 12.350, de 2010) (Vide
Medida Proviséria n? 545, de 2011) (Vide Lei n2 12.599, de 2012) (Vide Medida
Provisdria n2 582, de 2012) (Vide Lei n2 12.839, de 2013) (Vide Lei n? 12.865, de
2013)§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicGes
efetuadas de:

| - cerealista que exer¢ca cumulativamente as atividades de limpar, padronizar,
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados
nos cédigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos cédigos 1006.20 e 1006.30, e
18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Redagdo dada pela
Lei n? 12.865, de 2013)Il - pessoa juridica que exerca cumulativamente as
atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e lll -
pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria e cooperativa de producdo
agropecuaria.(Redac¢do dada pela Lei n2 11.051, de 2004)

§ 22 O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 12 deste artigo sé
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo de apuracdo, de
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto no
§ 42 do art. 32 das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003.
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(...)Art. 92 A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa
no caso de venda: (Redagdo dada pela Lei n2 11.051, de 2004) (Vide Lei n? 12.058,
de 2009) (Vide Lei n2 12.350, de 2010) (Vide Medida Proviséria n2 545, de 2011)
(Vide Lei n2 12.599, de 2012) (Vide Medida Proviséria n? 582, de 2012) (Vide Lei
n2 12.839, de 2013) (Vide Lei n2 12.865, de 2013) (Vide Lei n? 13.137, de 2015)
(Vigéncia)l - de produtos de que trata o inciso | do § 12 do art. 82 desta Lei,
quando efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado inciso; (Incluido
pela Lei n? 11.051, de 2004)ll - de leite in natura, quando efetuada por pessoa
juridica mencionada no inciso Il do § 12 do art. 82 desta Lei; e (Incluido pela Lei n2
11.051, de 2004)l1l - de insumos destinados a produgdo das mercadorias referidas
no caput do art. 82 desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou cooperativa
referidas no inciso Ill do § 12 do mencionado artigo. (Incluido pela Lei n2 11.051,
de 2004)§ 12 O disposto neste artigo: (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)! -
aplica-se somente na hipdtese de vendas efetuadas a pessoa juridica tributada
com base no lucro real; e (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)ll - ndo se aplica
nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que tratam os §§ 62 e 72 do art.
82 desta Lei. (Incluido pela Lei n? 11.051, de 2004)§ 22 A suspensdo de que trata
este artigo aplicar-se-a nos termos e condicGes estabelecidos pela Secretaria da
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Receita Federal - SRF. (Incluido pela Lei n2 11.051, de 2004)LEI n? 12.058/2009
Art. 35. As pessoas juridicas submetidas ao regime de apura¢do ndo cumulativa
deverdo apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que tratam o art.
32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 32 da Lei n? 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004,
e os créditos presumidos previstos nas Leis da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, discriminando-os em funcdo da natureza, origem e vinculagdo desses
créditos, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Producdo de efeito)Paragrafo Unico. Aplicam-se ao caput deste
artigo, no que couber, as disposi¢cdes previstas nos §§ 82 e 92 do art. 32 da Lei n?
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 82 e 92 do art. 32 da Lei n? 10.833,
de 29 de dezembro de 2003.

IN SRF n? 660/2006

Art. 52 A pessoa juridica que exerca atividade agroindustrial, na determinacdo do
valor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de n3o-
cumulatividade, pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos
produtos agropecudrios utilizados como insumos na fabricacdo de produtos:

| - destinados a alimenta¢cdo humana ou animal, classificados na NCM:

a) no capitulo 2, exceto os cddigos 02.01, 02.02, 02.03, 0206.10.00, 0206.20,
0206.21, 0206.29, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1; (Redacdo dada pelo(a)
Instrugcdo Normativa RFB n2 1157, de 16 de maio de 2011)b) no capitulo 4;

c) nos cddigos 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90,
07.10, 07.12 a 07.14, exceto os cédigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99;

d) nos capitulos 8 a 12, e 15, exceto os codigos 0901.1 e 1502.00.1; (Redagdo dada
pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1223, de 23 de dezembro de 2011)e) nos
cédigos 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09 e 2209.00.00; (Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB
n2 1223, de 23 de dezembro de 2011)f) no capitulo 23, exceto o cddigo 23.09.90.
(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1157, de 16 de maio de
2011)g) no capitulo 3, exceto os produtos vivos deste capitulo; (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)h) no capitulo 16;
(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de
2009)II - classificados no cddigo 22.04, da NCM.
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§ 12 O direito ao desconto de créditos presumidos na forma do caput aplica-se,
também, a sociedade cooperativa que exerca atividade agroindustrial.

§ 22 E vedado as pessoas juridicas de que tratam os incisos | a Il do caput do art.
39 3 utilizagdo de créditos presumidos na forma deste artigo.

§ 32 Aplica-se o disposto neste artigo também em relagdo as mercadorias
relacionadas no caput quando, produzidas pela prépria pessoa juridica ou
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sociedade cooperativa, forem por ela utilizadas como insumo na produgdo de
outras mercadorias.

(...)Art. 72 Geram direito ao desconto de créditos presumidos na forma do art. 59,
os produtos agropecuarios: (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2
977, de 14 de dezembro de 2009)I - adquiridos de pessoa juridica domiciliada no
Pais, com suspensdo da exigibilidade das contribuicées na forma do art. 29;
(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de
2009)II - adquiridos de pessoa fisica residente no Pais; ou

Il - recebidos de cooperado, pessoa fisica ou juridica, residente ou domiciliada no
Pais.

(...)Art. 92-B As pessoas juridicas referidas no art. 52 deverdo manter controle de
estoques diferenciados em relacdo as importacées e as aquisicdes no mercado
interno, discriminando os bens que serdo utilizados como insumo na
industrializacdo de produtos destinados a exportacdo ou vendidos a empresa
comercial exportadora com o fim especifico de exportacdo, daqueles que serdao
utilizados como insumos na industrializacdo de produtos destinados ao mercado
interno. (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro
de 2009)Art. 9°-C As pessoas juridicas submetidas ao regime de apuragdo ndo-
cumulativa deverdo apurar e registrar, de forma segregada, os créditos de que
tratam o art. 32 da Lei N2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 32 da Lei N¢
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei N2 10.865, de 30 de
abril de 2004, bem como os créditos presumidos previstos nas disposi¢des legais
pertinente a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins, discriminando os em
funcdo da natureza, origem e vinculagdo desses créditos. (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 977, de 14 de dezembro de 2009)Conforme a
legislagdo transcrita, as pessoas juridicas poderao deduzir da Contribui¢dao para o
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PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracgdo, crédito presumido,
calculado sobre o valor dos insumos adquiridos de pessoa fisica, pessoa juridica
gue exerga atividade agropecuaria, e cooperativa de produ¢do agropecuaria.

No método utilizado pela empresa ela toma créditos presumidos relativos as
notas fiscais de compras de produtos efetuadas com a finalidade de
comercializagdo (revenda). Porém, a legislacgdo somente permite a tomada de
créditos presumidos relativos as aquisicdes de insumos para industrializagdo.

Observe-se ainda que as pessoas juridicas submetidas ao regime de apuragdo nao
cumulativa devem apurar e registrar, de forma segregada, os créditos ordinarios
(art. 32 das leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003) e os créditos presumidos,
discriminando-os em funcdo da natureza, origem e vinculagdo desses créditos.

As pessoas juridicas que apuram crédito presumido devem ainda manter controle
de estoques diferenciados em relacdo as importacGes e as aquisi¢Ges desses bens,
discriminando aqueles que serao utilizados como insumo na industrializagdo de
produtos destinados a exportagao ou vendidos a comercial exportadora com o fim
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especifico de exportacdao, daqueles que serdo utilizados como insumos na
industrializacdo de produtos destinados ao mercado interno.

Assim, o contribuinte deveria manter controle do seu estoque para discriminar
aquelas aquisicdes que seriam utilizadas como insumos para industrializagdo. Os
créditos presumidos do contribuinte deveriam ser apurados e registrados de
forma segregada e seus saldos controlados durante todo o periodo de sua
utilizacao.

Portanto, correta a glosa de créditos presumidos relativos as aquisi¢Ges efetuadas
com a finalidade de comercializagdo (revenda).”

Conforme exposto, voto pela manutencdo da glosa dos créditos presumidos
relativos as aquisicdes efetuadas com a finalidade de comercializagdo (revenda).

4) Dos Fretes:
4.i) Fretes decorrentes da compra de insumos

A Contribuinte expbe que quanto aos fretes de aquisicdo de mercadorias houve
glosa quanto a seguinte parte:

(i) despesas com frete onde nao é possivel aferir se de pessoa juridica e
com a finalidade de industrializacao;

(ii) na aquisicao de insumos de cooperativas ndo sujeitas a incidéncia
das contribuicGes sistematica de crédito presumido; e

(iii) despesas com frete na aquisicio de bens adquiridos com fins
especificos de exportacgao.

Informa que as autoridades fiscais dividiram os fretes em trés tipos, a saber:

a) insumos ou mercadorias com direito a crédito integral (direito do
contribuinte ao crédito integral sobre o frete);

b) com direito a crédito presumido (direito do contribuinte ao crédito com
aliquota reduzida sobre o frete) e;

c) sem direito a crédito (sem direito do contribuinte ao crédito sobre o
frete).

No Acorddo de Manifestacdo de Inconformidade, as autoridades fiscais determinam
gue deve ser aplicavel a interpretacdo de que o creditamento do frete é admitido na mesma
propor¢cdo em que se der o creditamento do bem adquirido. Assim, quando o bem nao gera
crédito, como no caso de aquisi¢cdo para fim especifico de exportacdao, nao haveria constituicdo de
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crédito sobre o frete. No mesmo sentido, quando o crédito for presumido, o frete correspondente
geraria também crédito presumido.

Deve-se ter em conta que as receitas decorrentes de exportagao sao imunes as
contribuicées de PIS/Cofins. Se fosse o caso da Contribuinte ter somente essa atividade, se
enquadraria na hipotese de ndo incidéncia qualificada, ndo se revestindo da condicdo de
contribuintes desses tributos, e ndo havendo a possibilidade de creditamento. Porém, no caso em
guestdo, had demais aquisicdes de fretes.

Quanto ao creditamento do frete de mercadoria com o fim especifico de
exportacdo, note-se trechos de decisdao do CARF da turma 3201:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Exercicio: 2005, 2006

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA.
VEDACAO.

E vedado a empresa comercial exportadora apurar créditos das contribuicdes ndo

cumulativas em relacdo as despesas com a exportacdo, abrangendo fretes,

armazenagem, logistica, juros pagos ou incorridos, despesas de despacho

III

aduaneiro e outros servicos em gera

(Acorddo: 3201-010.601 de 28/06/2023. Processo n2: 13807.007434/2005-10.
Relator: Helcio Lafeta Reis). Grifei.

Conceitualmente, quanto ao tema de contratacao de frete de crédito presumido,
deve-se notar que a interpretacao é pela possibilidade do crédito e pela utilizagdao da aliquota
normal do PIS/Cofins. Note-se Acdrddo da turma 3201 nesse sentido:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/03/2009 (...)

CREDITO. FRETE. AQUISICAO DE INSUMOS SUBMETIDOS AO CREDITO PRESUMIDO
DA AGROINDUSTRIA. POSSIBILIDADE.

Por se tratar de servicos de transporte despendidos durante a aquisicdo de
insumos a serem aplicados na producdo, ainda que se referindo a insumos
submetidos a apuragdo do crédito presumido da agroindustria, admite-se o
desconto de crédito da contribui¢do, observados os demais requisitos da lei.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. ALIQUOTA APLICAVEL.

O percentual da aliquota do crédito presumido da agroindustria de produtos de
origem animal ou vegetal, previsto no art. 82 da Lei n? 10.925/2004, sera
determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada
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pela referida agroindustria, e ndo em func¢do da origem do insumo que aplicou
para obté-lo. (Sumula CARF n2 157)

(Acérddo: 3201-010.512 de 27/04/2023. Processo n?: 11080.724908/2012-28.
Relator: Helcio Lafeta Reis).

Entretanto, no presente caso urge citar que nao houve a segregacao dos fretes de
compra quanto ao tipo de insumo e sua finalidade. Exatamente por esse motivo as autoridades
fiscais descreveram que a empresa ndo segregou os fretes, de forma a permitir a devida apuracao
do crédito. Dessa forma, em virtude da falta de liquidez e certeza, foi efetuada a glosa de todos os
créditos referentes a fretes de compra.

Conforme descrito pelas autoridades fiscais, pelas planilhas apresentadas nao é
possivel inferir se o frete é

a) adquirido de pessoa fisica ou pessoa juridica, e

b) para qual finalidade, ou seja, se para aquisicdo de insumo, comercializacdo ou
industrializacao.

Ainda de acordo com as autoridades fiscais, era primordial a demonstracdo se a
aquisicao do frete foi contratada de CNPJ ou CPF, informac¢do do CFOP da operagao, n2 da nota
fiscal de compra e NCM da mercadoria.

Como ja mencionado, os fretes vinculados a mercadoria adquirida com fim
especifico de exportacdo ndo geram direito a crédito das contribuicdes. Note-se que, de acordo
com as autoridades fiscais, grande parte do frete total estd nessa situacao. Porém ndo ha essa
segregacao dos fretes de compras vinculados as aquisicdes de mercadorias com fim especifico de
exportacdo dos demais fretes.

Notadamente, no caso de compensacdo, restituicdio e ressarcimento, é do
contribuinte o 6nus da prova. A comprovacdo do direito creditério incumbe ao contribuinte, que
deve carrear aos autos os correspondentes elementos probatdrios. Sabidamente, o 6nus da prova
recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de
impedimento.

Em virtude de falta de comprovacdo documental dos fretes na aquisicio de
mercadorias, e de sua respectiva segregacdo de dados, voto pela manutencdo da glosa dos
mencionados fretes.

4.ii) Fretes destinados a transferéncia de mercadorias

Ha a discussdo quanto ao creditamento dos fretes destinados a transferéncia de
mercadorias dentro da prdpria empresa. A Contribuinte entende que todo tipo de frete de
transferéncia geraria creditamento, seja ele de matérias primas, produtos intermedidrios, dos
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produtos em elaboracdo, produtos acabados, tanto entre unidades produtivas quanto entre
unidades comerciais.

Especificamente quanto ao tema item frete de produtos acabados realizados entre
estabelecimentos da mesma empresa, deve-se ter conta que had recente Simula do CARF a
respeito:

“Sumula CARF n2 217

Aprovada pelo Pleno da 32 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia
em 04/10/2024

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndao geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

Acdrddos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.”

As autoridades fiscais mencionam no Relatério do Acérdao de Manifestacdo de
Inconformidade que inclusive na EFD-Contribui¢cGes foram preenchidos os valores de frete na
transferéncia como relacionados a produtos acabados e com CST com creditamento.

Note-se abaixo Solucdo de Divergéncia n? 2, de 24 de janeiro de 2011 em que
houve decisdo acerca da impossibilidade de creditamento, na modalidade aquisicdo de insumos,
em relagdo a gastos com transporte de produtos acabados ou em elaboragao entre
estabelecimentos diferentes da prépria pessoa juridica:

Solugdo de Divergéncia Cosit n? 2, de 24 de janeiro de 2011
ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
EMENTA: Apuragdo ndo cumulativa. Créditos de despesas com fretes.

Por nao integrarem o conceito de insumo utilizado na produgdo de bens
destinados a venda e nem se referirem a operacdo de venda de mercadorias, as
despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de produtos
acabados ou em elaboracdo entre estabelecimentos industriais e destes para os
estabelecimentos comerciais da mesma pessoa juridica, ndo geram direito a
apuragdo de créditos a serem descontados da Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 10.833, de 2003, arts. 39, Il e IX, e art. 15.”

Note-se também a Solucdo de Divergéncia n? 26, de 30 de maio de 2008, referente
ao transporte de produto acabado de e para centro de distribuicdao da pessoa juridica:

“Solucdo de Divergéncia Cosit n2 26 de 30 de maio de 2008

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Sn



ACORDAO 3201-013.191 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917451/2016-49

TRANSPORTE DE PRODUTO ACABADO ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA
PESSOA JURIDICA; INSUMOS DA ATIVIDADE DE TRANSPORTE; CREDITOS DE
COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

1. O transporte de produto acabado entre estabelecimentos industriais, ou destes
para os centros de distribuicdo e ainda de um centro de distribuicdo para outro,
da mesma pessoa juridica ndo gera direito a crédito a ser descontado da Cofins
com incidéncia ndao-cumulativa, ainda que esse transporte constitua 6nus da
empresa que ird vender o produto.

2. Os insumos utilizados na atividade de transporte de produto acabado (ou em
elaboragdo) entre estabelecimentos industriais; destes para os centros de
distribuicdo; de um centro de distribuicdo para outro ou do estabelecimento
vendedor para o comprador n3o gera direito a crédito a ser descontado da Cofins
apurada de forma ndo-cumulativa.

Dispositivos Legais: Arts. 32 incisos Il e IX da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de
2003 e 15 da Lei n2 10.865, de 30 de abril de 2004.”

Por todo o exposto, voto pela manutencdo da glosa quanto ao frete sobre
transferéncia de mercadorias dentro da prépria empresa.

4.iii) Fretes sobre vendas de mercadorias e servico de armazenagem

Trata-se aqui de fretes na venda vinculados aos produtos adquiridos com fins
especificos de exportacdo e sua armazenagem.
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A Contribuinte possui o entendimento que o frete € um negdcio juridico auténimo,
e que ainda que referente a produtos adquiridos com fins especificos de exportacao e sua
armazenagem, haveria ainda assim direito ao creditamento das contribuigdes.

Para esse item, por entender que a a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o
rumo correto, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do
RICARF, in verbis:

“DOS FRETES NAS VENDAS VINCULADAS AOS PRODUTOS ADQUIRIDOS COM FINS
ESPECIFICOS DE EXPORTACAO

A Autoridade Fiscal entendeu que ndo poderia haver a manutencdo dos créditos
relacionados as despesas de frete na venda vinculadas a aquisicdo de insumos
adquiridos com fins especificos de exportacdo, uma vez que a possibilidade de
apropriacdo de créditos do frete estaria vinculada a possibilidade de apropriagdo
de crédito das mercadorias transportadas.

Alega o contribuinte que, ao contrario da tributacdo das mercadorias, o frete é
um negodcio juridico autbnomo, adquirido de pessoa juridica desvinculada do
fornecedor e esta sujeito a incidéncia da contribui¢do ao PIS e da COFINS, sendo
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possivel, portanto, o creditamento integral das contribuicbes sobre tais
pagamentos. Que o fato do § 42 do artigo 62, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003
vedar a apuracgao de créditos vinculados a receita de exportacao, ndao importa, via
de consequéncia, que os mesmos ndo possam se apropriar de créditos oriundos
das despesas e custos. Que é legitima a apropriacdo de créditos da contribuicdo
ao PIS e da COFINS relacionados ao frete contratado nas operacdes de venda de
mercadorias, independentemente da existéncia de créditos a serem apropriados
em razdo da aquisicdo da mercadoria transportada, nos termos do artigo 39,
inciso Il das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002.

Quanto ao tema convém observar a Solugdo de Divergéncia COSIT n2 8/2017:

"Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins NAO
CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERACAO DE
VENDA. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS.

(..))

A empresa comercial exportadora nao podera se utilizar de créditos da Cofins, na
forma do disposto no art. 39, inciso IX, da Lei n2 10.833, de 2003, relativamente a
frete e armazenagem vinculados a exportacao, por expressa vedacao legal contida
no art. 62, § 42, da Lei n2 10.833, de 2003.

(...JFundamentos(...)33. Porém, a anadlise da matéria em voga nao se restringe ao
comando insculpido no § 29, II, do art. 32, da Lei n? 10.833, de 2003, c/c o art. 14,
V, e § 12 da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 2001, retro. Trata-se de um caso
especifico, onde o foco da discussdo se dirige a um tipo especial de entidade, as
empresas comerciais exportadoras, para as quais existem dispositivos legais
préprios definidores do tratamento a ser dado a essas companhias. O art. 62 ¢/c o
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art. 15, ambos da Lei n2 10.833, de 2003, regulamentam a questdo ora posta. Vide
seus respectivos textos:

Art. 62 A COFINS ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operagdes de:
| - exportagcao de mercadorias para o exterior;

(...)11 - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportacao.
§ 12 Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora poderd utilizar o

crédito apurado na forma do art. 32, para fins de:

(...)§ 42 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12 ndo beneficia a
empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim
previsto no inciso Il do caput, ficando vedada, nesta hipdtese, a apuragao de
créditos vinculados a receita de exportacao.

(...)Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata
a Lei n2210.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

(...)II - nos §§ 32 e 42 do art. 62 desta Lei;
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34. Consoante texto legal acima, constata-se que é vedado as empresas
comerciais exportadoras apurar quaisquer créditos da Cofins e da Contribuicdo
para o PIS/Pasep vinculados a receita de exportacdo. Dito texto estabelece
expressamente que “O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12 ndo
beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com
o fim previsto no inciso Il ...”.

35. Ainda, verifica-se que o § 42 do art. 62 da Lei n? 10.833, de 2003, supra, faz
remissao ao § 12 do mesmo artigo, que, por sua vez, alude ao art. 32 da referida
Lei, sem mencionar qualquer dos 11 (onze) incisos desse ultimo. Diante de tal
evidéncia, a restricdo ao crédito se faz em relagdo a todo o artigo (o 32), ou seja, a
todas as hipéteses ali arroladas, inclusive frete e armazenagem na operacdo de
venda.

36. A alegacdo do contribuinte de que o comando legal sé vedaria a apuracdo de
crédito referente ao inciso | (compra de mercadoria para revenda) do art. 32 da
Lei n2 10.833, de 2003, ndo prospera. Ora, o legislador expressamente se
posicionou no sentido de negar o direito ao crédito das contribuicGes em analise,
em relacdo aos servicos relatados, para as ECE, ndo cabendo a autoridade
tributdria interpretar o comando legal restringindo indevidamente o seu alcance.

(...)" Note-se que a Solu¢do de Divergéncia COSIT n2 8/2017, por forca do art. 92
da IN RFB n2 1.396, de 2013, tem efeito vinculante no ambito da RFB.

Portanto, corretas as glosas dos créditos relacionados as despesas de frete na
venda vinculadas a aquisicdo de insumos adquiridos com fins especificos de
exportacao.

DAS DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE SOBRE VENDAS
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Contesta o contribuinte as glosas de despesas descritas como : “servico de
conserto ndo especificado; servigos portudrios (ndo especificados); execugdo por
administragdo, empreitada ou subempreitada; agenciamento, corretagem e
recrutamento; lubrificacdo; desembarago aduaneiro; dedetizacdo; hospedagem;
coleta e entrega de correspondéncia”, alegando que tratam-se todos de servigos
relacionados diretamente com a atividade da Recorrente, na forma dos incisos, Il
e IX das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal, as glosas se referem a servigos que
ndo guardam relacdo intrinseca com atividade produtiva e/ou ndo foi possivel
comprovar tal relagdo mediante a descri¢cdo e/ou nota fiscal apresentada.

Conforme ja exposto, o termo “insumo” nao pode ser interpretado como todo e
qualquer bem ou servico que gera despesa necessaria para a atividade da
empresa, mas, sim, tdo-somente, como aqueles bens e servicos que, adquiridos
de pessoa juridica, efetivamente sejam diretamente aplicados ou consumidos na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo do servico.
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Ja as despesas de frete e armazenagem encontram previsdo legal de crédito da
Contribuicdo para o PIS/Pasep a da Cofins no art. 39, inciso IX, da Lei n2 10.833, de
2003, c/c art. 15, inciso Il, da mesma lei:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(...)IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos
incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor. {...)

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a
Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redagdo dada pela Lei n2
10.865, de 2004)(...)Il - nos incisos VI, VIl e IX do caput e nos §§ 12 e 10 a 20 do
art. 32 desta Lei; (Redac¢do dada pela Lei n2 11.051, de 2004)

E principio do Direito Tributario que as normas tendentes a excluir ou reduzir o
crédito tributdrio sejam objeto de interpretacdo restritiva (art. 111 do CTN).
Assim, onde a lei prevé crédito sobre despesas de “armazenagem de mercadoria e
frete na operacao de venda”, ndo é licito estender o significado do termo para
abarcar outras despesas, como a carga e descarga, ou a movimentacdo das
mercadorias.

Inexiste previsdo legal para a inclusdo de outras despesas, mesmo que
complementares a operacao de armazenagem e frete na operagao de venda.

Portanto, corretas as glosas efetuadas pois ndo comprovacdo de que se
enguadram no conceito de "insumo" e nem que sdo despesas de "armazenagem
de mercadoria e frete na operacgdo de venda".

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Conforme mencionado na decisdao, voto pela manutencdao da glosa quanto as
despesas de frete na venda vinculadas a aquisicao de insumos adquiridos com fins especificos de
exportagao e ao seu armazenamento.

5) Servigos diversos utilizados como insumo

Ha no Recurso Voluntdrio simples descricdo dos itens relacionais aos servicos
diversos utilizados como insumo. E somente mencionado que as autoridades fiscais glosaram
diversos servicos de CFOP 1933 e 2933, empregados na consecuc¢do das atividades da empresa,
tais como:

“servigos portuarios (fumigacdo e outros ndo especificados); manutengdo elétrica;
lubrificacdo e conserto; instalacdo e montagem de aparelhos e maquinas; servigos
de caster; consultoria juridica; execucdo, por administracdo, empreitada; servicos
de coleta; remessa ou entrega de correspondéncia; restauragdo e
recondicionamento; de dedetizacdo e desinfeccdo; recrutamento, agenciamento
e selecdo; servicos de transporte de funciondrios; planos de medicina em grupo;
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funilaria e lanternagem; recauchutagem ou regeneragdo; pericias e laudos;
varricdo e coleta; instrucdo e treinamento; sondagem; hospedagem;
fornecimento ou emissdo de atestados; corretagem; aquisicdo de telefonia,
dentre outros.”

Como mérito, é informado que essas despesas sdao indispensdveis ao
funcionamento e consecucdo de suas atividades.

Conforme ja descrito no item de Aquisicdao de Insumo acima, o creditamento de PIS
e COFINS esta relacionado a comprovacdo da direta relacdo dos custos e despesas com o
auferimento de receitas da empresa, levando-se em conta os critérios da essencialidade ou
relevancia das despesas com rela¢do a sua atividade.

No caso em questdo, entendo que nao foram prestadas suficientes informacdes e
documentos para afericdo de crédito tributdrio sobre a aquisicdo dos servicos mencionados. Voto,
portanto, pela manutencado da glosa.

6) Despesas de aluguéis de maquinas e equipamentos

Conforme Acérddao de Manifestacdo de Inconformidade, esse item se refere as
glosas dos créditos tributarios de servicos portudrios e de lubrificacdo, varricdo e coleta, servicos
de fretes ndo especificados, servicos de dragagem, locacdo de guindastes e tratores.

Primeiramente, deve-se notar a previsdo legal das despesas com aluguéis de
magquinas e equipamentos, conforme inciso Il do art. 32 das leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003),
ha a previsdo do inciso IV do art. 32 das leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003:

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relacdo a: (...)

IV — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;”

Logo, a regra legal permite o creditamento de PIS/Cofins sobre as despesas de
aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos utilizados nas atividades da empresa, desde que
sejam pagos a pessoa juridica.

Na analise quanto ao processo em questdo, deve-se notar que na analise do
creditamento da locacdo de veiculos, deve ser observada a SUmula CARF n2 190:

“Sumula CARF n2 190

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024
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Para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei n2 10.637/2002 e no art. 32, IV, da Lei n?
10.833/2003, os dispéndios com locagdo de veiculos de transporte de carga ou de
passageiros ndo geram créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ndo
cumulativas.

Acorddos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956”

Dessa forma, pode-se concluir que ndo geram créditos de contribuicdo para
PIS/Cofins as despesas com locagdo de veiculos de transporte de cargas.

Em seu Recurso Voluntario, a Contribuinte alega que os aluguéis de equipamentos e
maquinas sao imprescindiveis para seus objetivos, em todas as suas formas, meios e tamanhos.
Entende que todas as despesas inerentes a sua atividade sdo passiveis de tomada de crédito, uma
vez que sao indispensaveis a consecucao do seu objeto social.

by

Entretanto, deve-se restringir o crédito a comprovacdo do enquadramento das
despesas com loca¢do de mdaquinas e equipamentos com o conceito de insumo no presente caso.

No Acérdado da Manifestagdo de Inconformidade, é explicado que estariam corretas
as glosas com locagdo de guindaste, em razdo da Contribuinte ndo apresentar qualquer prova de
que tem relagdo com a empresa. E também demonstrado que para as demais despesas glosadas
nesse item - como servicos portudrios e de lubrificacdo, varricdo e coleta, servicos de fretes ndo
especificados, e servicos de dragagem - além das autoridades fiscais entenderem que
conceitualmente ndo haveria direito ha crédito, ndo foi comprovada o enquadramento dessas
despesas como insumo.

Notadamente, o conceito de insumo estd relacionado aos critérios de
essencialidade ou relevancia, ou seja, deve-se analisar sua imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servigo para a realizagao da atividade da Contribuinte. A aplicagdo pratica
das maquinas e equipamentos locados na atividade da empresa precisa ser devidamente
comprovada pela Contribuinte.

Conforme ja descrito acima em outro tépico, é da Contribuinte o 6nus da prova em
caso de restituicdo, ressarcimento e compensacao.

Por fim, note-se que no caso de aluguel de tratores houve utilizacdo na atividade
econdmica da empresa, havendo o enquadramento como maquina/equipamento.

Pelo exposto, voto por reverter a glosa de créditos exclusivamente em relacdo a
aluguel de tratores, e somente se devidamente comprovados.

7) Correcdo monetaria pela mora administrativa
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A Contribuinte solicita a correcdo monetdria do periodo relativo a demora da
autoridade publica em viabilizar o ressarcimento no ambito administrativo. A base legal do seu
pedido é o art. 24 da Lei 11.457/2009, conforme transcri¢do abaixo:

“Art. 24. E obrigatdrio que seja proferida decisdo administrativa no prazo maximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peti¢es, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte.”

A Recorrente descreve que houve de fato mais de 360 dias desde do inicio do
protocolo do pedido de ressarcimento em analise nesse processo sem a efetiva disponibilizacdo
do numerario que lhe caberia.

A Contribuinte explica que ndo pode seu crédito ficar desguarnecido de atualizagao,
sob pena de enriquecimento ilicito do poder publico em detrimento do contribuinte.

Quanto a regra tributdria, deve-se notar que a aplicacdo da taxa Selic na correcao
dos créditos de Pis e Cofins ndo cumulativos ndao era permitida quanto da aplicagao da Sumula
Carf n.2 125. Entretanto, tal sumula foi revogada, perdendo sua validade, conforme portaria
abaixo:

“CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS PORTARIA CARF/ME N2
8.451, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga a Sumula CARF n2 125.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso da
atribuicao que lhe confere o § 42 do art. 74 do Anexo Il do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2 343,
de 9 de junho de 2015, e considerando o que consta do Recurso Especial n2
1.767.945/PR e da Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, integrante dos autos do
Processo SEI n2 15169.100277/2022-18, resolve:

Art. 12 Fica revogada a SUmula CARF n2 125.
Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA”

Nesse contexto, cabe notar que o STJ em julgamento realizado no dia 12/02/2020,
em sede de recurso repetitivo (Tema/Repetitivo 1003), reconheceu a incidéncia de correcdo
monetaria no ressarcimento de créditos a partir do dia seguinte ao escoamento do prazo de 360
dias previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007.

Levando em consideracdo as decisGes do STJ e do Parecer PGFN/CAT n2 3.686, de
17 de junho 2021, a Receita Federal do Brasil editou a Instru¢ao Normativa n? 2.055, de 2021,
especificamente no art. 152, dispondo que créditos restituidos, reembolsados ou compensados
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devem ser acrescidos pela Taxa SELIC, bem como nos casos em que seu ressarcimento ultrapassar
o prazo de 360 dias da data de protocolo do pedido, conforme abaixo:

“Art. 152. Na hipdétese de ndo haver o ressarcimento de créditos do IPI, da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, da Cofins e relativos ao Reintegra, no prazo de 360
(trezentos e sessenta) dias da data do protocolo do pedido de ressarcimento,
aplica-se a parcela do crédito ndo ressarcida ou ndo compensada o acréscimo de
que trata o caput do art. 148. (...)

§ 12 No cdlculo dos juros de que trata o caput, sera observado como termo inicial
0 més subsequente ao do trecentésimo sexagésimo primeiro dia, contado da data
do protocolo do pedido de ressarcimento original. (Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 2214, de 02 de setembro de 2024)

§ 22 O termo final da valoracdo do crédito objeto de pedido de ressarcimento
deverd ser:

| - na hipdtese de ressarcimento, quando a quantia for disponibilizada ao
contribuinte;

Il - na hipétese de compensacdo declarada, quando houver a entrega da
declaracdo de compensacdo original;

e lll - na hipdtese de compensacdo de oficio, quando ela for considerada
efetuada.”

Notadamente, tendo sido constatada a oposicdo ilegitima ao ressarcimento de
crédito, a corre¢ao monetdria pela Taxa SELIC deve ser contada a partir do encerramento do prazo
de 360 dias para a anadlise do pedido do contribuinte.

Pelos motivos expostos e conforme reconhecido pelo STJ, voto por acolher a
aplicacdo da taxa Selic a partir do 3602 dia a contar da apresentacdo do pedido, de acordo com
decisdo do STJ submetida a sistematica dos recursos repetitivos (REsp 1.767.945), em
conformidade com o cancelamento da simula CARF n2 125.

Conclusdo

Como resumo dos itens acima, voto por dar provimento parcial, para reverter a
glosa de créditos basicos em relacdo aos bens adquiridos junto a pessoas juridicas domiciliadas no
pais, em operacdes devidamente tributadas, utilizados como insumos, e, também, reverter a glosa
de créditos em relacdo a aluguel de tratores, devidamente comprovados.

Adicionalmente, voto por acolher a aplicacdo da taxa Selic a partir do 3602 dia a
contar da apresentacdo do pedido.
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Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda
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